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INEXIGIBILIDADE O2O I 2022

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de

capacitação de servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento por meio da participação no curso "Manejo das

Síndromes Geriátricas na Atenção Primária e Especializada baseado nas

Melhores Evidências", que será rcalizado nos dias 25 e 26 de julho de 2022

em Dom Pedro-MA. !
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

152207-0001 1s/0712022

REQUISITANTE

Secretaria Municipat de Saúde e Saneamento.

DESTINATARIO

Gabinete do Prefeito Municipal

Contratação de pessoa jurídica paÍa prestação dos serviços de capacitação de

servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio

de participação no curso "Manejo das Síndromes Geriát cas na Atenção Primária e

Especializada Baseado nas Melhores Evidências". que será realizado nos dias 25 e 26

julho de 2022, em Dom Pedro - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO ÁN
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sdo ÂítôíÍo do6

TERMODEABERTURA

Referente: Volume Único.

Aos 15 (Quinze) dias do mês de julho de 2022 lavrei o presente TERMO de

ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N" 152207-0001, para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n' 001, que

corresponde a este termo.

k:^,,.^ à^
MARCIA DA SILVA LIMÂ
Chefe do Setor de Protocolo

P ortaria rf .025 I 202 l -GP SAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Ofício no 17912022 - SEMUS

N

Santo Antônio dos Lopes-MA, 15 de julho de 2022

Ao
Exmo. Sr.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

"+u r U,r.C.Êr!.
f,," PROC

FL

Senhor Prefeito,

O envelhecimento humano é um processo delicado, diverso e
influenciado por vários fatores, que traz grandes desafios aos governos,
sociedade e equipes de saúde, seja na atenção básica, especializadas, urgências
e emergências. Entender as mudanças físicas e psicológicas deste processo é
fundamental para uma atençáo integral, de qualidade e resolutiva à saúde da
pessoa idosa.

Deste modo, diante dessa variabilidade e imprevisibilidade, para uma
resposta pronta, eficaz e no momento oportuno, a empresa Alva Assessoria
apresenta aos profissionais de Saúde o curso "Manejo das Síndromes
Geriátricas na Atenção Primária e Especializada Baseado nes Melhores
Evidências", com objetivo que os profissional da saúde conheça os principais
processos de envelhecimento, sua complexidade e heterogeneidade, além das
Síndromes Geriátricas mais comuns, a fim de que se estabeleça o cuidado mais
adequando para aquele grupo de pacientes que tanto demandam do serviço de
saúde.

Diante o exposto, venho solicitar de vossa senhoria a participação de

120 (cento e vinte) servidores municipais da área da Saúde, lotados e vinculados

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste município para

participarem do curso "Manejo Das Síndromes Geriátricas na Atenção Primária e

Especializada Baseado nas Melhores Evidências", que será realizado nos dias 25

e 26 de julho de 2022, em Dom Pedro - MA.

A participação dos servidores no curso espera-se que ao final do curso

o aluno esteja habilitado para identificar as Síndromes Geriátricas, como

diagnosticar, avaliar, tratar e acompanhar os pacientes que sofrem com as

mesmas, no âmbito tanto da Atenção Primária quanto especializada, bem como

obter a melhor prática e consequentemente o alcance de melhores resultados de

saúde no que tange o suporte básico de vida.

A Atenção Primária à SaÚde (APS) é a porta de entrada organizadora

do Sistema Unico de Saúde (SUS). É importante que os serviços no nível da APS

estejam preparados para responder às principais nece idades de saúde dos

Rua do Império S,t',I, Centro, Santo Antônio dos pes-MA
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usuários que estejam adscritos aos seus cuidados. A APS também deve entregar
cuidado integral respeitando os princípios da promoção à saúde, além
prevenção secundária, terciária e quaternária. Além disso, a APS deve coorde

6{UTu-r:ç;. _

ef Roc
F

o cuidado aos pacientes. Quando há necessidade de acesso dos pacientes

níveis secundários e terciários, em caráter eletivo ou de urgência e emergênci
essa transiçáo de cuidado deve ser realizada de maneira pactuada e organizada,
com base em protocolos de acesso localmente estabelecidos e implementados
que devem ser construídos com base nos recursos disponíveis na rede de
atenção especíÍica da linha de cuidados analisada.

Assim sendo, é essencial a participação dos servidores municipais
lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município no curso
ora mencionado e os desaflos atuais para as equipes multiprofissionais de saúde,

com o objetivo de garantir a qualidade da assistência por meio da integralidade e

continuidade dos cuidados.

Anexos a este documento, segue: Folder do evento, Documentação da

empresa e Proposta de Preços, contendo as informaçôes gerais, tais como:

objetivo, metodologia, conteúdo programático, informações complementares e

informações profissionais do professor/palestrante Dr, Victor Moreira de Souza
cRM SP 127.132.

Diante do exposto, no juízo da conveniência, oportunidade e
legalidade, por parte da autoridade superior, solicito à Vossa Excelência

autorização da abertura de Processo Administrativo, tendo como objeto o
pagamento de inscrições de servidores municipais lotados na Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento no curso Manejo das Síndromes Geriátricas

na Atenção Primária e Especializada Baseado nas Melhores Evidências, com

fundamento no art. 25 inciso ll da Lei no 8.666 de1993.

Ao ensejo, agradecemos antecipadamente pela acolhida

h*, Nu.v
MARIA LIMA DA SIL NERES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Port.: no 01012021- GPSAL

2
Rua do Império SAi, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Fechêr

Criar emêil Rê5pondêr Respondê Encàmin Exduir i4oyer Imprimlr Arqulvo Spôm MêíEar Mêis

Evento [tlanêJo das Síndromes Geriátrlcas na Atênçã...
-. - , Pe Alva trclnamentor Á+

i . . .- Capta Oculta (Cco) pr.íclturE.sal@§toàntoniododopcame.gov.br À+
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Mensagem 3 de 2O7 c,

Praoalo g6tor,

ApresEntclínos nosso euento qcar@ do Llq,tdo dos §índrome, GsriáÍIdcos na Atenfu P'imállia e fuI,É4jiobzodd, d.o Prcgr@nd
dZ Formação lIukfurofs'ional Ahm So.lile, ilirecionailo aos profissionois da equipa de saúde qte cluern nd Alcnçâo PÍimário e Média,
e Alto.Coripldidade.
O eflvelhqim!,úo hvmono é vm prce-*o ilcliado, àiverso e fi$ueaciodo pt vbios faora, 4* troz gatdcs d.Sos c,os gouernos,
s@iedadc e equipes de núde, iqio no atenúo bósiq, q,p.fiatiz,,rto, lJgencios . emergenciof,- E,úendet os mudanp-s f,6icas e

Farô prctêgGl iua prlyacldrdC ]rcur13os remotoe fo?am bloqu€ados Pênnadr

psialógi@s il"*e Fo*sto Éfundoraentolprauno @r.fo iúqu[ de qual ade crrrohnbnàsorúfudapcrlr,oidoao-

25 e 26 dejalho dc 2022
"iorl Polacc Houl- Dom Pefuo/lllA

Atencíosamentê,

li,tu &tb :,I,tro!
brànaiaiWioo
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*rá ima satisjaqão recebê-lo em nosso culso !
Para maii informações, entre em contato:
Whatsapp: (98) 99192-1200/ TeL: (9E) 3304-8ó24
E-mail: treinanentosalva(@gmail.com /abggaLta@,CaoiLl9&/ alva-consultori.a@hotmail-com

I
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EíAIX)DOMARÀN
PREFETruRA IíU,NICIPAI. OE SAITIÍO

CÍ{Pr: 06.17272O/0001'10

PORTARIÀ N" O1O/2021- GP§AL .U iUAÇÁO
J" PROC

O PREFÊ,ITO DO MUNICIPIO DB SANTO ANTONIO DOS LOPES, bstado Pt

Maratúâo, oo uso .les, afibuiçõe§ qu€ lhê coúfere a Lei Orgânica do rmmicíPio de S

Artônio dos Lopcs-MA e a Lei MuniciPal N'02 de 2? de Janeiro de 2AÚ qz'DhPõe

sobre a R.eorgonização Administrativa do Mtmic ípio de Sonto ÁntôniD dos LoPes'

Estado do Mormhiio' crio cargos de Provimento em com issão e funções gratificados,

tlefine os nspectivos simbolos e f*a os valores dos subsídios

ürigetr tes e dá olrtras proviüncias, revoga a Lei
anzspondentes: a*ibui

competércias aos órgãos e aos rcus
de 2010 e saas alterações e dá outras PtovidênciíL§'

Mutticipal n" 03 de 14 dc Ágosto

RESOLVE

Art. lo. Nomear MARI,A LIMA DA SILVA NERES, portailore tie RG 00o035483095-

3 SSP/MA e CPF E90-166.703-78, psÍâ ocLrpaÍ o cârgo de SECRF-TÁRIA MUNICIPAL

DE SAÚDE E SÀNEAMEI{To do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MÀ'

Aí. 2". A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamelrb sçú Ondeoadora de Despesa§

das dsÍnâis coúas piúlicas, sendo responxível pela Ges6o e- Movimentação das Contas

B*"árt^ da prcfeiura Municipal de Santa Antônio dos InpeJMÀ CNPJ n''

ie .rlZ.trotorOt'10 e Fundo Municipai de Saúde e Saneamento' CNPJ:

t 1 .745.30910o01-27 .

AÍt. 3'. Estr PorEria enEani ern vigor na data de sua poblicação' revogadas as

disposiçóes em contrário.

GÁBINETE DO PREFEITO MLINICÍPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA, 04 de janciro dc 202t.

o
Prcfei Municipal

FI

Servido Responsável

Y";!tÜ*""*"
cot"àFEíiE ec,l"t 0 s;;,i," .,,i.

Certiíico que esia fatl:,r;i: i :.i.;,ili:!àc
, Íiel do cíbinal q,ré r-,. í )i c^i-úiCo

Em; t5 t 0? I aOr,
I
I

t

Avenlda Pre§deÍ(e vaGat Ne 446, Cêntro, Santo AÍtônio dos Lopes-úl- crp os.zac-ooo



Di,iô OíGiJ EIEE§í icõ Edtcão n' 2}!b2l PuUbãt&: 05'!rlz02l

907369e&7 SSPIúê CPF 745'10? 1134? Perâ oorpáí ô clrEo de OIRETORÂ o PREFEITo DO MUN|CIPIO OE SANTo Al\IroNlo Do§ LoPES, EstedÕ doFÁOh! 2 d. 't

oó oreAErÂlreMÍo luRíDlco do muÍÍciplo de Sa{o Adánb d{É Lopés_l,ilA_ iÀaÍanháo' no uso dã atlur@s qus lllê coíl€ís a Ler Oryãnlca c,o mÚlclpro d€

Santo Antôfib dos Lopês-túÂ e a LEI MunÉlPal N' OZ de 2? de JsreÍo de 2017

Áí. 2'. EsiÉ PoítaÍla êntraÍá eír
dispoeiió.6 êm coitíário

GABINETE DO PREFEIÍO I\4JI{

04 de Jen€iro dê 2021.

Emlnud Ümâ dê Ollvakâ

visor nâ datâ do sua puhi,câÉo. ÍevogadÉ a§ 
fl: a1"ff

sobre a R6.tganiz6Éo Àdnií{§Fêll,a
Étrtido do Msrdnhh. GÍia cargos de

do Àlür;cÍpio dB Sánào Arlênio
pmYimento En çomis§áo e

tunqôos SÍâtiíicadas, ddine oE rE6Pecuvo§ glÚbol os é íixà 06 vâlúrtJ§iq5'i Çr,.,
tClpAL OE SANÍO ÀNÍONIO OOS LOPES'MÀ, súbêldios coÍÍ$Pênd6ntB6; âtíibui compêtêrciâs EÉ ó$áoB E âo§ sât{6

6 dá olrlÍEs Píoüdâncias, r€vogê â LEi ltudcbd tf 03 d€ 14 dâ
FI

§üáB àieÍaçôeá Ê dá orlüaÊ PÍ(,ldêccia§

RESOIVÊ

PrEfreiiD lÀrnicipal

PORTARIA lf oo?Í!021' G"sÀL

^ FEFÍ.FtrÍ) Do MUNlClPlo oÉ saMlo ANTONIo Dos LoPEs É5l!do do

í j,;H: ;;; ";; 
;;ui;ões que uis conÍelê s Lsi oísànhâ dô ÍÍniniepb-dê

Ji,i;ffi-á-ú;-ú é 6 iÊi Municipd No 02 de 27 de Ján€rc de 2017

-'-".- 
-'.i".ã -*. " 

n *.rbcáo AdmiÍüÍrât!'s do iluriclplÔ d' saílô áÍtàrlo

H ,li".I i*ãã iiu'ã:i;o. ciâ cársoã dé Proümenro o't! c'n{Baão ê

;:"'.^':ffi;ã;;;t'n" os ietpealvo€ .lnüotos e írxâ oÊ vâlore5 dos

::;:"ã';;*r;r*; aüüxrr coíPstÉrÉlá' ãoE óÍsÊo6 e aÉ seus diriÉPnbÊ

':";il;;;J";-r;. ier,oá a ra úuÍ!'dp€r Ír 03 dÊ 14 ds AsoÉco de i{lo e

sâe Elt€E§Ôê5 E dá arltsá5 P'ovldáncla' '

RESOLVE

À't 1'. NoÍn€ãr HADII'LÂ DA SILVA CAMPOS' poÍbdoÉ ds RG 03lO/l33S2mS2

sspiva " 
cpr 033 891.s13'38, pere ocupâi o caÍgo de SECRETARIA

'r"r,iilir^r-ôà Ãii'órenc,^ bôsel ruvexruoe E TRABALH' do

msolchio ée Senlô ÀÍrlonio dos LoPe§'MÀ

Àn. 2". A ê€cíltáriâ Mtticrpal d€ ÂsrtstÀria social Juv€nt'Jde c Trâbálho seÉ

3.0í.ài;'ã-"ài*"i ;o Fundo MunjciÊâl d€ A'§lsrênciê sociar-FMAs'

;oií-o;;É. úü"tu úí:ico da LêiMunic'gd quê oisPõê sobre o.sist"Ía

üiã i" Ã.btê,,i" =-*id 
m ÍúnicÍpro dâ santo Ântônio dos l-opes 

' 
dá oúlBe

Â,a 3.. EâtÁ Pofiãrla êhúÉrá êm ügor Í!á dáa rle !uâ plrblicá(âô, rÊvogad* e§

Art 1". D6signâr FRANCIS0À MARTA SOUSÀ CÀRVALHO DOS

pôrtádorâ d€ RG 16682os2001_6

intêgrsntê do qu€dro eletivo do muôiclpro. Pa

SSP/MA
Íã mrpâr o târgo de sEcRflÁRlA
e CPF 825.976.501s1, B€rvidÔrâ

DA MuúlER do Mllnicipio dê Santo ktãnio dos LôFês-À{À

AÍt ?, Esiâ Po'-rÍlâ rxuará êm viooÍ Ira dii' Jé sua Érilitiçáo rsvêg'dêt' ê6

dispo6içõe6 em.ottÉ?io.

GABINEÍE DO PREFEÍTo MII|ICIPAL OE SÂNTO ÂMroNlO DOS LOPES'MA'

; qu*o di* do mê dê ianoÍo do ano d€ dois mil a vinte e u m'

Éínaruaa Uína de Ohve§r

Pr€,r.ito Íirhrt'.ipal

POf,TARIA Nó 01012021 ' GFSâL

ô FRFFúro Do MUNlciPlo oE sANÍo Àr'fiolilo Dos L0PES' Estado do

;j*iü. ; ;;;;; átouições qu€ lhe êóní€re ê Le' f,!ànica do nunicrÉo óc

ü;;;il;-"-tà;;-*i; s Lâi I'ru'rciP€iN'02 :s 2" dê JÊrêiío 
'e 

2017

í.:oJÀ JÀ 
" 

ri-, erfiad,n ryllrz,it **ua tu M!nic'êt' dE saaro '{ltlônio
ã ;;; ;;";; ; úareahâo. uia catsÉ éa ptown'nto etÍ' com:Êsào. ê

;;;.i-;",t;Ã;, detít o§ rê§pocívo! sÍíflàc/os 6 
'irê 

os v6ío'ts obg

o,àlãÃ""o,**"rãr" q ârüui @,,púoci*s Êos dúgilos ê áoB sdus dingeníês

e aa ogttas prw,treacbs. íÉvoCÊ e Lat MuaiâfE.l ,I'+3 de t4 
'b 

Aggsto de Nlu e

sr.rà at*eçOes e al oua-es YggtíêíÉiBf '

REAOLVE

Art. 1.. Nlmoar úÁRlA LIMA DA S1LVÀ hERE6, poíadofl ds RG

ãôijoisodãÀsi-i sipruA ê cpF sso.íê6.7o3.78. pat€ oclPar o cáíso ds

iÉã-neioriÀ r,rirNrcr",o. JE sAúoE É sÁNÉAMENro do muni:ipio dê s5flto

Ánttrn'ô doE LoÊê3rÍ\rÀ

aÍi. 2., A Sscíetáílá MuniciDal de saúde ê ssnaamenlo 6eÍá oÍÚeoêdorg dê

ri".*""" a". demsit coniâs pÚolic€6, sênoo resçoncâvel pelâ GsÊlão à

í"rr"""ãá" 4." 
""""s 

Bancâíás (b Pr€Íe[uÉ lúrniciFl dâ Sanlo ÂnlÕnlo

ú" l"o".riro. cr,rp.r n.'o6.172.7ml0001-10 e Fundc l'luniclgál 
'te 

sâúde ê

6ánês:iârb. Ct{PJ:''1 745.308'êmt-27'

Aí, 3!. E6ta POíiSÍâ drrará Eín vEof aa dâtá dê §ua p§blicâç'o' ÍEvogêd.3 33

dispo6lres cm cooÉÍio,

GABINEÍE DO PREFEfiO UUNICIPAL DE SÁNIO ÁI\TONIO DOS LOPES-UA'

O.t de jsnêkD .ê 2021.

Emân@l Lina dr OlN6'rá

iirspos(úes em .onEdo.

GABINEÍE OO PREFEIÍO IÀJNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPÉS+'IÀ

04 de Jcnêio de 2021.

EnÉnrC Lim. ca Olivckr

PrelEilo Munlclpãl 
.

PORTAdA l{: o08t20í11' GPSAL

Ô PREFEIÍO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTON]O DOS LOPES. EStAdO dO

Ãataargã, no uso oas aÍibútôÊÊ que lhÉ coífuÍ€ á LÊi oi§àlti'a do muíicípio- de

áãiü o ilü oã L"p*-"; ê á iéi MuÍrioiPel N' 02 de 27 dÊ Jeneiro de 2cí7

iã:o""i- -ú. r ràrsaríza4áo Ádmlôlírádr'E d, Munioírío dê Sênlo AÍ'tônb

io" Upes, estaao ao Maíann5Ô, crla câÍgos de prov'mento G'n comr§9ao e

ir""o"Iã"tifi".a"". dô6nB o§ rêspscllvos slmbolo6 c lirâ oB vElores dos

".nlral"u-*.*p*a""tl3i 
àltõul comp6tsncbs sos ó'!ãoE e aÉê 3drÉ d dgêíl.B

"ii .rro. pr*ioen"r"",.rBJE€ê s LelMllnicipd É 03 dê'14 de Àgdsto dâA)10 e

â5 aliDraçõ€6 e dá oulíaê plEvüÉndas"

RES,oLúE

.Àn 1o. Dêsigngr úMUNDA sousA CÂRVALHo ^lÀsclMENTo, ç,orlrdora óe

eà o"riãã,iúoú.o ssP/MA ê cPF {i}31s1-35â04 se'idorá inlegranre do

ouadrc êíÍjvo do mr,niclpio. p€la o'ÜPar o EaÍgo d€ SECRETÀRIA i,íI,NICIPAL

óE EDucAÇÃo do mmicípià d€ santo Antônb dos i'oees'MÀ

,i.rt 2e, a SâcrEtáÍia MunlcipaldÊ Educ6ção scé Orcicíadolâ de Dê3p€sas do

ir,ra" la-"iiáia" rllr"r16nçiô ê oe§ênvdlimêrÍo dê Educáção Báslca Ü de

vâlodzaçáo dóE Prof s§ioítáls ds EducâÇáo-FUlDEts'

Ar! 3ú. Edtr toÍr.ÍÉ êrútbrá em vlgor í!a 
'ElE 

dê st/a publics_Éo' íêvogsdáE es

daposiiõês €Ín.ánHtb.

GAEINEÍÊ OO PREFE!IO MUNICIPAI DÉ SÀÀITO ANTONIO DOS LOFE+MÂ'

0,+de JaÉiío dê 2021'

ElÍrrrudl Lim dê OtlYüÍa
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ESTADODOMARANHÃ
PREFEITT]RA MI,'NICIPAL DE SA1\[TO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10Sato Àtô(ú do5

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREçOS
N" PROC

AUTUAÇÀo

F
PROCESSO ADMINISTATIVO NO 152207-OOO1

Junto aos autos do processo administrativo n0 152207-0001, que tem por

objetivo a contrataÉo-de pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitação de

servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de

participação no curco 'Manejo das Síndromes Geriátricas na Atenção Primária e

Especializada Baseado nas Melhores Evidências', que será realizado nos dias 25 e 26 julho

de 2022, em Dom Pedro - Ít44, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, as propostas de preços

apresentados pela empresa ALVA ASSESSOIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de julho de 2022.

)* i" ü,J,i
MAhlA LlA sÍLvl Ê srr-vl

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçã0.

Port. No 004i2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N0 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Àlanejo das Síndromes Geriátricas
Atenção Primária e Especializada
Baseado nas Âlelhores Evidências

AUTU AÇÃO
N" PROC

FI

Apresentaçfu

O envelhecimento humano é um processo delicado, diverso e influenciado por

vários fatores, que traz grandes desafios aos Eovernos, sociedade e equipes de saúde,

seja na atenção básica, especiàlizadas, urgências e emergências. Entender as mudanças

físicas e psicológicas deste processo é fundamental para uma atenção integrel. de
qualidade e resolutiva à saúde da pessoa idosa.

Neste contexto, é necessário que o profissional da saúde conheça os principais

processos de envelhecimento, sua complexidade e heterogeneidade, além das

Síndromes Geriátricas mais comuns, a fim de que se estabeleça o cuidado mais

adequando para aquele grupo de pacientes que tanto demandam do serviço de saúde.

Da mesma forma, os profissionâis das unidades de pronto-atendimento, que recebem

idosos em situação de urgência emergência, prêcisam êstar âtentos eos sinâis e

sintomas geralmente não clássicos de algumas doenças.

@ Objsti\íos

Oferecer subsídios para compreensão das Síndromes Geriátricas. Espere-se que

ao final do curso o aluno esteja habilitado para identificar as SÍndromes Geriátrii:as,

como diagnosticar, avaliar, tratar e acompanhar os pacientes que sofrem com as

mesnias, no âmbito tânto da Atenção Primária quanto especializada.

Metodologia

. Aulas expositivas e dialogadas, com interação tecnológica;

. Material de apoio confeccionado pelo próprio professor;

o RefeÉnciasbibliográficasdisponibilizadas no materiâ1.

Profissionais das diversas áreas de saÚde que atuem na Atenção Primária, Média

e Alta Complexidade.

Conteúdo Prryramátlco

Público-Ahro

a lntrodução à geriatiia e
gerontologia, ao processo do
envelhecimento, demografia do
ênvelhecimento e @municaÉo
com o ldoso;
lncapacidade comunicativa e

lnsuÍiciência Familiar;

o lncapacidadecognitiva;
. lncapacídadecognitiva;
. lnstabilidedePostural
. lncontinênciaEsficteriana
. Latrogenia
. lmobilismoa

wvvw" olv acu r50 s. co m. b r
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Profsor/PalêÊtrante

Àlanejo das Síndromes Geriátricas
Atenção Primária e Especializada
Baseado nas Melhores Eüdências

, AUTUAÇÁO
N'PROC

DÍ. VlctoÍ MoÍêka de Souza
cRM SP 127.132

S.rv

Graduação em Medicina pela Universidade Federal de Juiz de Fora. Médico de
FamÍlia pela Sôciedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidede. Especialista

em Geriatriá e Gerontologia. Especialista em Cuidados Paliativos. Médico Geriatra ém

Unidade de RefeÉncia da Saúde do ldoso/SP. Professor do curso de Medicina da
Faculdade Santa Marcelina/SP.

Ínformaçóes Cornplementares

Fundamental pontuar que o êvento será realizado de acordo com o decreto
municipal e êstadual de enfrentamento emerBencial contra a COVID 19, e adotarát ' todos os protocolos para garantir a prevenção e a dispersão dessa doença, tais como

o respeito ao distanciamento e ao quantitativo de público pôr m'z, além da

disponibilizaçâo de álcool em gel e a distribuição de máscaras, caso necessário.

Carga Horária ê Local

16 Horas-Âula
oatâs 25 e 26 de julho de 2022
Hoárlos: 8h0o às 12h@/13h00 às 18h00, intervalo de 15 minutos nos turnos
matutino e vespêrtino.

Planoe e Promogões

5% a tO% para trupos corporativos.
Solicite uma propostâ diferenciada através dos e-mails: treinemêntosalva@email.com

e alvacurso smail.com.

Pagâmênto

O pagamento deverá ser efetuado em favor de:

Alva Ass€ssorla e Planejamento LmA - ME

cNPJ: 21.Ó30.491IOOO1-40

Banco do Biasil: 001
Agêncía:1639-X
coilai 44.789-7 I .

obs.: A odmínistmçdo Público deveró envior o Noto de Empenho ou comprcvonte de pogomeoto até 2
(dois) díog úteis ontes do leolÍzoçõo do evento, poto os e-moils: trcínamentosolvd@amoíl-com e
olvocurso@qmdil.com - Conformé o oceite desto proposto comerciol.

wwrw. alv ac u rs o s.c o m. b r
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.ÍYL lúanejo das síndromes Geriátricas ffi,
Atenção Primária e Especializada jll'1i,

Baseado nas Melhores Evidências

lnysútli

'§om a propoía diferenciada, o desconto ofeÍecido está âbairo dos valores de cursos lh Company

ofertedos pêla empresa. verificar quê o velor supracitado é Íeferente a cada módulo.

S€rão concedldas 05 íclncol coÉeslãs na oÍps€nte Prpoost ComeÍcial. Gonsuhê rêaulamento oüanto à

utillzado.

cancelamentolsu bstitu ição

o cancelamento e/ou substituição de inscrição deverá ser solicitado por escrito;

com assinatura do solicitante, podendo ser enviado em meio físico ou para os endereços

de e-mail: treinamentosalva@email.com e alvacurso@gmail.com , em até 3 (três) dias

antes de iniciar o curso modular. caso o participante/substituto não compareça orr

havendo desistências ao longo do curso, o valor da inscrição não será reémbolsado.

ttrfouneç.ã EÉrah

. A contrateÉo dos eventos da Alva Treinamento e GpacitaÉo é com

fundamento na inexígibilidade de lícitação se baseia nas seguintes premissas:

- Art. 25, inc. ll, Lei no 8.665/93: Serviços técnicos, de natureza singular e profissionais

especlalÍzados;

- Decisão no 4391],198!, Súmula no 2521702 e Súmula no 39/tl3;
- A ÂGU também ratificou esse entendimento ne sua Orientação Normativa no 18/094.

AUTUAÇÂO
N" PROC

çt

., [4anéjo das SÍndromes
Geriátrieeí na Atenção
Primária e Especiatizada
Baseado nas Melhores
Evidênciãs. Turma ll

1 Rs 3.230,00 R9 3.230,00

to% Rs 174.420,00
..i r Mânejo das Síndromes
Geriátricas na Atenção
Primária e Especializada
Baseado nas Melhores
Evidências. Turma ll

60 Rs 193.800,00

www. alv acu r50 s. c om, Ü r
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Declsâo: O Tribunal Pleno, diante ostas pelo Relator, decide:.8.1.
Considerar qüe as contratações de proféssôrei,' conferencistas . ou instruioies 

'para

ministrar cursos de treinâmento ou aperfeiçoamento de pessoal, t, bem como a

inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se
na hipotese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso ll do art. 25, combinado
com o inciso Vl do art. 13 da Lei n.8.666/93; (DOU no 145-E, de 31.07.98).
Será uma satlsfação recebê-lo em nosso curso!

A^q, 0o^lo- f Mú»
Ana CsÍla Alves Matos

coord€nação de Evemos
Alve Câpa citaçõês ê Trêinamentos

lúanejo das Sindromes Geriátricas n
Atenção Primária e Especializada
Baseado nas rúelhores Evidências

AUTUAÇAO
N. PRoc ..

FI

1

ra OÍtL Barros
pen lsão dê EYentos

Alve Cepacltaçõês e Tr€lnâmêntos

www. alvac u rs o s. com. b r
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ilanejo das Síndromes Geriátricas n
Atenção Primária e Especializada
Baseado nas ílÂelhores Eúdências

AUTUAÇ
Nê PROCAFresenta

O envelhecimento humano é um processo delicado, diverso e influencia
vários fatores, que traz grandes desafios aos governot sociedade e equipes de

Sêívido;
or

saú

@ Objetivoe

Oferecer subsídíos para compreensão das Síndromes Geriátricas. Espéra-se que

ao final do curso o aluno esteja habilitado para identificar as SÍndromes Geriátrícas,

como diagnosticar, avaliar, tratar e acompanhar os pacientes que sofiem.com. as

mesmas, no âmbito tanto da Atenção Primária quanto especializada.

Metodologia

. Aulas expositivas e dialogadas, com interação tecnológica;

. Material deapoio confeccionado pelo próprio professor;

.. Rêferênciasbibliográficasdisponibilizadas no material.

Profissionais das diversas áreas de saúde que atuem na Atênção Primária, Média

e Alta Complexidade.

Conteúdo Programático

Púbtieo-Alvo

a lntrodução à geriatria e
gerontologia, ao processo do
envelhecimento, demografia do
envelhecimento e Comunicação
com o ldoso;

lncapacidade comunicativa e

lnsuficiência Familiar;

o lncapacidadeCognitiva;
. lncapacidadecognitiva;'
. lnstabilidadePostural
. lncontinência Esficteriana
. Latrogenia
. lmobilismoa

www. alv ac u rsa s- co ffi . b r

seja na atençãó básica, especializadas, urgências e emergêncías. Entender as mudanças

físicas e psicológícas deste processo e fundemental para uma atenção integral. de
qualidade e resolutlva à saúde da pessoa idôsa.

Neste coítexto, é necessário que o profissional da saúde conheça os principais

processos de envelhecimento, sua complexidade e heterogeneidade, além das

Síndromes Geriátricas mais comuns, a fim de que se estabeleça o cuidado mais

adequando para aquele grupo de pacientes que tanto demandam do serviço de saúde.

Da mesma forma, os profissiônais das unidades de pronto-atendimento, que recebem

idosos em situâção de urgência emergência, precisam estar etentos aos sinais e

sintomas geralmente não tlássicos de algumas doenças.
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}lanejo das síndromes Geriátrlcas'il
Atenção Primária e Especializada
Baseado nas í$elhores Eúdências

auruaÇÀt-

ProfessorlPalestra nte
N. PRÔc
. Ft.

DÍ. Victor Moreira de Soura
cRM SP 127.132

Graduação em Medicina pela Universidade Federal de Juiz de Fora. Médico de

Família pela Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade. Especíalista

êm Gêriatria e Gerontologia. Especialista em Cuidados Paliativos. Médico Geriatra em

Unidade de Reierência da Saúde do ldoso/SP. Professor do curso de Medicina da

Faculdade Santa Marcelina/SP.

Informaçõea Com plementârêa

Fundamentel pontuar que o evento será realizado de acordo com o decreto

municipal e estadual de enfrentamento emergencial contra a COVID 19, e adotará

tódos os protocolos para garantir a prevenção e a dispersão dessa doença, tais como

o respeito ao distanciamento e ao quantitativo de público por m2, além da

disponibilização de álcool em gel e a distribuição de máscaras, caso necessário.

Cârga Horária e Locâ!

16 Horas-Aula
Data: 25 e 26 de julho de 2022

Horários: 8h00 às 12h00/13h00 às 18h0O, intervalo de 15 minutos nos turnos
matutino e vespertino.

Plârtoa e PÍoÍnoções

S% a LWo Para gruPos corporativos

Solicite uma proposta diÍerenciada etravés dos e-mails: treinamentosal va@pmail.com

eilEcrse@.cEil@l!.

Pagamento

O pagamento deverá ser efetuado em favor de:

Alva Assessorla e Planejamento ITDA - ME

cNPJ: 21.930.491 / OOOL-4O

Banco do Brasil: 001
Agência:1639-X
Conta:44.789-7

Obs.: A odministroçdo Público deveró envior o Noto de Empenho ou comprovonte de pdgomento até 2

(dois) diols úteis ontes do rcolizdçao do evento, poro os e-moik: tÍeinomentosolw@omoíl.com e

olvocu\o@omoilcdn - ConÍome o dceite desto proposto comerciol.

www. a lv a c u rs o s. co m. b r



lúanejo das síndromes Geriátricas K
Atenção Primária e Especializada 'ri,,''.

Baseado nas Â{elhores Eüdências
AWU

ÍY'PROC

FI

lnYsatlm€nto

Manejo das Síndromes
Geriátricas na Atenção
Primária e Especializada
Baseedo nas Melhores
Evidências. Turma I

1 Rs 3.230,00 R5 3.230,00

' Com a proposta diferenciada, o desconto oferecido está abaixo dos valores de cursos ln CompanV

ofertados pela emprese. veÍificar que o valor supracitado é referente a ceda módulo,

Serão conc€dldâs 05 íclncol corteslss nr oresente Proposta Comerclal..consulte rerulamêhlo ouânto à

üulerãs

Cancelame ntolsu bstituição

O cancelamento e/ou substituição de inscrição deverá ser solicitado por escrito,

com assinatura do solicitante, podendo ser enviado em meio físico ou para os endereços

de e-mail: treinamentosalva@emêiLealo e alvacurso@email,com , em até 3 (três) dias

antes de iniciar o curso modular. câso o participante/substituto não compareça ou

havendo desistências ao longo do curso, o valor da inscrição não será reembolsado.

tnfoÍÍiligõGs Gerale

'- A cóntratação dos eventos da Alva Treinamento e Capacitação é com
fundamento na inexigibilidade de licitação se baseia nas seguintes premissas:
- Art. 25, lnc, Il, Lei no 8.665/93: Serviços técnicos, de netureza singular e proflssionais

esp'ecializadoi;

- Decisão no 439/1981, Súmula no 252ltO2 e Súmula no 39/113;

- A AGU também ratificou esse entendimento na sua OrienteÉo Normativa no 18/094.

, . ..- Mânejo das Síndromes
Geriátricas na Atenção
Primária e Especializada
Bâseado nas Melhores
Evidêmiâs. Turma I

60 Rs 193.800,00 to% Rs 174.420,00

T,rlr(..t (lc ilÍtiit.{}ncia plia G.,..po:, Iipl. ,) ..

: - r'.: l.:+*;ffirt{ 3rl!;r.)t. ...t,,t . .i, " l. ,f.
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wníw. alva c u Íso s- co m. b r

t
:,, i 9r.T.: JL . r.r,:;::

I

i:i:1i1.,1'. !:t :ii.

:iii ^: lr:: )r'1._::. i:: :;i1



-tlva ,f.àI,J
irrr!'Í]-r .]t FIni;ic

H"H"ofifllÍ:H:,§ffi*:1'ffi
Baseado nas Melhores Eüdências 't,,.,

Decisão: O Tribunal Pleno, diante pelo Relator, decide: 8.1.
ConsideraÍ que as contratações de professoret conferencistas ou instrutores para

ministrar cursos de treinâmento ou aperfeiçoamento de pessoal, l, bem como a
inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceítos, enquadram-se
na hipótese de inexigibilidade de lícitação prevista no inciso ll do art. 25, combinado
com o inciso Vl do art. 13 da Lei n.8.666/93; (DOU no 145-E, de 31.07.98).
Será uma saüsfação reccbê-lo em nosso curso!

Aa^o' 0q^1"- À Múr5
Ana CaÍlE Afues Matos

caorderegão dê Eventos
Afua Capacjtações e Trcimmentos

rá OÍtlz BarÍo3
de Evêntos

Atvâ câÉchaÉes ê Trêlnament6

UTU
ÍÍ. PRoc

FT

wttíw. olv ac u rs o s. c o m. h r



ESTADODO
PREFETTURA MT'NICIPAL DE SANTO AI\TT
CIIIPJ: 06.172.72010001-10Súto lntülo dot

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO AUTUÁ
ÇÂo

PROCESSO ADMINISTATIVO N" 1 52207-OOO1
N. PROC

Junto aos autos do pro@sso administrativo n0 1522074001, que tem por

obietivo a mntratação de pessoa juridica para prestação dos serviços de capacitaçâo de

servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de

participação no curso "Manejo das Sindromes Geriátricas na Atenção Primária e

Especializada Baseado nas Melhores Evidências", que será realizado nos dias 25 e 26 julho

de 2022, em Dom Pedro - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, os documentos apresentados

pela empresa ALVA ASSESSOIA E PI-ANEJAMENTO LTDA-ME.

Santo Antônio dos Lopes - MA, '15 de julho de 2022.

)b* l- d*',Lt
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçao.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida PÍesidente Vargas, N0 446, Centrc, Santo Antônio dos Lopes'MlA

o
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ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
cNPJ 2í.930.49110001-40

coNsoLtDAçÃo os conrnero soctAL

Pelo presente instrumento, ELIZANE LOPES MACEDO, brasileira, solteira,

empresária, natural de Vitorino Freire - MA, nascida no diaOü0711977, portadora

do CPF : 810.465.703-82, e RG : 00004555639S0 SSP/MA e da Carteira

Nacional de Habilitaçáo CNH no 01099558700 DETRAN-MA, residente e

domiciliada na Rua Projetada, casa 01, CondomÍnio Arpoador, baino: COHAMA,

CEP:65.07$383, São Luís - MA, e MARIA DO AMPARO LOPES MACEDO,

brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascida em 27103/1950, natural

de Campo Maior - Pl, empresária, portadora do CPF: 723.683.223-53 E RG n

25710094{ SSP-MA, residente e domiciliado na rua Presidente Vargas n 206,

Centro, Olho D'agua das Cunhas - MA, CEP : 65.706000. Únicas sócias da

ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, situada na AVENIDA

CORONEL COLARES MOREIRA, NO 444, SALA 3428 EDIF MONUMENTAL,

BAIRRO: JARDIM RENASCENCA, CEP: 65.075-44í, SÃO LUIS- MA, COM SEU

contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número

21200891046 em 13102J2015, inscrita no CNPJ sob número 21.930.491/000í:

40, resolvem, resolvem pÍomover nova alteraÇão contratual, bem como a

consolidação das cláusulas contratuais, nos seguintes termos:

Cláusula Prlmeira

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais oconidas, e havendo a

necessidade de consolidaçpo das cláusulas contratuais, os sócios decidem

aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que

conf,item com o ora aprovado:

CONTRATO SOCIAL DA ALVA ASSESSORIA E PI.ANEJAMENTO LTDA

CIáUSULA PRIÍÚEIRA

A sociedade mantém o nome empresarial: ALVA ASSESSORIA E

PLANEJAiIENTO LTDA, situada na AVENIDA CORONEL COLARES

MOREIRA, No 444, SAIá 3428 EDIF MONUMENTAL, BAIRRO: JARDIM

RENASCENCA, CEP: 65.07$441, SÃO LUIS. MA.

UÍUAÇA

Sôd

oA
N' PROC

Fl'
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UÍUAÇAO
NO PROC

Ft

Parágrafo único - A sociêdade iniciou suas atividades em í3 de fevereiro de
2015 e seu prazo é indêterminado.

CúUSULÂ SEGUNDA

Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá abrir, manter, transferir e

extinguir filiais, em qualquer ponto do território nacional, observadas as

prescrições legais vigentes.

CLAUSULA TERCEIRA

A sociedade tem por objeto:

Principal: 85.9$6-04 - Treinamento em desênvolvimento profissional e gerencial

Secundários: 62.04-G00 - Consultoria em tecnologia da inÍormação 70.2G4-00

- Atividades de consultoria em gestâo empresarial, exceto consultoria técnica

específica 78.íG'8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 85.41-4-00 -

Educaçpo profissional de nível técnico 85.42-2-00 - Educaçâo profissional de

nÍvel tecnológico

CúUSULA OUARTA

O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado por

300.000 (trezentas mil) quotas no valor de R$ 1 ,00 (um real) cada uma,

inteiramente subscritos ê integralizados, em moeda conente nacional, e assim

distribuÍdas:

cúusuLA eutNTA - DA ADrflNrsrRAçÃo (ART. 997, vl; í.013, 1.015;

í.064, Cc)

A administração da sociedade será exercida pela sócia Elizane Lopes Macedo

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato

de gestâo pertinente ao objeto social.

ParágraÍo único. Não constituindo o objeto social, a alienaÉo ou a oneração de

bens imóveis depende de autôrização da maioria

Nome do sócio Quantidade de quotas Valor em R$

Elizane Lôpes Mâc6do 297.000 R$ 297.000 99%

Maria do Amparo Lopes Macêdo 3.000 R$ 3.000 1o/o

cúusuLA sExTA - DO BA|áNçO PATRIUoNIAL (aí. í.065, cC)
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Ao término de cada ex€rcício, em 31 de Dezembro, o administrador presta

contas justificadas de sua administraçpo, procedendo à elaboração

invêntário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômi

cabêndo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cúusuLA sÉT[úA - DEGLARAçÃo DE DEstMpEDlirENTo DE

ADMINISTRADOR (aÉ. í.011, § 1o CC e art. 37, ll da Lel no 8.93rf de 1994)

O Administrador dedara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de

êxer@r a administraçáo da empresa, por lei espêcial, ou em viriude de

condenação criminal, ou por se encontÍar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acêsso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relaçóes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

GúUSULAoITAVA. Do PRÓ LABoRE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio

administrador, observadas as disposiçôes regulamentares pertinêntes.

cúusuLA NoNA - DlsTRlBUlçÃO DE LUCROS

A sociêdade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir

os lucros evidenciados nos mesmos.

GúUSULA DÉclMA. DA RETIRADA ou FALEGIMENTo DE sóclo
Retirandose, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessorres ê o incapaz, desde que autorizado

legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou

negativo será dístribuÍdo ou suportado pelos sócios na proporção de suas

quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros cas'os em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

PROC
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GúUSULA DÉCIMA PRTMEIRA DA cEssÃo DE QuoTAs

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a tercei

A
N'PROC

Ft
S

sem o consentimento do outro sócio, a quêm fica assegurado, em igualdade d

condições e preç! direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual peÍtinente.

CúUSULA DÉcIilA SEGUNDA - DA RESPoNSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é reskita ao valor das suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CIáUSULA DÉCITçA TERCEIRA. PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos

termos da Lei Gomplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30

da mencionada lei. (art. 3o, l, LC no 123, de 2006)

cúusULA DÉcliiA QUARTA. Do FoRo

Fíca eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada

neste contrato, renunciando.se a qualquêr outro por muito especial que seja. E

por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente

instrumento êm uma única via que será dêstinada ao registro e arquivamento na

Junta Comercial do Estado do Maranhâo.

São Luís - MA, 23 de novembro de 2021

ált lo
ronaUpectlffi

Merta do,ánrpam topc trkado
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TERMO DEAUTENTICIDADE

Eu, LUANA MARIA DOS SANTOS LEITÃO, com insoição ativa no CRC/MA, sob o n'015104, inscrito no CPF n'
958531 1í 353, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem projuÍzo das sançôes administrativas e cÍveis, que

este documenlo é autênüco e condiz oom o original.

oUTUAÇA
RP ocN

F

CPF N' do Registro Nome

95853111353 015104 LUANA MARIA DOS SANTOS LEITAO

.rt GtlrlJt

ctalllIrr:rco o RloIalRO lll 23/lLl2O2L 13131 §Ot {' 20211a09a4?.
i8pao@ilo: 211a09ta7 Et 23|LL/292L.
cóor@ Dt vtÉrrcrclo: r2lo855o8?5. c!.h, DÀ sr@t, zllloagrooolao
ItE: 21200491046. col lrtMa Do ltolatAo gt 23llL/2O2L.
ÀúvÀ rasaSoR!t I t{tttEJtl@rro rTD

lit.tlr rEatsr FoDETGITB rrxDoÀçÀ
gl@trÁÉr-ÊÀrt

ü-qr!...trê11.a. gbv.br

À vallda.lê dêst€ 1'Prêsêc, ÉI.à sll.ito à coi€.!s.çaÔ né !uá àLrêrtrc1.ládê nos ..sP.crlrcs Pá:1.1s,
iífomán.lô.eus têspêcriY.s cêdigos dE r<!rftcaÇão.
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ALTERAçÃO CONTRATUAL PARA EXTINCAO DE FtLtAL NA UF DA SED

Pelo presentê instrumênto particular dê extinção de filial na UF da sede:

ELIZ^NE LOPES IUACEDO, brasileira, solteira, empresária, natural de Vitorino
Freire - MA, nascida no dia 08/07/1977, poíadon do CPF : 810.465.703-82, e
RG : 000045556395-0 SSP/MA e da CaÍteira Nacional de Habilitação CNH no

01099558700 DETRAN-MA, residente e domiciliada na Rua Projetada, casa 01,
CondomÍnio Arpoador, baino: COHAMA, CEP:65.07&383, São Luís - MA, e
MARIA DO AMPARO LOPES MACEDO, brasileira, casada em comunhão
parcial de bens, nascida em 2710311950, natural de Campo Maior - Pl,
empresária, portadora do CPF: 72?.683.223-53 E RG n 25710094-6 SSP-MA,
reSidente e domiciliado na rua Presidente Vargas n 206, Centro, Olho D'agua
das Cunhas - MA, CEP : 65.706000. Únicas sócias da ALVA ASSESSORIA E
PLANEJAi,IENTO LTDA, situada na AVENIDA CORONEL COLARES
MOREIRA, No 444, SALA 3428 EOIF MONUMENTAL, BAIRRO: JARDIM
RENASCENCA, CEP: 65.075441, SÃO LUIS- MA, c,om seu contrato sociâl
arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 2í20089í(X6 em
13t02t2015, inscrita no CNPJ sob número 2í.930.491/OOO140, resolvem:

CúUSUI-A PRIMEIRA
Extinguir a filial inscrita no CNPJ: 21.930.491/0002-20, NIRE: 219OO3229O7

situada na RUA V09, SN, BLOCO 2, APARTAMENTO 202, CONDOMINIO
ÁouR aRarucn 2, cEp 65073-'rí0, BAtRRo: PARQUE sHALoN, sÃo LU[s-
MA. A filial enceÍrou suas atividades em 29 de outubro de 2021.

CúUSULASEGUNDA
A responsabilidade pelo ativo e passivo porventura supêNeniente ê a boa
guarda dos livros e dos documentos, fica a cargo da titular ELIZANE LOPES
MACEDO.

São Luís - MA, 29 de outubro de 2021.

4:rl* Jop* lí*.,,*t-
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TERMO DEAUTENTICIDADE

Eu, LUANA MARIA OOS SANTOS LEITÃO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n'015í04, inscrito no CPF n'
95853111353, DECLARO, sob as penas da Lêi Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cÍveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

9585311 1353 015104 LUANA MARIA DOS SANTOS LEITAO

.^rcctlA

cEtrrÍIco o Rtclalio ry 22/LL/2O2L 1.3:19 3oB i' 202113a1619-
pholKEoÍa: 2113a16a9 o! 22lLLl2O2l.
côr@ DE lrErlrcrclo: 121045r.3732. CrPir Dl 3Er: 21930a910001a0.
IIÍ: 2r2OO891Oa6. col EttltqÊ Do llÉtlrllo 4: 29|LO/2O2L-
lr,rrÀ tggtS€oRtÀ t EÍrEarrE9 Lltll

LÍr.r,Àr r@ar 8oDtl6!t!l t@Dorçr
SacaEÍar -cBrr

lE.qr!..r1r.Il....9w-b!

À vàIldàdà d.st. 1ÀPr€5s.. ai.à .uj.it. à côúFrcvàçlo nos !esP€.:tr3s Porrõ:s,
infünendo seDs rêspêcti-.s .ód1go3 c€ "êrrfiÔá;ãÔ.
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ETEAIG LÍPÉ8 IâGEO. lr:rrürrin" aoüleq 6ínpíraÚÍir, nürd (b Vttonno
r_Í!IÍl_: ttt ídd. ns rÍe OSr07ríOr,, pqEdor. ô Cpr i atO.+g.ZOge2, e
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üs Crtrrtp - ÍfÀ CEP : Êí7180ül
úns G*th &Yr IIIESOE E P|IIEJAETÍOLTDAE. eürae
ns AI/ENDA @ROCGL @lrR€§ UOEHA H.4fl, 8.ar { g#l8 EDIF
rrol{ulE {rât. ââHRo: J REIU RET{ASCSICÂ CÉp. c5.ir7s-í1i. §qo
LUl$ ltÀ aomrüt Éffi roclal arçràrado na Junüa Coíí d dtr Edâdo
1oà- r{ry1rtg_4206et0{6 em 13m2015, iÍrrcíte }E CilpJ sob núrÉtr
21.98[,-{útÀ00í*. RÉrdrcllti pfDÍírovor eá& <b corrhto rq{nl, nor
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São Luta; fríÀ 23 de mab&,?01$.
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Col ares
Eâirro:

UTUACÀO

FI

PeIo presênte i nB tÍ$r§en to Pàrticular, FírZllE I§PE§ llr§lDo'
brasileira, Eol'teirâ, naluraI de Vitor'iso EÉêirê ' MÀ'

na.dcl-da no dia OBIOI /Lg7'?, portadq.Íá do CPF : 810' 455 'i03-
82, e RiG : 000045556395-0 SSP/DIÀ. residente e dor+iclliada
na Rua Rosa de Carvalho/Projetada, casà 01, côndomlnio
ÀrpoadoE, ballro: Cohaiâ, CEP:65.073-383; §ão !u1s - !44, e

I{IRIà DO fÍPrBO IÔPfa xACm, brasileíra, éâsàdê em

comuÍihào parciâl de bens, empresària, nascida em

21/o3/Ig5}, natulel de càmpo llaior - PI, enpre§ár'lê,
p".tiUo.. áo cpn t 723.683-221-se s BG $ 25?1009{-6 §§P-MÀ,

iee i.dànte e domXêlli'ádo üa rua Pre§idê$te VaEgas d 2A6 '
cêntro, olho D'âgpÊ dâs egnhas., êEP : 65-?o6-000'

Únicas sósias da sociêdade enpresarial àlva Â§sesEoria e

P]ãnejaBÊnto LToA - ME, estabelee-{da ha &ua PrôJêtada/Rua
RôÊa dê Carvalho, rN 0I. condoÍúEÍo ÃxpoadÕr, bairro :

Cohaoâ, cEF: 65.073-383, seo IEis- l'À, dêIí1dêrnente
reEisttêdô rra JUC4'|À §ób o NrRE 21200:891§46r iü§critâ ,lo
cNôJ r21.930.491/0001-{0, !ê§.o rqe{n em ê6t[tm ãcordo alterat
o cêu cqntliâEo §ôelal Eêúiante ae seguLntÉs:::

À nov'a sede dá ehPresa pa6Bará a §er nà ÀvenÍda
Morêira, lilúnero 444 , Sald 3428, Edif . I{Oaunental,
Jãrdin RenaesenÇâ, cEP I 65.075-441, §ão l,uls- !4À-

À cláusulâ do obje.to social pâssa a ter a seguinte rêdaçâó:

TREINÂIiENTO EU D,ESÊN\IOLVIà{EtrTO PROFISSIONAI E GERE.NCIÀI,
CONSULTDRIÀ EH TECNO,,OGI} DÀ INEORMÀçãO. ÀTIVJDÀDE.S EE

ÇONSqLTORIÀ EM GESTÁQ EMPRESÀBIÀI,, EXCE"O CONSI'LTORIÀ
TÉCNICÀ ESPECÍEI.CÀ. SBI.,EÇãO E .AGENC.IÀ!,ÍENTO DE ÍIÃO-DE-OERA,
EDUCàÇ.IO PR9TTSSTON]ÀL DE NÍVEL trEeIlol.OGÍCO-

CE&lllltco o ÂIGIBmD N L1|O2/2OL7 1?:31 SOB I' 20170019659
gR(,lrOCOrp: 1?0019659 DE L1/0212017. CóDIGO DE \r!BrrrCÀÇ[O:
11700663379, IIBE: 21200891016.
lt\at taaElllloRrÀ E Pr.ÀrlirÀt4Nlr9 r.EDf, - ME

JI'GÉ}IA L1II.À Íà.E !. RodrlEü.. lGÀdoÀçr
ElCEEÚitEl-êtÊN.

arlo u)ls, a1/o2l2ol7
tw.qrr.rfâcil.!ã. g,ov-bt

r e.Iidrd. d.rt .ioco..Eto, r. tqrr...o, Élc. .uj.tto À c.çlorr§io d. .ur rut'.ntlcidrd. !o, !.úP.êttvo. Pott 1.
Illom..Ddo t u. !..P.clivo! c,ódj'ge! d. v.liticrçao
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AUTUÂÇÃC.

Elh.rt LSú hdq,
liÀ n*dda no & ú.

bn lhfa, rffitsa, .EÍFrtleh-E!ürrl dô \rlEdno Frsb N§PROC
Ft.W.$n, poíffi68 th EPF

m0o{6$!§ffi€ §BPrHN, r!çldqfral r Íb{rrldh
Meted* esã rf 0í, CodqmÍdofmoseor, tainu Cowna GEP: s&
LuÍs * lliÀ, âlhlt rro lml*e Lryo ldoi bí.srâFq pat d! o'ía ceür h&
paÍ@ d3 bem, ffii hrMdi slr 2ll.tB:Í950, netuÊl (b 6anpo lr[alorfl,
@0Íà &: EFF::-&3.Sq§,?23{ê e RG a. 2§7í{Xl8+6 S§P{IA íBd(Hte ê
itàinriltsê.i*.Êru etUiFü urg* E'zm, mrqõ. ÇEF; ütr Qt{oe ottru o'dgue
dac Gj*rât 1flá, únicãr rúdu. da rodedada ãnp{6rriC Uda, cortffi.rem rrm
sodâ.ffi hrúEd.r íÍBdanta âc qühtBeüâ{!{lei:

cU&rAUU fHlIÉRA - Â aoód.ô glr.É .ob o nqn eÍrpí€ãÍi.l ALVA
As8fg8OEA E É,IflE AIE|ÍE LtDÀ, c !ir-á râda n RE FÍoFi.&rRlE Rffie
rh Csrdro dül, Csdof,rhb I'í!oe, b*ro: Cdurm, CEÊ B5.Ur$55§, ss
Lub - llA.

CXIUSnÁ §EqrMlA - o c.dtc lodd €Ér$ ihi R* q0g.(|(p-,00 ( ü@tntoe Ínil
nis), rlivk ito ervr 900.ffi ( ü@írfE mt ) qudÉ no whr ô Ri l,m (hum ÍÉl)
e une, É út$loíthÇi *nilú, lttugl*da ít $t *o ür ÍnÇc-r eíTlnb cs p.hr ê
vâÍqi d3 ftt f,l§,m.00 {ó!nt.o- e slaq-úa t e ütil ÍES} s o í€dâÍ,h no velor & R$
15?.0m,00 (aÇila e dírsüh c doh mll l!ra*) $erá. fttqgÍefdô no prÊ*o (,o 70
m€sês fb8 !ócioú â rffi

türr

PrúerrÍo lô â Í€qHrdr0ldxlq dc E da sá6 ê rççfia ao Ydor dg aueü quota§; me

Frrágrile. tl'.AÉ qrtffi !ío lÍdybhrEb Ç r& FíHão ser Íitüd{! olj üarufurida* a
tau?inoa- qÉ.tt o ggrF.fiúfltflb do outro üócidr a rxrm ica ats.gt{Êdo, €m (ruã&}}
rh conáirtrer e trEso dlrlo ot pírlbrÜítGa 9sr a dra .quhüto sc pctâ à wn&.
kmshnü, s ÍBsfda r oedo dCs, r &lrÉ conffinl FeÍlil$tÊ.

c{c

CúlJ§lrLÀ rEnCEmA - A socl€ü.s M poí tulCa.rs 6 3.$É&t otretaY6
socÉb:
Ativídãfu Fí,it4al:
70.20,4100/- AlHiLdst rh oonqftoria em gtãtáo enrprctrrhl cxcab drsulffiia
h+crha lrprrcffica (rrscorhr ni. à€ss & darnianeme. edmiÍ*@o Ed*ica,

ÂfiyÊEdÉ Eeqrfldútl :
rt120it0Ílr Gsúr.çào da cdiÍidot
12í 1 101' ffiufão ê ío.rovls ê híÍ€vi8
€1340d E[raôüÍapa.n{tír
4BAoaO+,€Ekp ô Sitürt (b rúfrÍr ãt gÊÍel

{39glol rfürnrmÉo as ou*
{Ít$loit fu rhdnnaft

OrÊtd
Er"X

O.fll{
.flÊúllÜÊ

Orrltd
Erbtr lM

tsIi?i-LoFFrcüq
X.ílr &'*trúrro toFf
kcrdo

il5 2f.ffis r{ü.ú0$ü iB.,§00.00rt lüro0 4D00,00

TüT í00tt 3úúJ90,00 {aa.@,m ie(tr0ío

ffi

a.

m

a



;*eto{gfuraairtrner oo'nftsh c tãrbl {o qs11{npiqc'ffiltçdryin
a ta a ia a

taa.. aat
b4qào dc niixlü,Êb c6nn

llI

írsffi r oÍ$rütttüícs.hnpráàcq
4{inIltr Ssvip ô üÜr.ffü rb panqr*u -
ÍrEtorLtr.
ÊIolso éürrf,.IL .m henebgb d. iÉÍm.Ée
6920d)í *thribô. rb coÍflH(h.tã
7112m €rvigol rbfigr'lrE L
?Í I Sr0a êÇnr@ íb [Frích táarrlce rdedonedoe à qÊgur-Afr do fobaho

aait a al a
! aa t. a at D

r ] 4..
4ÇaoFFoÇ

Ft.

§êírdo

anhriirrnqr! {coneroe púütcoq Eeníço rb prearoçáo do seido ilnüo a áraÉ ê
í€culto. huúníffi & gnPí.aq .EÜg- € qt3rüoíb ãrr pfqrú âünbl.
rI1í000 Ào# dc a$ürá,rh roíí cüüioÍ
773120í Af[rcf d! màÉE! I qdgsÍÊnüoú fir cúüúuçfu sãn Çcr.dor, .rrc&
eírCairü
7gÍí}tn8ebçâo c agprrfurrnb tb mlo{c-dra
812í{Q ItrFsGi qr fédioq G ffn &miiflio+
8412,t00 fr€grIeÉo Íts sthridús ô reríra, aducado, 8êÍylço! cLfi.rds e üitÍos
oaruiçoc eo<àir
3/ãú14,fi f*r* g*rry* di nhd !ú.na.c.
8lrdz20o G{àrâ9fo pílihtúrrt dc nhd ncnotógfuo.
8SÍXXI2,AIàrildac dG ígob à arhrcoÉo. erc.b cri$ GúcoLÍrr ffhddada e,
g65tfo, ilrráoíú. coretffia gtcite|o a eÉ*6fidâ gatxlo E.iírns e ô
?,Do..ro pür€ffiond sr Índrh. C. phÍEiün ÍÉo, gí!ry1h.çb, corfrolc, finaÍsÉ
868938 trÍúrrut im irfrmrflis*
85996(x t úwÍlsnlo êíÍr d6.ürEàrinGnlo proHoill e g.í€nc-|.
65$q!úC{rs Hraúlc F.ra cür(ÍrÍrr.
&3996S il.,ra a&*fOm dr ut.no nto c.pcdficds anbriqmsnE (ar nmri(Éco
q'.rê ohroBln qJEor dc €ducaÉo prebnd dê nÍr,âl b&ico, d. ôltçâo t ÜiárÊt_
cHinaalcr a ryrHm s Írinattidí or haàítrdo,lE, rnúaFrdübírcms d6
êlcdsüfd! píü,h.
8@$Iooâiiyftlaô ô poio à grüao dê lrúdc

cúusrrl^auAxr . unegÃo BA3oêEDADE
A Eo*ô# tàít úrrÉopa Prso HlumktÍh r p.í& & üb do s€u Í€grcbo íE
Jrgrilç Csn*éC do E úrlo rb llsartúo -,IrCEUÀ oútguirdma, Odvb, por

SS-!p F dCoq_g E qg!!tsge rh Íabs qrülDãil. Etqlqgfrâírc ne c6ágo
Çiv[ BrlCàlÍo @ h7.lL CCfl00A).

7120Í00 ,frd.l ê ryrÊtils ÉGnicrr
74e0í0 êrgr lhida* pr*riaril C..tgfrc o taaÍú(il ífu sercfic*rl

GlríUFin À i5,mÍrA - r$sxptnrçlo filcrÂL qA $cTEDADE
À amil@o rt tEhE Et lrmm fE t6EE.$tdralE !l fÂil! LOFE
f,ÂCEDO, ceàãú a rÍfniFítlÍsdoÍÊ c*bda eiirâ. íeíü.írt sáo ô aooierm süya €
pessir'am.nt , bnio srD jdzo como Íora drb, @Írro o uro d. ôíEífltíuÉo social
Ír*ath mc nqôdü rb hHüG!Ê da .o(h(&, sôído vldada s Êlra oúensão, a
avab. otüoc€, firiF.c oulroç dç guâÍüo &tdrn eo inEoas+rodrb. '

Pl*Éiff ío.Â r<irürÉcb*Ía ffiE !oü * pêír.. .b h[ dc qú ÍÉo,!lü lmpoüdâ
& tffis t qlm&ül#EÉo rh rorrsdadc, pr tai aferÍd orr cír riÍtda da
cordeneso uirúrd, oU por s üiooílrE, soü G dlibs (Ha, a pena gue,vBdê âind8
quo E{t$o!ldanrílte, n rcgo . çttrür ptE{UoGí oÜ pof qr*ne ngffoH,,Oc
prl]vâüe p$r dr sôorü. conangào, pÉ*Co, ou cordrr. ccernL poÊdsr,
cofiEq o drffile EntncdÍo llcbÍrd. coílEa noflrB do üEE ctG cdrcoíÍ&rcb, coírtra
8s ts.bÉosfi aoncumo, fÔpú!l*a, an s píoprHr&.

.-&



i'.' flÉü# ii Oe údA coüal-Ho uns Í#t
kso erlbüc tFgEftlílo ün rtgor, os ÍacÊtÉá
.rãütsraco FâbffiÍô # Ílt ffir@.

rncrl!.qq*!#itâlfuüqdÉ
un :ÉúlEorfigp{setHÍI&

e

hágrÚo f O..e*lc Eráo r rncir enpbü o gcírb_poíãrs 4r.sadêdcíbcllirtsosulbr6Ítàb, .i ':! i'; 'Ê.4FSF.r É wdado ú. |{çioü . pr.düãE & g,*ilnüfi, rijüh
ÍqáÇ!9.dÍr frÍE.o oàieto lodrt --:

.allltnaúde gre rdltàlbhúvr Ç oriaEüçáo hlrbcülrt
püü§@ fl poítlqJE SJa .blha oc ,ED.cdt @ po.bÍr, q{o

AÇÀO

.gu aílh
Pnlqrío FOBÇô.&a ÉdüÍlo, rm normde rodadeda , ÍroÍnaar pou*rdoÍü FÍt
a 'píflcr dc .br d*

PROC

Fl,

fl&tb lrüunarto;
rnifdEh qsrl prsr de e.lírçlo (&qnft íb. raúo artggdor sxcll!_iwrneria ab{'â§lldroeÍEt-,oc. ,

Plrúorô 6r A lodtabdr podêrâ drêÍrÍ. iripobcf,, qr prnhoírr G büL coílstdrtàs
d, Eqr púgrlalnb. dcnh Cr. ri cnr opcÍ8{5ü ô itür... Crrto ú tecrr.d.d.,
quãrô !.rá oEEtrtoÍisl3ítb Írpítscnfadr por bd€ m !ôcios.

c&ArrSuLA SEITA - &IBAçIO DO GOü{TRÂTO StOrcurL
O ccmnb lodd podá ts moiltcado, no E(b os ür p.Íb, por dcliUcrEçâo tb
loriosc$didE.
Paúfrúe ío O iEhumErto rh cbrugüo th oortrto tíú gsiÍEdo, Íf,üaíi!ÍnÉnh,
pfi !ód,r qu5rlplrlriEÍr. Írsiorb píwirtâ Íra Etâre .nbntr
F.ráir$ 2p lbvarü údoc anrorgcr$ra ciJ it$íüü conrtará do hrürrrlcíúo dê
efêr.Éoets eiuffiiri4 pâía íLldyt ílos (}üoa do3 inbÍss.do8-

sqá[Elrlr ãÉrtÀ - Erenoloo lmil.
O exôÍddo Çodrl coindúlügm ofr19 d!Íil.
Prrfgi.lo Únho - s tüítho (b c.Ífr €,!.Ídcb .odC, sn 31 Ítc d.Eembo, e
aaintr*&Oqír FÍldrrt cir*er lxüttêda Í,6 suc aítíflmifqç{o, fecedêrdo à
ebboírçb do iíffinÉtiq do bslrylço ê do b.lüço do retüedo
€GÉnho, albído eã úcic, m proprçfu d" lLG Clffi, or â.t,os ar Fflltt
atrlrdo"

GÚIU§ULÀ(HTAVA- ffiTTo DE REnRAoA
O Bó'cà q^G qrfü l!üta-s (b !odÉdú, ÍÍtdil a! o nHllboho d. gurfltiE
cüffi ào tEúof iã fiú quür, 6,§*, lünEBf,úürqã a, 3o [me) ffâü
coÍhrrtlc.r à rooir{radê üarih ú ír(ífltcaçáo idclal cn poí ãta rxp<ftta pclo
Rggkilro ds Tltrrbi à Oô(t .; ó rar frE ê FmFódto th apenr-se Oa úodedldr.

cLÁusrL lroaA - ffioLso DE qETÀs
À lÊffirEl, 0 tàEffi§E alr â ÉDaCfr,üIô it. +!rHFàÍ dar ãódür ruõ t§óohÉrà a
.ocb.t'{., que Dmr.r$.üá qh oo rôdoc ÍÇírüE|.ant!ú ou cpÍn 6 hcrddrc ou
suceâsaü do !óo*o lucddo.
PrrigrrÍo íc A mc&tlrde pegcú ao róoio rctiranta ou ro oxduído, o vahr d€ lGrB
hÊrrêtuoi obaatccüeú â! lcouitt- ,rgÍat
P§átHü íP OüUlBtEt à Íüffiüá Õ..r â êrdlúáô dó dtdo dÉ cusbo nqcc apó. o
Êflcdrammb ú m«Ícb nir, poogü-€{ a apuEçro (b râut hru'!írB com .

basc Íto D€§tço gfd áaÇ*. rnrchlr. Se a mdrarlr or e eclreão ocondr apóc' '

aquêiê pí@, bvallttr-s"à um HrÍrço €3fíxrl m dEtB d! oaorÉncir dos
meírc*rlaalú arürtos.;ffiE"# fu.* u* poct&tffi aclma nrorrisrm, o mmço sec
{udale Érr ÍÚGür o ralor. da rrcnâdo doü berc ft@Ílíü. ito *rú dr tôcbdacb.
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.. ,. P.úOrú ar O p{üÍrmb (h t{vcnr do rüro nÉiÍdr6 oâ dxahjâÜ B:€Hilrllg

pÍEoteçÕ6Ç üerlüt, Euelr à ulffiivs, rcrecoors Aa çoq*trqÍFqfB F ++Er
:cum s.mafoÍ Ítrffi únildÇ ph laghlagao cm vigor, tudo-ooripuüütro-rtàodo e daüa

d. Í€ürda. fficltãÊg ruarcfi,tão, # o #íue iÍÚrgrd trpÍro.Ítu $eca(p ung r9rrrq4t,.
N'4@

FI

daspercd5.
P.É$ÍÍo 61, O íúo psgammlo Írü ôpooú Ôrid.r ds.
dog ecúlcimo!, d*ú ao ÉllrrdÉ ou rc r*ckrkb o dhEilo & oonuldcrar Mol
wncída e srbhrl.lqwídt dâ úYlda.
PrrafiiÍo aP O. & rsnrnctcsrtc ddlbcrerâo livrcmanb slúüo à ddineçb ú*
guotá! do rüio roüreíilF, frbddo ou cxduldo,

cúusurÂ DÉctrA - DsALUçÃo DA g@EDADE
A roagdadê.c dtpollgq Do( d6eãeCo de nnirlÉa üro@ rh Çódo.,,ort& Oe
phralaÉ dr r6doa çqr rdo dc nprte, lrnúlds, lÚo íEcryrffirEe no prco de 1Eo
(canto e olrüE) dag, ou EúaÉs r,r dcdtâo }udhlrl, &vcndo esu psbfutôflio scr
dhrk{do aí*ru oB súcioÇ nÉ ptppoÍsáo Íb !uÉ quoiã! todd.h.

cúuEUr-A DÉcflA pfrrEimA- orsFosçÃo GEtRÁlB

Todaa as dhroÍgênc[ar s6llp Édrrldel p3b tokípstaçáo decic eorltrdo, asnÉo oo

cesÉ ofllisso., reSrdos pabç agoeigOeO d6 âr&oq 1.052 e 1.@7 do Códkm Clvil
Erblleim do 2002 $F l€eubm€fitr at S#r timitedaa subciüaÍisflírtêi c íro
CUe íDÍ rfficãüe, I L.,a dsà §oddrdçr Anônimar,

cúusuu oÉcmr sEôr-xDA- FoRo
Âs düuirEE ponÍE *wa aÍÍl6í!êrü6 (b!b coítt itto rGrlo rmolvitgg pú melo!
Ínigáícia lú f& dã LEr. ootupod@ amh,Ê,rrel, por mrÉe JuücbÍrr para o qr,n ficà
oltib o F@ de C,tdsdr dê SI9 U&, Ert.ô ô l,t ÍEnh&.

E, Bor erÉeinrn al pbÍE âcoÍdo, iudoo e oútrddoor eseiÉm o precente
contrâE, Étn 0g (ü{}r) vi* ô iírrB tsor, daucndo a trinêirr yts'8aÍ dqril,tà nâ Ju",tr
comarctd rb Est do ô EEÍ$!o -.nrcEMA, e as domdÊ sãao.lgvolrrkE pcra ueo
e doqJÍi€Íibçao dar horuçúar, dspoir dc precndrttu §! fuímdidrde leúi . ,

h

& LqB. (Mô, 2e (lG Dezsmbro do 2OÍ4.

.\lil>-
ELtrAtrE LEESü*êEDO
nO n'. $fC8!stoESPIf,^

TAFIA DÕÂTPINOIóFES IÁCE§O
Re ãrr00ca-8 ElPtlA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NAGIOT{AL DA PESSOA JURIDrcA

r{úuERo oE rNscRrçIú
2t,930.itgí 1000í {tt
ATZ

GoMPROVANTE DE rr{SCRrçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRÂL

OATÂ DE ABERTURA

Í3102/201 5

IIOÂIE EMPRESARIAL

ALVA ASSE§AC'iIA Ê PLA]{E'A EIüÍO LÍDA

DO DE

ALVA ASSESSORTA
FORTE

XE

E DA ArÍvÍ»DE
Eígg+lra - Trrln.rndrto dn d..envolylrütto písílrtl,onal c ga,trcld

E D€SCaçÁO OÁ:i AIVTTOE§
frL O4{Xr0 - Comultorl. olr trcrclogh da ln ormrçto
70.2Ga.0o - Athrld.6 dê conrdtorb .m gr.tlo onDÍlt.rlal, .xc.to conlulto.i. tácnk ..pocítlca
78,íG8{0 - S.hçáo . ag.nci.nrênto d. ÍDãg.dc.gbra
6íaí{{0 - Educaçao pÍdssbÍd dr nlyd tácílco
Eí/&2-2{0 - Educ.çáo p.otlssiond d. nívol tocnológlco

COOIGO E OESCA&IO DA NATUREÁ JURIDICA

20êr. Sdclêd.dê Emp|r.árla Llmltad.

rocRÁoot Ro

^Ú 
CôRôf,EL COLARES iIORERA

NÚMERO

414
COMPTEMEMTO

SALA 34,'IB EDIF IÍO UÍíEMTAL

CEP

65.07A4rí
B nÂo,DtsrRrÍo
JAR]'I RET{ASCEI{CA

ir!f,!dEo
SAO LUIS

CNOEREçO EI.ETRÔIICO
DIFERENCI,ALCOiÍTABTLEADESLZeGT ILC(X

ÍELEFONE
(s) E8r5{0e4

ENIE FEDEFANVO RE9PONSÁVEL (EFR)

9ÍUAç,[O CADA5ÍRÁL
ATIVA

o Í o §lTuAção cÁDÁIilRAL
13$2n015

MOIWO DE caD sÍRÁt

S IUÁçTO ESPCCTAI ÍlAT OA SÍIUÂçãO E§PEqAr

[,A

07rc2n02214:49

Apro do pela lnsüuçâo Normaliva RFB no 1 .863, dê 27 de dezembro de 20í8

Emilido no dia 0?/0í212022 às 11t§r06 (data é hora de Brasflia). Pâgina: 111

1t1



TIN]STÉRIO DA FAZENDA
SecÍetarla da Recêita FedeÍal do Bresil
PÍocuradoria-Gêral da Fazenda Naclonal

AUTU
N'PROC

FT

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA U IÃO

Nomê: ALVAASSESSORIA E PI.ANEJAi,ENTO LTDA
CNPJ: 2r.930.49í/0001.40

Ressalvado o dirêito dê a Fazênda Nacional cobraÍ e inscrêvêr quaisqueÍ dÍvidas dê
responsabilidade do sujêito pâssivo acima identificado que vierem a sêr epuradas, é certincâdo que
não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários adminlstrados pela Secretaria
da Rêceite Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria€êral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabdecimento matriz ê suas Íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administrâçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inclusive as contribuiçõ€s sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceltação desta certidão êstá condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
enÚereços <http//rfr.gov.bÊ ou <http:/ r w.pgÍn.gov.br>.

Cêrtidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1,t2114
Emitida às 'l l:08:O l do dia 1910112022 <hora e data de Brasília>.
Válidâ até 18107120?2.
Código de controle da ceÍtidáo: 3FC4.7782,C688.3676
Qualquer rasura ou emendâ invâlidaÉ estê documento.



AUTUAÇ

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

N'PROC
Ft.

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Cerlidão: 119ú3122 Data da Certidão? O7tOil2O2216:34:14

CPF/CNPJ 2193049íOOO140 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

\//subslanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799,de 191'1212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nâo constam débitos relaüvos aos

tributos êstaduais, administrados por esta Secretaria, em nomê do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todayia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e náo aÍcançadas pela decadência.

Validade da CeÉidão: í20 (cênto â vlnte) dias: 0411112022.

A autenticidade desta csrtidâo deveÉ ser conÍiímada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, dicando no item 'CeÍtidões' e em seguida em "Validaçáo de Certidão Nêgativa
de Débito'.

CERNDÂO EMITIDA GRATUITAiIENTE.

Data lmprêssão': 07 lO7 12022 í 6:34:'14



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ÇÃo
N'PROC

F

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

N" Cêrtidãó: 046/,63122 Data da CeÉidãoi 3010612022 't1:23:59

CPFiCNPJ CONSULTADO: 2í930491000í40

Certificamos qüe, após a rcalizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n" 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no aÍtigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vínte) dias: 281'lOl2O22.

A autenticidade desta ceÍtidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Cêrtidões" e em seguida em "Validagão de Certidáo Nêgativa
de DÍvida Ativa".

CERNDÃO EMITIDA GRATUITAilENTE.

Data lmpressãot 3OtO6l2O22 1 1:29:51

q3{§i



PREFEITT'RÂ DE SAO LÚS

SECTETARIA MT'MCIPAL DA FAZEI.TDA

CTRTIDÃONEGAMIÂ

ttúmeno da Ce*idao z UJ0O7 052502022

v alidadei 22/ os / 2022

lf
Fl.

eERTIFIcAMos qut lrf I?BESpNIE DATA NÃo consre oÉrrro FrscAL RELÂTwo A pEssoA

runÍ»tcÀ orscrutn AgÂIxo. nesEnve-sp o otREITo og e rAzrNDe LíuNIcrpAL coBRÂR oÍvtDes
poSTERIoRMENTE coMpRovADAs, gpórrse pREvlsrA Nos ARTrcos 60 E 146. DA LEI 6.289. DE
za/72/20 t7 DO cóDrGO urÁrto l,tut'ltcper.

A presente cêrtidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima lnformada,
tendo sido lavrada em São Lús (MA), em 25 d. EÂto & Nn ?. 10Í!1, sob o código de

autenticidade nr 931418ÂOÂ79AB2.ICEB3|iIE{I2D91DE920D.

A autenticidade desta certidão poderá ser conffrmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saolús,ma. gov.brlvalidacaocerti dao.

nNÃo E VIT.DA A CER!'rDÃO Qt E CONTwEn E[rEhrDAS, RASTTRÁS OU E]trREIrNHAS.'r

CNPJ: 21.930.491looo1-40 IrsofÉo Muüicipal 96652003

Sodat ALVÁ ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA. ME

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAI E GERENCI,ÀL

LogrâddlÍc AVEMDA coRoNÊL CoLARES MoREIRA

.:Rfl:b

Núo€tro: 444 Compleoemto: SIUÂ 3428 EDIr MONUMENTAL

BAIfl!: JÂRDIM RENASCENCA

cfr,6507s44LMrddpior SÂO LUIS - MÂ

t
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Cál,xi[
GÀtx/{ EcoNôt tcA FEoERÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscrição: 21.930.491/ooo1-40
Razão socialâLvA AssEssoRrA E PLANEJAI'4ENTo LTDA ME

Endereço: R PROIEIADA R RoSA DE CARVALHo 1 COND ARPOADOR / COHAMA /
sao LUrs / MA / 65073-383

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÊiÍica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O. presente Certlficado não servirá de prova contÉ cobrança de
quaisquer débitos reférentes a contribuições e/ou encargos devidos,
dêcorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20106/2022 a L9/07 /2022

Celtificação Número3 2022062002340640968505

Informação obtida em 20106/2022 !7i4!i27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Calxa:
www.caixa.gov.br

htFs:/cônsulta-cÍf.caixa.gov.k/consultâcÍÍ/pagesy'consultâEmpregâdoÍií 111
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,lusTIÇF. DO TF.ABA i,HO

CERTIDãO NEGÀTTVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀúHISTÀS

Nome: ÀIVÀ ASSESSOR]A E PLANE.]AMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP.I: 21. 930.491/0001-40
Cert.idão n": 2217 353 / 2022
Expedição: 20/07/2022, às 14:40:47
Val-idade: 18/01 /2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀI.\rã ÀSSESSORIÀ E PLÀNEüÀI(BNEO LTDÀ (rATRIz E EIL!ÀIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o no 21.930.{91/0001-110, NÃo colrsTÀ do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art, 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrêscentado pela Lêi no L2.440, de 7 de julho de 20LL, e
na Resoluçâo Administrativa n" L41O/2011 do Tribunal- Superior do
Tiabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i f idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a empresa em rêIaÇão
a todos os seus e stabefec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www .tst. jus.br) .

Cêrtidão emitida gratuitamente.

INEORI,IEÇÃO IIíPORTâNIE
Do Bânco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ôs dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, â
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei,' ou decorrentes
de execuÇã.o de acordos fírmados perante o Ministério PúbLico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

tirT j,iãr, (. s.rijes :11:s : . j-.ii::z i si. . us.t.
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Declaramos para os devidos fins que a AIva Assessorie e Planejamento LTDÂ,

inscrita no CNPJ n' 21.930.4911000140, com sede na Av. Coronel Colares Moreira, Edificio

Monumental, n' 44 í, Renascença Il, CEP: 65075-441, São Luís-MA, representada pela Sra.

Elizane Iopes Macedo, poÍadora do RG n' 000455563950 SSP^44 e CPF n' 810.465.703-

82, cumpre com o disposto no inciso XXXII, Nf '7", da Constihrição Federal de 1988, não

havendo em seu quadro de funcionários pessoas em situação de trabalho notumo, trrrigoso

ou insalubre e não empÍega menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de

dezesseis ânos.

São Luís - MÁ, 07 de junho de 2O22.

;{Ít7* W ü",*
Efiztne Lopes Macedo

Sócia Administradora
AIva Assessoria e Planejamento Ltda

.{ba A.§.l§or,4 é fun.iort nto LTDA - IE - CNPJ: 21.%A49L100140
Avenída Col.úâ Moreila, n" 4,14 - Monunaial Shoppiag, Salo 342i8- Rettascença E 'CEP:65075441, São LuÍs/]uíA

Tct: (98) 3)99- 2337 (98) 99192-1200 E-muil: alva.cotLntkoid(Ahotut il.L'ot t: írcínaúatusulvd'üPmuilcom
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EsÍaDo m MARA HÃo

sECREÍaRra Mu]{rcrpal DE saúDE DE sÂo luís Go zaGA Do MARÂÍ{HÃo
FUNDo Mul{ropar. oE saúD€ D€ sÃo tuís coNzaGA oo MARÁNHÃo

CÍ{PJ: 1r.462.572dr01-O9

ATESTAoo DE ctpeaoaoe tÉcxtcl

A Secretaria Municipal de Saúde, CNPI: 11.462.572/001-09, com sede na avenida João
Pessoa, s/n, Centro - São Luís Gonzaga/MA, atestâ para os devldos Íins ê â quem interessar
possa, que a empresa Alva Assessorla e Planejamento Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o np
21.930.49U0001-40, com sede na Avenida Colares Moreira, 1e zf{4, Monumentalshopping, sala
342-8, Renascença ll, CEP.: 65.075-447, São Luís/MA, representada pela Sra. Elizane Lopes
Macedo, portadora da cédula de identidade n'000455563950 SSP/MA e do CPF n'810.465.703-
82, realizou a 3l Edição do Seminário intitulado "Meneio Assistencial às Emergências
Neurológicas, Traumáticas e Matemelrúantls na Atenção Prlmárla e Especialízada", com carga
horaria de 16 hrs/aula para execução das atividades, nos termos do Contrato ne
2O22O578OOL/2O22, conforme o Processo Administrativo ne 091512022, lnexigibilidade ne

OO2/2O22 e Nota de Empenho ne 518001.
Atêstamos, por fim, o reconhecimento dos serviços prestados de Planejamento,

organização e Execução de Capacitação Presencial pela Alva Assessoria e Planejamento Ltda -
ME, demonstrando plena satisfação e não constando em nossos registros, até a presente data,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigaçôes assumida.

ABAIXq E EM ANEXO ÚNICO, O RESUMO DAS ATIVIDADES EXECUTADAS PELA ALVA ASSES5ORIA

E PLANBAMENTO LTDA - ME.:

1. Serúços de contrdtagão de instrutor/Íormador;

2. Serüçoa de contratação de hospedatem;

3. Serviços de contretaÉo de buffet para os ouüntes e formadores;

4. Serviço de locação de espaço-flsico comportando 2OO pessoas i

5. Serviço de contratâção de som/ iluminação;

6. 7. Kit dldático do cuÍsista (bloco de anotaçôes, pasta êxecutiya, canetâ, folder do curso,

crachá, voucher);

7, Serviço de contrãtâÉo dê Fotografia e Rede Social.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 30 de maio de 2022.

tll-* a'?r^*t* 5*'t* 8""." ÍÍt-Jr" eÂ"
Mario do Perpetuo Socorro Roposo Mortins Costo

Seuetórlo Municlpol de Saúde
CPF:628.t148.733-97

srcni.íL Munldp.l dê s.úd. rto slo kB Goiz.la do Mâr.Íràto - CNPI: 11 .&;2.t'nl0[,jqg
João Pessoâ, s/n, cêntro - sáo Luis Gonze!à do Maranháo^ra
Eneil: lllseolgirgglglteegEdEgE Contato: (98)98291{a98

U
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EsÍaDo Do tuaRAÍ{HÃo
sECREÍaRra Mur{rcrpal DE saúD€ E sÃo ruís GoNzaGA E MARA,{HÃo

FUNm muNropar. DE saúD€ oE sÃo tuís coNzÂGÂ Do MÂnÂNHÃo
C PI: 11.462.5ry0o14

ANüo ÚNICo Do ATESÍADo DE CAPAoDADE TÉc!.rcÂ

São Luís GonzaSa do Maranhão - MA, 30 de maio de 2022.

rtl"* a-Ê^,"t- 5"*- fl'*{ n!'ra' t"L
Mdrio do Perpetuo Socorro Roposo Mortins Costo

Seeetário Munlclpol de Soúde
CPF:628,44a,733-97

sê.rrcá.ia Munldpâl & sâúde dê s5o I!Ís Gontâ!â do Mâr.ôhlo 'Ct{PJi 11.46,2.57vífrl'É
João Pessoa, s/n, Cêôtro - São Luis GonzaSaldo Mâra1hão^ra

E-Ínail: rEEglsiAglI3g4PrEEiLEglD Cont to: (98)98i91-a8§,8

uruA
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01
Íême do sêminário

Mânejo Assistenclal às Emergências NeurolóBicas, Traumáticas e
Materno-lnfantis na AtenÉo Primária e Espêclalizada

02 Perbdo de rÊâlizaÉo 23 e 24 de maio de 2022

03 Quentitativo de P6soal
EmDrêtado

08 (olto pessoas)
I

04 Lorâl Centro de Convenções Dr. Kléber Carvalho Branco- Irizidela do
Vale/MA

sêwlços de contrataÉo de
lnstruto.Íormador

FoÍam ministradas 16 horas presencieis de caÉacltãção aos
servidoÍes de área da saúde deste município, através de médico
da família e comunidade, pela Socledade Brôsileira de Medlcina
de Família e Comunidade (SBMFC, com grdduação em Medicina
pela Universidade Federalde São Paulo (UNIFESP)/Escola Paulista

de Medicina (EPM). Doutorando êm Emergêncie pela

Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Coordenador
Ítular do Programa de Residência Médicá êm Medicina de

Femíia e Comunidade da Secretaria Municipâl de saúde de São

Paulo (PaMFc SMssP) - sP. coordênador de lnterlocução Médica
e Educasão Pêrmenente da OSS SAS-SECONCI - SP. Professor do
Curso de Medicina da Faculdade Santa Marcelina (FASM) - SP.

Professor do Curso de Medicina da UniveBidâdê lntegrade de

Patos (uNlFlP) - PB. Coordenador Médico do Curso de ACLS / AHA

do Hospital Santa Marcellna - SP. lnstrutor do Curso TECA A da

So€iedade Brasilêirâ dê cardiologia-SP. cEo do GRUPo GET MOVE
- Curso Credenciado pêlâ ASHI: EO, BFA, BLs, AcLs e PALS- SP.

05

Os contratados e palestrante foram hospedados no Centro de
convenções Dr. Kléber Cârvelho Brânco, em Trizidela do
Vale/MA.

06 SeMços de contrrtâÉo dê
hospedagem

Foi realizado os servlços de contratação de bufret, somando 02

Almoços e 04 coÍÊe-óredks durante os dois dias de evento.
o7 S€Ívlços de contratação de buÍfet

pârâ 06 orrslstes e fo7madores

08 serviço de loceÉo de espaçe.
Íísico

o espaço físico comporta 200 pessoas, rcâllzedo no centro de

Convençôes Dr. Kléber carvalho Branco, em Trizidela do
vale/MA.
Foi contratada equipe de som/ lluminação bem como os

equipementos de som, gri4 kit multimídia completo.
0!) S.n iço de contrâtâção de som/

ílumln.Éo
FoÍam disponibilizados materiais dldáticos através de apoíiles,
com conteúdo programático completo para todos os
participantes

10 SeíYico de lmpÍêssão e
encademado dc mâtêrlrls

dldátkos
rit dldátlco do cursista Foram êntre8ues aos cursistas o kit do alunó com bloco de

enotaçôes, pasta executiva, caneta, folder do cuBo, crachá e

voucher de alimentação

11

Sêrüro de conrÍatâÉo de
Fotó8rrfo

Foi realizado contratação de Fotógrafo pâre reglstros do evento,
publicados em rede social.

t2

DESCRTTTVO D05 lT€NS DE SERVrçO5
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Ano 6 - Edição No 557 de 17 de Maio de 2 ROC
EXECUiIVO

o QuE É o oraRro oFrclAL?
É uM vEicuLo oFtctAL DE DtvuLGAÇÃo Do poDER ExEcuIVo MUNtctpAL, cuJo oBJETÍvo É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PoDER PÚBLIco DEVE AGIR coM A MAIoR TRnruspIRÊNcIA PoSSÍVEL, PARA QUE A
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE ToDAS AS SUAS ATUAÇÔES E DECISÔES.

SUMARIO
RATIFICAçÃO:002t2022
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Ano 6 - Edição No 557 de 17 deMaio.de2022EXECUTIVO

PREFETTURA rluNrctpAl DE sÃo LUts coNzAGA Do MARANHÃoiÍrtA
TERMO DE RANHCAçÃO

II{E)(IGIBIUDADE No O02t',2022

PUBLICAçÀO EXTRATO TERIIO DE RÂT|F|CAçÃO. Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município,
tomando"o parte integrante desle ato e RATIFICO o presente teÍmo para que surta os seus jurídicos ê legais efeitos, com a
dedaÍaÉo de lnêxiglbilidade f OOzn022, constante do presente Procasso Administrâtivo n O91512022, paÍa autorizar a
contratação da gmpresa/sociedade ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDÁ*IE, rogulaÍmênto inscÍita sob o CNPJ
no 2í.930./191/qr0í{0,'parâ TÍêinamento e capacitação de profissionais na área da Saúd€ do Municipio dê Sáo Luís
Gonzâga do Maranhão/MA, c-om ênÍâse no Maneio Assistencial às Emergências Neurológicas, Traumáticas e Matemo -
lnfantis na AlenÉo PÍimária e Especidizada. (TuÍma l), pelo valor lotal de R$ 174.420,00 (Cento e setenta e quatro_mil
quatrocentos e ünte reais), na forÍna do art. 25, inciso lda Lei no 8.666193, no êxercfclo d6 2022. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: POOER: 02. Podêr Exêcutivo; ORGÃO: 17. Fundo Municipal d€ SaúdB; PROJETO ATIVIDÁDE:
'10.301.0039.2054 - Manutênção e Funcionamento de Atençáo Básica; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Sêrviços dê
TerceiÍos - Pessoa Jurídica; FONTE: 1.600.00.004.00'l / 1.631.00.@4.001. PODER: 02. Poder Executivo; ORGÃO: 17.
Fundo Municipal de Saúde; PROJETO ATIVIDADE: 10.30í.0069.2063 - Treinamento p/ Câpacitaçâo de P.essoal;
CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Têrceiros - Pessoa JuíÍdica; FONTE:1.500.00.001.@'1. Sêndo a6sim,
aúorizo. â rêalizâçáo da DESPESA e detêrmino o respêctivo empenho, e demais providências quanto ao andamento do fêito,
Ne§tá opoÍtunidadê, det6rmino a publicâção daste âto. São Luís Gonzâga do Maranhão (MA), 17 da maio dé 2O2t Meiie dct
Perpétuo Socono Raposo Ma ins Coste - Secretária Municipal de Sàúdé,

PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA OO MARA'{HÃO/MA
ÍERMO DE RANHCAçÃO

INEXGIBIUDADE NO OO3NA22

PUBUCAçÃO EXTRATO TERMO DE RATIfICAÇÃO. Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do MunicÍpio,
tomando-o parte integrant€ dêste ato e RATIFICO o presente teÍmo para que suna os seus iurÍdicos ê legais efeitos, com a
dedar-aÉo dê lnexigibilidade no 00312022, constante do pÍ€sente Processo Administrativo no 091612022, pa.a autoizaÍ a
conÍataÉo da empÍssai socêdâdê ALVA ASSESSORIA E PIáI{EJAMENTO LTDA*IE, regulaÍm€ntB inscÍita sob o CNPJ
n' 2í.930.491/000í .t0, pâra Trêinsmênto e capacitação de profissionais na áÍea da Saúde do Municlpio dê Sáo LuÍs
Gonzàga do Maranhão/MA, com êníase no Maneio Assistencial às Emergências Nêurológicâs, Traumáücas ê Matemo -
lnfantls na Àtenção PÍimária e Especializada. (Turma ll), pelo valor total de R$ '174.42O,OO (Cenb e selêntr e quetro_mil
quatrocentos e ünte rêais), na Íorma do aÍt. 25" inciso I da Lei no 8.666/93, no exercÍclo de 20?2, DOTAÇAO
ORÇAMENtARIA: PODER: 02. Poder Exscr,ttivo; ORGÂO: 17. Fundo Municipal dê Saúde; PROJEIO ATIVIDADE:
10.301.0039.2054 - ManulênÉo ê Funcionamênto da Atênçáo Básicâ; CATEGORIA: 3.3.90.39,00 - Outros Sêrviços de
Terceiros - Pessoa JurÍdicâ; FONTE: 1.600.00.004.@l / 1.ô31 .00.004.001 . PODER: 02. Poder Executivo; ORGÃO: 17.
Fundo Municipal de Seúde; PROJETO ATIVIDADE: 10.301.0069.2063 - Treinamgnto p/ Capacitsção d€ Pessoal;
CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Oulros Serviços de Terçeiros - Pessoa Jurldica; FONTÊ: 1.500.00.001.001. Sendo assim,
autorizo a realizaçáo da DESPESA ê détermlno o respectivo empênho, e dêmais proüdàncias quanto âõ ándam€nto do fuiÍo.
Nesta oportunidadê, dElermino â publicação dêste ato. São Luís Gonzãga do Maranhão (MA), í7 d€ maio de 2022. MaÍia do
Perpétuo Socoro Raposo Martins Costa - Sscretária Municipal de Saúde.



E§TÁDO DO MÁRÁNH.ÃO
PREFEITARÁ MUNICIPAL DE TNZIDELÀ DO YÁLE _ MA

SECRETÁRIÁ MILMCIPÁL DE SÁÚDE
cNPt 11.424417XnU4ó

Sê idoí

ATESTADo DE CAPACTDADE rÉcrtcl

A Secretaria Municipal de Saúde de Trizidela do Vale, CNPJ ne 11.424.4t7 /OOO1-
06, atesta, para os devidos fins, que a Empresa Àva Assessoria e Planêjamento Ltda-
ME, inscrita no CNPJ sob o n' 21.930.491/0001-40, com sede na Avenida Colares
Moreira,444, Monumental Shopping, Sale 342-8, Renascença ll, CEP:65.075-441, São
Luís/MA, representada pela Sia. Elizane Lopes Macedo, portãdora da cédula de
identidade n'000455563950 SSP/MA e do CPF n" 810.465.703-82, realizou o Curso de
Capacitação intitulado "Pediatria do Recém-l{ascído ao Adolescente", com carga
horaria de 16 horas/aula, nos dias 22 e 23 de novembro de 2027, conforme publicação
do Termo de Ratificação de lnexigibilidade np. NL/2O21, nos termos do art. 25, da Lei
ne.8.666/93, publicado no Diário Oficial Municipal, e Nota de Empenho n'12110005.
Atestamos, ainda, o reconhecimento dos serviços prestados de Planejamento,
Organização e.Execução de Capacitação Presencial pela Alva Assessoria e Planejamento
LTDA - ME, demonstrando plena satisfação.

Abaixo, segue resumo das atlvidades executadas pela Alva Assessoria e Planejamento
Ltda - ME.:

1. Serviços de contratação de instrutor/formador;
2. Serviços de contratação de hospedagem;
3. Serviços de contratação de buffet para os cursistas e formadores;
4. Serviço de locação de espaço físico comportando 120 pessoas;

5. Serviço de contratação de som e iluminação;
6. Serviço de lmpressão e encadernação de materiais didáticos;
7. Kit didátíco do cursista (bloco de anotações, pasta executiva, caneta, folder do

curso, crachá, voucher)
8. Serviço de fotógrafo e rede social.

Trizidela do Vale-MA, 10 de janeiro de 2022.

Johrho ilE ÚÀdD rdru;ffi
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria Municlpal de Saúde
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ANEXO Úilrcg DO ATESTADO DE CÂPACTDADE TÉCNTCA

IüiôrÀ fu rr,'..1,Ã
Fablâna Mêireles do Naiclmênto MedelÍos

Secretaria Municipal de Saúde
CPF: ne 036.082.723-30
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01 Tême do Culro "Pêdiâtria do Recém-Nascido ao Adolescentê"

02 PêÍíodo de rêallraÉo 22 e 23 de novembro de 2021

03 Quantltatlvo de Pessoal Empregado 08 (oito pessoas)

04 Local Auditório do Hotêl San Pedro - Pedreiras/MA

05

SrÍvlços de contÍataÉo de
instrutoíformedoÍ

Foràm ministrâdas 16 horâs aulâs prêsenciais de
capacitação aos servidores da área da saúde deste
município, através do Dr. Antônio Humberto Alonso
Júnior, médico Breduado pela Universidade Federal
da Pâraíba, Mestre em Ciências de Saúde pela

Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP),

Doutorando em Ciências de Saúde pela

Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP),

Supervisor Médico da APS Santa Marcelina,
Professor do curso de Medicina da Faculdade Santa

Marcelina SP, Professor do curso de Medicina da

UNIFIP PB, Professor convidado do Programa Global
Health da Universidade de Toronto.

05 seívlços de contrataÉo de
hospedagem

Os contratados ê professor foram hospedados no
Hotel San Pedro - Pedreiras/MA.

SeÍvlços de contrâtaÉo de buÍfet
para os curslstas e ÍormadoÍês

Foi realizado os serviços de Contratação e de buffet,
sornando 02 Almoços e 04 coffee-breaks durante os
dois dias de evento.

07

SeÍviço de locação de êspago-fi9ico
comportando 120 pessoas

O espaço físico comporta 120 pessoat reâlizado no

euditório do Hotel San Pedro - Pedrelras/MA.
08

Foi contratado equipe de som/ iluminação bem
como os equipamentos dê som, grid, kit multimídie
completo.

09 Servlgo de contratação de som/
llumlnação

Foram disponibili2ados mater'râis didáticos através
de apoíilas, com conteúdo protramático completo
para todos os participantes '

10 SeÍvigo de lmpÍeisão e encâdêÍnação
de matêÍlals dldáthos

Foram entregues àos cursistas o kit do aluno com

bloco de anotaçõet pasta executivâ, câneta, folder
do curso, crachá e voucher de alimentaçâo.

11 Kit didático do cursistâ

Foi realizado contrateção de Fotógrafo pera

registros do evento, publicados em rede social.
12 Serviço de contrataÉo de Fotótrdfo

Ne DESCRITTVO DOS ITENS DE SERVTçOS

*Í'el,,rb lxúiciú h híd. Trizitt b & Vd? -,irN CrOl: ot.sí&o? 000r'2,2

AvÚ|,tlú *9uú àrbs r.Lb, t ' ,6in, *iÍo Aíolotto, CÊP 65727últhr&b b vclc'*tcrúháo
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O QUE É O ONNIO OFICIAL?
É uM vElcuLo oFtctAL DE DtvuLGAÇÃo Do poDER ExEcurMo Àil.JNtcpAL, cuJo oBJETtvo É
ATENDER AO PRhlClPlO DA PUBLICDADE QUE TEM COwIO FINALIDADE IVIOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MATOR TRA}ISPARÊÍ{CIA POSSÍ\EL, PARA OUE I
populAçÃo rENHA o coNHEctMENTo DE ToDAs pvs suAS ATUAçOES E DEcrsÕES.
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AUTUAÇÁ.
N" PRO

F''&_
PUBLIGAçÃo Oo TERIIIo DE RAtIFIcAçÃo DA
INEXIGIBILIDADE NO Nl I':2021
TERMO DE RANFTCAçÃO DA INEXIGIBILIDADE NO

001t2021. PROCESSO AD]I N|STRATIVO No
041100112021. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
Sra. Fabiana Meireles do Nascimento [ibdelÍos, inscrita no
CPF: no 036.082.723-30, nomêado pêla Portaria n' OA2O21
GP, de 041Uf2O21, no uso de suas atribuigóes lêgais, em
cônsonância com as infoÍmações, justiÍicativas, documentos
ê peÉcer @ntidos no Procesgo Administraüyo no
04.1100112021, origináÍio do Fundo Municipal de Saúdê,
bem como de acordo com as disposi@s do art.25, ll, § 1"
cJc áÍt. 13 da Lêi 8.666/í993 ê dteraçóes subsequentes, e
ainda considêÉndo o at6ndimênto dâs condiçóês técnicas ê
de'habililaçÉo etgidas. RESoLVE: RATIFICAR o âto de
lnexigibilidadê, com fulcÍo no aÍt. 25, ll, § ío c/c art. í3 da
Léi &666/1993, pâra a contEtação direta da empresa ALVA
ASSESSORIA E PLÀNEJAMENTO LTDA. CNPJ
21.930.491/0001-40 . locdizada Av. Coronel Cdares
Moêira, Edifício Monumental n' 444, Jadim Renascença -
CEP: 65.075-441 - Sáo LuÍs - MA para Contrataçáo de
êmpÍesa êspêcielizada sm trsinamento o capacitaÇão de
pÍofissionais nâ áíÉã da saúd€ do Municipio de Trizidela do
Vale/MA, com ênfase em 'Pediatrla do Reérn-Nâscido ao
Adolescente. modulo V, no importe de R$ 55.,140,00
(cinquênta ê cinco mil e quatÍocêntos e quarenta reais) para
o exercÍcio .de 2021, cuia despesa coÍreÍá- por conta da
DotaÉo Orçamentária e FinancsiB: ORGAO: 02 Poder
Executivo. UNIDAOE GESTORA: 0202 Fundo Municipal dg
Saúde. FUNÇÃO: 10 - Saúdê. SU&FUNÇÁO: 301 - AtenÉo
Básica. PRoGRAMA: 00'16 - Gestão Saúde.
PRoJETO/ATIVIDADE: 2.096 Manutençáo das Ações e
S€àiçOS dâ Sâúd€. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3-90.39.00 - Oúms serv. de teÍc, pessoa jurídica. FoNTE
DE RECURSO: 0í 14000001 Transferência SUS Bloco de
manutençáo. I'Gsta oportunidadê, deteÍmino a publicaÉo
do temo de râtiíicaçáo dê dispênsa de licitação por
inexigibilidadê. Publique-se, parâ os fins do aÍt. 26 da Lei no
8.666/93. Trizideh do Valê/MA, 12 de novéinbro de 2021.
Fabiana Meiieles do Nascimento Medeiros. Sêc. Mun, de
Saúde. CPF n" 036.@2.723-30. PoÍtaria no 08/202í-GP.

S"

Assinâdo êlêttonicamontB pon Doibson PêrêiÉ FÉitâs
CPF: *'.297.20+" em 18h112021 17tO3:58- lP oom n": '192.í68,3.12

www.trizideladôvâle.mâ. gov.br/diarioollcidf.)id= 1 690

#



-Jl

:' q'
:,r'

Assinado dotrgnicamgntê poi D€ibison PeÍEira Frdtas - CPF: -.297.2O+" eín 181ím21 17i03:58 - lP com n': 1

ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

l:r;,
DIARIO OFICIAL AUT

FI

UAÇ
N' tRoc

Ano 8 - Edição No 1095 de 18 de Novembro de 2021TERCEIROS

EQUIPE DE GOVERNO

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito(a)

C) s""r"trrt, dê EducaçãoO c"uin"t" oo Prefeito

O S""r"t"ri. de Assistência Sociâl o Secretaria de Saúde

o
o
o

ChaÍles Plenê Gallndo BêdoÍ
Secretaria de Planejamento e.Relaçóes
lnsütucionais

Alisson Pollnelll Paecoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e
Cidadania

Secretaria Municipâl dê Meio-ambientô e
Recursos Naturais

O ,""r","r" de Finanças

o

Í) s".r"t"ri" de Esportes

Sêcretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca
Pesca

O s""rut"rl" Municipal de Cultura e Turismo O

O s"o"t ri" de Administração O controtaooria Geral

Secretaria de lnft'aeslrulura
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A]\IEXO ÚUCO NO NTNSTADO DE CÂPÀCIDADE TÉCNICE

Foram ministrsdas 16
capacitaçÀo aos servidó

UAçÃÚ
N

FI

0l

02

0-1

05

Lotal

Servlços de contntrçto dç
ItritÍutúÍ/forrBtdor

horas aulas pÍessnciais de
res da árrea da saúdc destc

municipio, atrrvés de polesüantc, graduado em
medicina pela Univcrsidade Foderal dÀ Sõo Carlos.
Médic.o de Fâmiliâ Ê Comunidade pcla Socíedadc
Bnuileira de Modicina de Família e Cornuuirlade
Me,ctrs cm Ciências de Saúde e Medicina de Familia
pela Universidade McGill, Canadá Dourorando em
Ciências de Saúde o cinngia global pola Uuiversidade
Fedcrul dc SÍo Paulo (UNIFESP). §+ervisor Mcdico
da APS Sarta Marcelina. Profesmr *dunto do curso de
Mcdi.rino ú Foculdadc Sanq Múchna -. Sp.

ü6 Serr'iços dÊ eonft.ráÉo da 0s contret arlos c profe*sor foram hospcdados no Fiorihosptdegcm Palace Hotcl - Dom PedroÂ/Â.
07 Fora.m realizados os serviçoa de contrstaçâo de hufa,

somando 02 Alrnoç
dois dirs dc evento.

os e O4 Colfce-hrmÍ.§, duÍantc os

08 §erviço de locâçile de espeço-fkif,o O cspaço fisico conrporta 200 pssoas, njl izado no
compoltr.trdo I20 pool0a§ auditório do Fiori Palaçc Hoel - Dom pqlroiMa,

IO §ervlço de Impresslo c Fonam disponibiIizodor matcriais d idáticos rrtreves decocÍdcr[rç{o de mgt+rirls dldltlcos âposti las, com conteúdo programático completo para
todo§ os to§ll Klt didôtico do currkte Foratu entrügues âÍ)s cursistus o kit do âluno com bloco
tle anotações, pasta erccutiva, calreta, Íbldor do curso.
crachá e voucher de ão.t2 Serviço dc coufrltoçÃo de Foi realírado confiãfta+ão de Fotógrafo pàa registros dq
ev( icsdos em redc socisl.

ôs

Pereird
dc §aúde

.tqi-6t

Sa(ict da 4s êde(aplí!al

TeÉr do Curlo

(atlyo de Pessod Empregedo

(H

Quartl

Período de rcdizeçio

na§

fiori Palacr Hotel - Dom Pcdro/MA

38e29de ,,
dc 202

§aúdc da Mulher

otl (oito pesmas)

MuI. VlIl AüençAo à
Melhores EvidêÍrcias.

l)l \( H' \ l) i){)\ n t r., 111 .' 
'.tt

ll r)\

de conlrrtrçCo dc búfieÍ
prrr or cursktr! c ÍoÍmldorcs
Serviços

00 Serv(o de corrltrlição de sôfl/
, IÍumlnri*o

Foi contraada eqúpe dc mm/ ituminação bcm como
pamento kit muldmidiaos equr s de sohi stid. completo.

À\t
\t'

nü! LlndolÍo Flórh s/N , Vistà ÀleBrc, Cairnrâl do têíúA CEP|6S,73S-do0
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áTESTÁDO DE CÁPACIDADE TÉCNICA

Á Secrctaria Municipal dc Saúde de Capinzal do NÕíc. CNPJ sob o n" 10.584.052i00O1 -0ó , com sede

na Ruo Lindolfo Fl(rrio. s/n" - Visla ÀlcBlc, ('apirrzal do Nortcil\,tA, CEP: ó5.?35-000, atesu para os devidos

fins e a quem possa interessar qüe a Empresa Alva Àssessoria e Plurejamento Ltd&M E. inÂcrita no CN PJ de,n'

2l,930.4911000140, com sedc na Avenida Clolarcs Moreira, 444, Monumental Shopping, Sala 342-8,

Renascença Il. CEP: ó5.075-141, São Luís/MA, r\Trcsú'ntada pela §ra. Eü:rlae Lopa tínced4 portãdora.dâ

códula dc identidadc no íX)0455563950 SSP/MA c do CPF n'' 810.4ó5.703-82, realizou o Curso dc C:apacitação

inritrrlado "Atatção à Saúde da Msthü Baseodo nas Melhorcs Evidêacia-: ", com carga horaria de 16

lxrraçaula, nos dias 2E e 29 de abril de 2032, conformc publicrçâo dc hrexigibilidade dc LicitagÀo n". 0012022,

nos lermos do orl 26. da I,ci n'. 8.666/91, püblicado Diario Oficiel da FederaSo dos Muoicipios do E$Bdo do

Maraúão - FAMEIú e Noüâ rJe Empeúo n" 27(H0001.

Atestamos ainda o rccoúecimento dos servíçús pÍrsudos de l'lanejamento, Organizrçào e Execução

de Caparitaçãô Presenciat pela Alva Assessoria e I'lânsjamcnüo Ltda - ME, d€Ínonstrsndo plena satisfaçio.

Abairo. segue resumo dâs úividadcÍ, exÊcutadas'pelâ Alva Assessoria e Planciamento Ltda - ME.:

I . Serv*iços de cnorr6lâ{'âo de instrutol.lformadog

2. Serviços rle uontrolação de huspiidâgcrn;

3. Serviços de conhataçâo de buftet pü)i os cursisBs e tormador€s;

4. Scrviço de tocação de cq:aço fisico conrpríando 2O0 pessoas;

5. Sen iço de contratação de sorn e ilunrinaçfu:

ó, Scn-iço tlc Imprcssão e cncad('mâfâo dc rnatcriais didáücos:

7. Kh didritico do cursisE (bloco dc anutaçôe{i, Fasta exécutila caÍreta, tblder do curso, crachá, roucirer)l

8. Serviços de fotografia e rede social.

Crplnzet do NoÉe - MÀ, t6 de mrb de 20!2

I

§\s

ssúeLíiâ dG saúde do Câdôral d9 No.lc/MA
Roâ undolíà Ílódo VN - vlltà Áls8íe, cãpinràl do Honê/MA - cÉP; 65173140Ô

,S!
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ESTADO DOMÀRANIIÃ o
PREFEITI,JRA MI]NICIPAL DE SANTO
CltlPJ: 06.172.720lm0l-10

JUNTADA DE PROVAS DE COMPATTBILIDADE DE PREçOS

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 152207-OOO1
AUTUAÇÂO

N" PRoc

Junto aos autos do processo administrativo no 152207-0001, que tem por

objetivo a contrataçâo de pessoa luridica para prestaçâo dos serviços de capacitação de

servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de

participação no curso "Manejo das Síndromes Geriátricas na Atenção Primária e

Especializada Baseado nas Nlelhores Evidências', que será realizado nos dias 25 e 26 julho

de 2022, em Dom Pedro - ÍrIA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - [,í4, compatibilidade de preços

apresentados pela empresa ALVA ASSESSOIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME.

Santo Antônio dos Lopes - [,14, 1 5 de julh o de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçã0,

Port. No 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N0 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CIYPJ: 06.172.720^n01-10
GABINETE IX) PREFEITO

DE SA]\ÍTO ANTô

P{'P"*l"o*'-
EÍÚANUEL LIiíA DE OLIVETRA

Prefeito Municipal

DESPACHO ADilIINTSTRATIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

,-;,r.i,:ç;i,u
,,,ç€óú-

FI

ASSUNTO: Autorizaçáo de abertura de processo administrativo para contrataÉo de empresa
para capacitaçáo de servidores municipais.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a
conveniência e oportunidade , da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela
demandante a este gabinête, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância da
capacitação de servidores municipais por meio de participação no curso "Manejo das Síndromes
Gériátricas na Atençáo Primária e Especializada Baseado nas Melhores Evidências", que será
iealizado nos dias 25 e 26 de julho de 2022 em Dom Pedro - MA, pertinente às atividades
realizadas pela Secretaria Münicipal de Saúde e Saneamento do município. Portanto, APROVO a
vossa soliciteção feita de modo e atender as necessidades da referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legaís básicos;

CONSIDERANDO a confirmaçáo desta autoridade signatária da conveniência e
oportunidade da solicitaÉo;

Por fim, no uso das atribuiçóes que a mim foram conÍeridas através da Lei Orgânica
municípal. AUTORIZO a deflagraçáo do procedimento de Contratação Direta por meio de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO, na forma da legislação em vigor, visando a efetivaÉo da
despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos legais
necessários e pertinentes à matéria em pauta, conÍorme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefêito Municipal de Santo Artônio dos Lopes, em í 5 de julho de 2022

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



Súto AntBio doí

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUIVCIPAL DE SAI{TO
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

A
Senhora

M/IRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Al-r i

f1 o

Seúora

Encaminho a Vossa Senhori4 solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, devidamente aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o
prosseguimento com a abertura de processo administrativo, objetivando a contratação de

pessoajurídica para prestagão dos serviços de capacitação de servidores municipais lotados

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de paÍicipação no curso

"Manejo das Síndromes Geriátricas na Atenção Primrária e Especializada Baseado nas.

Melhores Evidências", que ser:á realizzdo nos dias 25 e 26 de julho de 2022 em Dom

Pedro-MA.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administmção de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em l5 dejulho de 2022.

I* L il-,,\,i^
MÂRIA LIA SILVA E SILVA

Sec.Mun. de Planejamento e Administração' 
Port.: no004/2021 -GPSAL

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



bt, ESTADO DO MA
PREFEMJRA MUiIICIPAT DE SAiITO A
CNP J : Ífr .172.? ZOlXlOt-tO

BOR,TARIA N" OO4I2O2I- GPSAL

RESOLVE

Municipal

An. lo. Nomear MÁRIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG 2560291200j-0SSP/MA e CpF O2?.433.033-03, pam ocupar o cargo de Secretária Municipal dePlanejarnento e Administração do municÍpio àe Sanro ÃiOJo ao, Lopes_MA.

Art' 2'' A-secretária Municipat de pranejarrrento e Administração será ordenadora deDespesas das contas púbricas' sendo rÊsponsáver peta oestao e utovimentação das contasBancárias da prefeitura Municipal dá Sarrto ;il;;;; Lopes _ MA, cNpJ N"06.172.7201000r_to.

#"r;H""*"* 
êntratrá em vigoÍ ru dara de sua publicaçâo. revogadas as disposições

§ãttoÁíúltbôú

AUTUAÇAo
N.F

Fi

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO
Maraúão, no uso das arribuiçôes que rhe confete a lci orgÁnica do munictpio de santo
Antônio dos Lopes'MA e a Lei Municiper No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que , Dispõe
tohre a Reorganização Ádminisrratrva do Município de santo Aü6nio dos Lopes, Estado
<1o Maronhão, cria cargos de provirrrento em comissão e Íuhçôes gratiÍicadas. Cefine os
respecrivos símbolos e .fixa os valores clos subsídios conespondenter,: atrih i
competênciaç aos órgãos e aos seus dbigentes e ü_ourras providências, revoga u Lei
lttunicipar n" 03 de r 4 de Ágosto de 2010 e suas arteraçõe.t e dá out'.,,s providêicias, .

l-

r.opEs_MÂ rfâ.T[:ffilr"rpx-EFErro MLrNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos

GOI,IFERE CÇj.l 0 i..r:rr ,.";:r..-

Certiílco qul est: ft!.i:r: ' :: 1:'';J';çãc

fiel do origii:l q!'l 
') 

i-r: í'J1 
''" 

i;do

Em:

Se rv dor l esponsável

Avenida Presíd ênte VaÍEas, Ns /+46, Centr! Santo Antônlo dos Lopes-MA - CEp 65.730-@0



b ESÍADO DO MARAIU
PREFEMJRA MUMCTPAL DE SAIIÍTO A
CNP l': 06. 172.2 Zoloml-ro

Sarbrltü5tb
AUTUAÇÁt-,

N" PROC

Ft_EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICA ÇÃO. o Prefeito Municipal
de SANTO ANTOMO DOS LOPES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMÀ DEoLIVEIRA, no uso 69 s""" ãtibuições previstas ua Lei Orgânica do MunicÍpio, íàz sabera todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-lvtA,,,: :..ri,riíad:s
mutuclpâis e estâduâis, ê 8 quem ineressar possa gue, PUBLICA'a-.portrrie *o ú4 do'
04 de Janeiro do 2021 que aoaela MÀRIA LIA SILVA E SIIVÂ, portrdorâ de RG256ü2912003-0 SSP/MA e CpF 027.433.083-03, psra ocuprr o cargo de SecreúrisMunicipal de Plancjamerto e Admin istraçio do Er,;icípio de Santo Antônio dosLopts-Md para que doravante pÍrsse a vrger em seus efeitos legais. E, para que, noamanhâ, não se â.Iêgue ignorârcia, faço púbtico o prÊsente Edital que seÉ afixado emlocal de costume e de fiícil acesso ao públíco e publicado no üário Oficial do Municiptodê Santo Antônio dos lopes-Me. Dou a portariú r" 004-GPSAL de 04 de Janeiro dc2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTON]O DOSLOPES, Estrdo do Maranhão.04 de Janeiro arilZt. -" '

PTJBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE 7
,

t')i.-
+{lt'$4r-üü

CERTIFICO. que nesÍá dara publ:que; c re3ish:. a r,..rÇ.:tç]oriaria ,:,. u0,t-GpSÀL ae o4.de jeneirã aJõZi ,"iireio de Editat, rendo sídoafixado um exernplar ao Attium do ftdio a" p*r.i*i iir*cipar, publicado no Diário

3á:i:1.t" 
Município de santo A"rô"i;;;;.;;;';tmais rocais <ie acesso ao

ve
Municipai

Ma a Ltd Sih,o e Sitva
Secrctária Municipsl dr

Plaíéjamcnto e Àdnlin jsrÊçeo

Certifico qLi; esta f ei';l:;': 'l:';:r.:i,i'!:r'
fiel do criginal qxê il;.1 fui :x;biíJc

Emi t5 J at |fl.&L

SeÍvi Í Responsável

Santo Ânrônio dos Lopes-MA, 0* tórqgn# +gl;l ,; r,_ .,.

Âvenida Prêsldente Vergâs, Ne 446, Centro, Sa nto Antônio dos Loper-MA - CEp 65.73(]-0@
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RÉSOLVE

ÂÊ í". lrdn r MARIA U SILVÂ E SILVÀ' 9dtâdors dr RG 25ôO2CI2003-Ô

SSP/MA. cFF 027.4ixi.063'03, peÍe oêupaÍ o .ârgo dc SEoRETÁRIÀ

MUNICIPAL OE PL I{ÉJAMENTO É ADMIIIIrRAÇÁO do municlplo dÊ s6íno

ÁnÉnio dc Loír6-1,14.

AÍt- 2:. A Sacr.tâÍis Muri(+d (b Hán€Frgno 6 Ádínii5tíaéo sé od€Íi'dorá
clâ Dasgsar! alar coallâs ÉhaicB. 5.ndo rê3poasÉv.l 9êl' Gãslão e

Mqvirr;4ao dar Cg|lÉ B€ncÍlâr ú PrcfÇ|tuÉ Munic'p€i d! S'nlb Alt6iio
dor rápé - MÀ CI{PJ }l. (E I 72.720rmí'í 0.

ÁíL 3P. fuiÂ PortâÍia êírtré ElE viool oà dsts o6 EJa ,,d t aÊàD. ía\{,rêiLus as

dlsDGiçõar dtr c4ítráalo.

GABINE'E OO PREfEíTO MUIIITCIPll' OE SÂJ{ÍO ANTONIO OOS LÔPESMA,'

04 (b Jânaíoda m2í.

PoRTÀÉ^ Ü. 0Oql2O2í. CP§A!

o pR.EFEr-'o Dc Mr.JNtclPÍo oE sANro AN?oNlo Dos LoPEs. Elrrdo do

rrllãíônráê. ,b uro das at ibuitsê3 qrê lÀa collraÍe e LÚi oÍ!ânt5 ílo íríricldo d§

SaíÉo Ántô,!o dos l-ryc§.lla e a Lêi t{rldíral tf 02 óo 27 & tílÉl,.o ü m17

TJ3'Dr§póe ldrÉ. R.oít3tízdo Adfiffi, do rllrrirfi úb sáialo ÁTrltr5
Íros Lape9, Ed.do <b u.ãnhào, dú @,?,o, .L Plo4MIo qn coniÚto ê

tt;nçóa9 àrclhôtdâ', dêllne os e§Pectlvos tlmb!toil ê ,ra 03 yE/oaâs dos

slôs,/dlrs êú,!!pôírônbr; ã{ríhi co.ríaÍárÚ, .É ó,IláoÉ o ,ot §tl6 drloô/ilÉs

E ü autras pôvtlt Ürêi!\ têvogs a Lei Nullêlpd tf 03 dâ 14 6e Àoo"rú de mlo e
was etleÍadjcs e .lâ ó,fie!! govdêltded .

RESOLVE

GabineG.do Prefeito ÍtêfêlE Mrni@d

PORTARI^ N. 003/2021 . 6PSÀL

o PREFEITO OO MUNICIPIO OE SAt{Ío AXTOa'llO OOS LOPEA' Eí'dô do

Mârãnifo, no usÍt cas dHbuiÉ6s qu€ lha coniere s Lâr C:glnico do rnJàlctCD tl''
S€/rlo Antorttà do! Logss.MA e a L.l Mud(iÍlal No 02 de 27 dÜ J.rÍro de 2017

q.Ê Olrpôê so!íê. RútEnizç& ArrnlÍistltrvã do t'lunidfro ds Sânto ArÍôlÍ,
do! Lop6. ECado do ,;a..nhÁo, GL c.ígos dê provimênlo .in EôhÊ§5o o
tunçÕe! gr.ünc.drg, der.É€ o! r..p.cdv6 limbllos € ,lra ot vlaor€8 dos

írbidios.ôÍÍ6poíÉantaq âEtrul compstéíEtás âo€ ÚrEÉo5 e ao3 3É:§ clÍ(renle8

É dá ouÍs! Íxovldêrch3. IGvDOs à Lêi Municipsl lf 03 dé 14 dê aooato dg 20lC e

6ueE dtúaç466 6 dá dJtrãs Drwldànda5',

RESOLVE

ArL 'ló. Nom.er RICARDO ÂUGUSlo DUARTE SoVERÀ. porlrdor óê RG

8086320{81 SEJUSPIMÂ e CPF 91G.996.780.12 pârr ô câIgo d6

PRc,cUMOm OO ilt NClPlO Ô S!tt5 
^ÍÍÉiio 

dor LaalM^

E,E d LhF dê Ollvdra

Ar! 2à. EíE FoíâÍla cÍü.rá .ln \4gd na dí! rlo el3 rubll(áÉo, rEllDÚahs âs

dispos'çõês ofi dtrÚio.

OÂEINETE OO PRÉFEITO MUMEIPÀL DE §ANTO ÀNTONIO DOS LOPE$MA.

â6 qJâko ó{ar Ór ftÉs ds .arÉlÍo do áno dê dcl5 mi e v;ltê c um.

E:n€Írral L:ma d€ OlvÉa

ÀÍt 11 Ndnesr PAULA DAlarslE UMA t-EAl- Po.düê& RG 013592232o(H
ssP/MA . cPF 021-t21.51}0/', p.l! oolP.r o c.ÍEo ds SEcRETÁttlA
MúNlclPAL OE ORC^IIENTO E Ft{^iaÇÂS dô dúnlcít o d. 8!rro Ànlónlo lb
Lopês-l/|À

Ârl, ?, A S€cÍdEná Munldflal d. o'çsmrrnE a Fln lÇsE EêÉ O'dênldolâ dê

O6sp€ss.6 das Gontôs Bitticâs. §.Ído rÊ.PoâúY.l P6lá Gê6Uio c lloum'nEçâo
3às coniâ! Bãn iri.3 d! PÍsÍ€ilra dllnlêDd Ô S€río Antónjo do! Lqes- M^
oNPJ Hô 6.1r?.720F{1o1-í0.

Art. 3". Esla Poítâne ênM En úÍpÍ na drlt dâ Úa Dlicag&' 
'.v00.dâ§ 

ás

dispoáiç6€§ €ín coíÉÍio.

óeàiltgre oo nnereno MUNICIPAL DE sANro ANÍor'{lo Íros LoFE}MA,
04 d. Jan€iÍD dê ãI2l

PORTAÍüA tl" 00À12021- Ê7s L

O PREFEIÍO DO MUNICiPIO DE SÀNTO ANTOIIIÔ T'ÔS LOPES. EStÀdO dO

MBrEÍrh{o, no uso daa ÉúibutÉ6 qua lhô conêlE a Lâ oÍgánh, do mr,nicíPo de

Sfib ÁnÀàoio do5 LopasMA. s l'ái Àft.doipC N' 02 de 2? dê JanÔilo dé 20'17

quê 'ObÉa aob'r a R.qEadzEFo Ad'ÍürsEatkô do uunrclPio t't Srnlo AnÉ'b
io3 Lopar, E3Ldo do Àfáránhâo, DrL sEoÊ d'Ê Éroünanto êm conÍlrào ê
luDÍilês 9ÍarÍc4..5. dênnô oô r..Pêcüvé .hnFot6 c n'É o' YorolEG dô'
6uEd É coar6pdrdÉ.tt6€; dlbul @lhp.aandÉ acs d'9ã6. c aa s'Ú' ddgÊm'â

e (L drE s ÊD\róÊh.iE, rse4Ê. Ld MtÍncbJ n' 03 dà 1't d. Aeooto d€ m10 ê

sur6 .ltdfiõ.. ê ú ôut Es F'wilàncEs_

R€SOLVE

aí1. le. Nomêer SÂMARA CARVALHO souaq DlAs Porlãdora dê RG

Ellrltüêl Llir. d. OllYdr.

PÍêftitr àlüniobC

FOfr ÍAluA n' oú.raaoã' (rsAL

o pREFSTO DO MUNICÍP|O O€ SÀNÍO ANTOi|O CIO§ LOPES' El'iEb d',o

l,tarannf, no uro der eroulldG. qsa h. coíÍlG â L.l oÍgánioú dô muabÍPlo dÊ

B.ito Anró.io óo. L(P..-MÀ â . Lci MÚriciPc N' OZ de 27 dê Jan'l,o. dc 2D17

qu" lotptc :oore a noqrnizÊção Admhltdv. do Municlto d' sthtô An6nio

dôr LoDoi, Eat do Jo MsaDhão, cíL caígot dê p'oüÍreito ôírl @mltiâo ê

á.rG grstúicrdft. ffine o! racp-tvo! .lnüo{o5 € llxa ot vslor't dor

AÍL]S OÊIclAIS DO FODE'i ÉXFCUTI'JC IiUI'III]IPAL

Íàlr.rsró rúrtrc pd do sr.,b Mtonrr.1o" Lopss - M^. 
ffiJilru::;"ffi;or. 

*oro * .o*"'Múáíhilô' ÇEP: B5?3+0o0

oúio oícral Et.EóDtso do Mt.ídpro - sêo.4Án6 M,nidp4 c! ftáÍrjám.nto . ÁéFinlltEÉô ' dÔtr@'t!.ilotiod<'tlceêi rulc1 :' rl
Eíli@tF2lzgzl '

i.rr,,,l , ,.1 1", l/L,rr rr,Lll r t,,, IL!1.i'Úi,!Í, l'';'Ir ;\ ri' E' cn' : -'1r' I 
' 

L rr! Á' t'riii 
'Ôs 
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ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

Santo Anttro doÉ

. -{U?i.,i_.t
IV" PROC

ÇÀr;

OI

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO \

PROCESSO ADMINISTRATM N': 152207-0001 DATA:1510712022

NOME/RAZAO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

DESTINATARIO:
GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO:
Constitui objeto deste processo administrativo a solicitação para contratâção de pessoa jurídica
para prestação dos serviços de capacitaçâo de servidores municipais por meio de participação no

curso "Manejo das Síndromes Geriátricas na Atenção Primiíria e Especializada Baseado nas

Melhores Evidências", que será realizado nos dias 25 e 26 de julho de 2022 em Dom Pedro -

MA.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento administrativo
para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

l. Ofício de solicitação dos Serviços. (fls. 02/03)
2. Folder contendo informaçÕes básicas (fl. 04)
3. Portaria e Publicação da Sec. de Saúde e Saneamento (fl. 05/06)
4. Propostas de preços e Documentação (fls. 07158)
5. Despacho de Autorização (fl.60)
6. Despacho da Sec. de Administração ao setor de Protocolo (fl.61)
7, PoÍaria e publicação da Sec. de Administração (Í1s. 62/64)

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo acima
identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos
feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA SILVA LIMA,
servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente data.

RCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Port.:025/202l-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

llr



ESTADO DO
PREFÊITURA IUU!ÚTCIPAI DE SÂIÚÍO
cPN' : O6.172.7i!010001-1O

PORTÁRIÁ N"O25/2O2I-.GPSÂL

S6bffi6do&
AUTU.AÇ;ii.'

N'PROC
FI,

o PREFEITO DO MLTNICIFIO DE §ANTO ÂIirTONIó DO§ LOPES, Estarto do
Maranhão, no uso das atribuíções qrie.lhe confeie. a ki Oleânica do ràunicÍpio de Santo
Ântônio dos Lopes-MÀ e a L,ei Mirnicipat N.o 02 dé 2T de Janeiro de 2{17 qtte , Dispôe
,sobre a R .eorgani*tção Admirrtstrativa do .Ãifunittpio de Sanu.futôinio dat Lops, Est*tn
do Maranhtto. cria car8r.,s de ptot)it r,htô en coftrissão e fun@s gratificedts, deJine os, respeLiittos stnbotop é fixa os islarei dos tubsirtios- erorrpíA**"r; 

'dribui

c.o_trtp9lenc-ia: los ór1ão1 e 4os §4r{s ütigentes q dá, o.atras povlilÊttcios, reuoga a l*i
, ?ttunicint no 03 de ll de Ápsa de 2010 e s?4qs altero..çõe$ e ü,riutras prwidefictuf .

,',1 ;,. ,, : ,

Servidor es pon s

Ârt. 11 Nomear nmnCÉ DÁ SILVj, LIM.A. portrdoda} de RG O23360202002_s
SESPiMA e CPF 032;$77.963-08, para ocupâr o ciugo de CHEFE DO §ETOR DE
PROTOCOLO do Santo Anrônio Aoi fop."-úa.

Ârt. 2' Esta Ponarià. moasi em vigor nâ dêtâ de sqa assinah:a revqgàdâs as disposições
em contrário,

. -... 
GÁBINETE 

'O P.REFEITO MÍNTCTPAL DE SÀNTO ANTONIO DOS
LOPES-MÀ, 04 de Júeiro ae 2AZl.

'ti ir!-. !!/ i íÍ
.'*;tüÚ,fo* á,iiíiát"^t er; F rF.:: ü. ..:

píeleito tvtr:nícioal 
Gertlfic+ qLrt estê 'Éi';::'; ::,':"J '''c

iicl dc original q'ii n-:t Íri ;ii;;:;-o

I
L

t
Em: 15 t 07 ta.ol-&

Avenidã t+Ésidêntê véíB'á!, Ne 446,.C€ntio, Santo Antê nio dos Lopes.MÂ -.CEP 65,730{00

áve I

Ü

RE.SOLVE



Sil

ESTADO.DO

PREf €I?UNA iilT.tí{ICIPAt E€ §A,ITO
.cPÍtll: 06.r,72.72Ol0OOtrlO

ErlrrÁL DE PuBr,rclçÃo

Gá.BINETE DO PREFEITO DE
LOFES. Estado-do Marantâo, Oa ar'f*iro A, ,flit --

PUBLIQUE_§E

, RTGISTRE§E

SAI{TO ANTONIO DOS

tiJt.rr-i:,,

Súto Antônio dos Lopcs-MÁ. .04 de Jane iro de 2021-

CGNFERE C.j,:,1 i]' ,'j' ,,,,,-';.

Certifico qu. ô:t: f; i :r J Ii: á . -;: ': !:';rc
Íiel do original quê rrr íú; .;{:biJo

Pelo presentc EDffAL DE PLJBLICAçÃO, o prefeito Munici
de SÂNTO,dI{TONIO DOg LOPES, Estâdo do Mararlhâo; EMÁNUEL LItÁ4 DE

Si/la e .§Í/ru
rcdria Municiçui.de

Plaocirmê,lto e Âúllj iffiâcãô

AUTÜAÇa
N' PROC

FI

Em: 15, 1.,0?.1 ú434

OLIV_EIRÀ qe_uso de suas atibuigõ€s previstas Da ki Orgânica.do Municipio,;fez sabeÍ
a tiúos os habitanrs de sAIrtTO ANTô-I.üO DOS LOPES-MA,. às autoridade,s
a:ruricipais c estaduai+ e a qucm iqte.rcssâÍ posse que. pUtlIrtCA â portcfi, n" 02S de
04 de Janeiro rlo 2üã que nomclâ MÁRCIA DA SILVA LtMá" Bo"trdor{x) de RG
lr:3j0!f!Ef_sI§I4i_: cPF 032en e6s-0s, p"re o".,pr"'o cargo aà ôIIEFÉ
Do §ET0R DE PRorocoLo, parz que doravante jassc a üger em. senrã e,'eiros iegars.
E rar.a Que, no amanh4, aitri sc alcg-uc ip.**ie fãdúúi.o ã p."*rc fa;ú il;;;i
aÍixadô cÍir local de eosRrric e de fácil ac€sso do público e prruticrao no:Diário oficial
do MrmicÍpio de Santo Ántônio dos Lopes.MÀ tiou a porirria i"'órl-Gid;;;iü
de Janeiro do tr021 por public.ada.

E
I

ipaltmltM

CEBIIÍjIC. O, tuj restá , dara prüiquei e Íegisuei â prssé,ntêPor*rir r: O2§-GPSAL,de 04.dç^ieretro U" ,Or1; *r.lm*" ai Eait"i, ,.iJJ;ú;
1flId" *n **tplx 4o Átríum do p4io u, rrrr"it"É 'r.iú.ie"t, prblúá";;iiái;
_o.1",1i1d" 

Município de Sanro Antônio Oos r"p"r-l,rn i JoôJi í*"j" J;;;;;
pEDtlco.

I

I

serriCEinespp"savqr
AvêÍrida FÍêrlarênte vãÍgâs, rNs /146; CêntÍo, santo Antôôto dos Lópes.Ua - CfP 65.73@0@

CUM



.1iJ,l UriÇAO
.{, PRgg

El

pigiiá2 ir.t . . ' , . : Ot&bx Encárntnhàmenb do p.Dêrso dêv5rln.rÍtE rrrcrrrrao a auürtaaJ
s-Çàior coín píc,posb da hdoo.êÀ

Art. 6', Iodoõ os t€oahos (b Plegoalro a úa era Equir de.Apoio dãeaáo aat
raghlradoc nea âtâÊ. d€yidan€ntr alcindâa ê üquvada3 oO §olor cdt rr€,tsntada PÍel€iturã MuÍ ctpat da Aánio 

^ht&io 
d€ Lrp€G,íV A, '

Ârt. ?.. Esta po.tsdâ entrárt arl yigor fl. d6ts ds suá publiceção, íicsírdo
.êvoga@! a§ dispoEiçíê§ €m col{nano.

D}!ê Êndâ

PuoliquÊ5ê

Cuno ne.

., GAENEIEDO PREFSTO Tâ,.IIOPAL DE 6AMTO AiÍTO}IIO Oq! LOPE$MA- 
04 ê Jsn€irô rts 2Í121 .

Emlnúet Limâ dê Oi€ira

PrEí.íô t rtntctpd

PORÍARÍA N. mOPO2r- GPSi,qf

O PREFEITO OO MUNICIPÍÓ DE 6ANTO ÂNTONIO t,O§ LOFES. ESI'dO dOMe,tntío,,rE ulo dâ! Êtr.büi9õG qu. [t. críÍrí. . L€t oí§.nka do;;;;;
§iànro Ânrdxo .bs Lo9ê_t\tA . a L.i tandpd tS OZ n 2, * Jriêno d; ,!1,
C!ê Dr;qpüe soôíê a Ro !E tzzCo AúneíriídÍva b t*rrhr* ,;;;'irUr_
cos Lcpc9 E§l&{o dt, /yr€ônfu, cda caryoa íb Otor nêrúo an d.,ls.ào étun@ee g.atttÉdes, óefrnê os Bspactryos at nbo,tc\, â fxô os vr&úoa atosv :irffiffiw"wr"ffi.:#tr"y#Ê:
t,-tís ,lolrçéis 4 dÉ o,Aras ü ) i!ônak s .

RESOLVE

tur 1._ DôilgDâr vÁNtÀ IIARI^ SouSÀ ALEiíCAR. portádoro de RG00007?5ÍXBgôt SSp/MA ê CoE S3r.BgS.lO&12, !â*U._ i"Ç;;;";;;;
ll6lvâ;.p-aÍ. o.xpar o câmo dê sEcÊETÁRtA uundlÉ,ü iôlültirãã
EOUêÁ4ÀO uo munctrio dê Sd o Ântu doê LoD.6-UA

fut 2:. €Btâ poítâi1â snlÍEÉ em yir
ols9""lçõ.e;;.;;"rqE 

çr'r ''gq ne d'É oê e3ÊiÍrãtulE revogEdss ts

GÂBI}'ETE OO PREF=IIO MUNIGlPÂL OE SÀ\'rO A}ITONIO OOS I.OPêS{IA
04 ü. tsriE ô 202í .

EÍÍ.n!.I Lh,|, ó olüir.
Prêbito krnidpet

PORTÀRIÀ N' 0191202í. GPSAI .

o phEFEtto oo MtrNÍclpto DF SANTO ArToNlo Dos LoFES. Erta.ro doM.rrnfiâo. no ulo d6 drl,rdças qus lh. @rtqr. Ld O..rri_ a., *-]ii_ I
Sànro_Ântôato .bÊ Loí€€_i,la c a La rUunicilre r m d; tã;#'::ã;;.t ê'Dhpõo Dêhrê a Ráír€,nt àCÁo Aúitt êt tvâ th UnEirb.de S:e@-;ã;.!os LoFs, Eztadá <lo tla,-€ohàq @la caqú dê proúnÍ],tb â', _À.o_-;

\_- ,:Ty_ryhrldà+ o.iÉ ô.1.,p.cd,o..raoi,o., n", * ",,iããi.ÂF: ahjb!. dt@t /r,iaê .oÂ.i,!Éqr , 6rs .rans di,p.rll$
ê Lc çnns 9.ovKÉ!1ctét té.Éga a lrt,*rédr.t q. Gf e U e Agúro e-efi eaut a[a,EÉ.s ó dó afâ. goyaetíE*}s..

RES CLVE

Oíolrll! tróniÊ, Edtio if Pr!Ehâç&: ,l1ôlt2ín.l
C PREFEITO OO UUNTCIPIO OCS LóPÊS, Esircc .rotiâaÍfiáo, m !tso da attbui:ô€6 qua lnê 6nfuÍa e Lei OÍgênlcs do ml.oltqpb d.Srnto Ân6nio dos Lop€+MA e e Lci Mrltdp.t No 02 de 27 de Janêko dc 2ol7que Aàóe soôrE € R.oígalrtsaç b Aúnhisistua da tl<]nirt*t b S$to Aitüio
rtor Lopas, EslNo do MaÉahao, cria çrtío, de prcvipento cn êoni!#c aluôçlres gratjficê-jas, ítet :,a os râ §pe':lilü§ J/íb-,v, a úia !.§ vüJorE, OQ,§&Ntúü er'tê§p4,túna* rlihúêqlirrÉr&lciqÊ áo§ ó'.0âoÂ ê ós §sars dhbêr)les
a.!é otloâg prwidêncloq Éloga a Ld Municipd rf 03 de 14 de ÁgDslo dô 2OrO É
urâs ,Íerações é 4i oúírEs

An 
_1D. 

Àoríêaí JosÊ FÊRtAs DE MouRA, poÍtrdoÍ d€ RG 771547 ssp/MA àCPF. t8t.o0t.792-72, pãra oqrp.r o c.Í9ó d. sECRET^R,ó lrUríóiiüiÂoJUNTO DE OER/as. FrABnÁçÀo E uáBáNtsMo do -*",rr"'i" !."üAlrlónlo dí,s Lopê5-MÁ

Ár- 2ô, Eatâ portáÍi€ €itrüá êm ugo. na det, da ÉsiÍt€turs. Íar,ogadaa â9díâpcsiçôar cíh úoiffirlo.

CAÊIN]EÍE DO P4EFE:rO MUNICIPAL DE SANÍO.\^I-,OMÔ TOS LOÊÉ9IÁÂ,
O+ da irnê,ao de 2021 -

Ern íu.l Lit|. .b ôÍu.tra

PrefcilD Munidçd

POR rARtÀ i{r o242o21- cPsÁL

RESOLVE

ll-l.j I!r*. stNDovÂL OtÂs OE Lltr^ FtLHo. poíâdo(3) dê RG03a27ô?8ãItst SESpriíA . CpF Oí0.2ÍtO.(rc3_S2, párã ocrp* à ;;. ;;BREToR oE ÀLMox RrFÂoo E parRrMôirlo d" s..|,r, e"o.i, ao" l.opi-

11-1_:a t*::lnd êm v€or nà drr. dr iLa âs6iútura, íBvosldos e6
orsDosrclras 6h 6nt-áriô

GÂàI\IETE DO PÉEFÉITO MIJIICIPÀL DE SAiIÍO ÀNTONIO CIOS LOPES.UA,
04 dê Jsneiío de 2021 .

En.flu.l Lli. d. Oliydr.

Fà.úfnô iÂrnHpât

PORTÂRIA }i' C23I2O2 Í. GPSAL

FFEFETTo OO À.rur.itclpto OC SÂNIO ÁàIIO TO DOS LOPES. Esràdo doy.s.ântÊo, n€ r§o dss ràüuioõ.s qu.lhe 6.Ír€ â t e Cr§f .ba ô;;;;;s.ro an6ír|o ooG ropclÍr c É !.a irri.+d N. oz o" ii o" ã*ã ã.ã:i9E r/€oarê saôrE € RÉorEon.eçâo AdF;nEvàt * . . t,,_ t-,ry .ts SrlE Ar,trút;
!::15-::y: ú y!.,nr.. ub casn" a p",n;niato 

"_ 
*d;o;

*i-ú:t ,*d"i, deín o§ rDspêc{/tos Jrn ootos e íx6 as ysplss 66isurlrqpa aorlqp,o4dtêílctj rrrbuÍ conpaÍrirabs * rila » e eos seus anlBnãê da êrf.rs pmuirêícia§, ê vqD à Leí Muncipet ,f oj i" u a. aOrii à 
.àiiO 

,sra. à{ordçóê6 o olá orfrs pÍútífutcj.E. ,, .j 
_'

RESOLVE

Âtt 
-l'. Horiea; SUÂír Ê UMA OE 

^LEI\CIR 
oLtVEtp.À po,tado(aj dé RGO{!X}2145m1}8 SFSp/MA e CpF 61OSS?.Ar3{S, p.." ;r;;;;';'r;;';;CttEFE D€ RECURSOS HUMATJoS oe S.nb 

^düio 
dos Lo)e+$a

f I 1* tu* l-É êín yi,o. ôa ôra dâ 3u" ,,,r, r"= .","gu:"" ,i0i5posl9É6s êÍr ..rúrio
6A8INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÊ SÁNTO ÂMTC,I{íO OOS LOPES.MÂ,ol da Janêiío ce 2021 .

ElnâhuÊt Ltl'â .t, OttvoÍrô

Pr!íbito Munjcip€l

PORTARI^ Nc 0252021- OPSAL

o F,REFEtro m MUNÍcipÍo oE gA',lfo AI\noNrc Dos t opÊs, Eltldo dorshúeú.o. no (E dá! emriÉr qur th. @aío.r o Lr; q!á"ú o-í,IüÀ'i ãl

=.:lllh"*LP*MAeât 
ivurt tpÉr À! 0, + r; ", ***.-JÀ iqJê r,qpor soirE s Fêcr9rr'rr* A@dfua 6 údtileb dá síúr ánei;b

'^ii,Ítr"#i"f ffi y;#.mm;mill,Xffi
!6!/uot cqlEgoId.atEiq.üftu crúp.ÍúrÉ+t ra, ágáo". 

"* *". AúÃ.-.!-i!! 
.y.'ía!r."az ,"ws. e Léi ttuhtqat no E dit i, o. eo*U o" iàiiõiêl€â ataÉç&s e alâ cuhÉspÍoy,.6dJrcEe,.

RESOLVE

Árt Íô. Ào''| r, ÁFlCtA DA STLVA LIMA. Ft dcí(!, dê Bê 0r3r6e.,A0oâq

;tr#.iffi $ffi ffi .g' f"ã*: ."ô* cú;éõlEõ;?
ÀnL ?. E_.tâ Pô'tàriâ .ôlÍaé Êm vigor .u jâÉ dc !,=, ..,, ,,_ ,.. ,"*g*^",.d+dlgõcs cm c.úr!áê.

GABfNETE DO PREFEIiO iIUMCIPAL DÉ §ÂI{ÍO ANTONIO lOS LOPESIUIA.
04 de J.nârú d€ 20ã .

Etn.hlrl Llns d. Otivlrrâ

ProEô.a ituniaFd o€ s-b A!üoDlo ôa LoÍrr - ÀiÀ av. preddaítrv-ga.. 4a6. ctnüô. sat Aitonb.bi LoF. _ M4.3rhÉo - c=Ê:E,iilc-)fo
,ãt snlooicd*lcpÉr ná 2úr.!-Dráio offil Eblóobo ü, r."{*- - S..á.t r,rr",Ebdü?iHffi,t ãeaa.,*"çro - ao.,O*oronroooro+..,rp.s!,.r. ,



ESTADO DO
PREFEITURA MUMCIPAL DE S

CNPJ: 06.172.72010001-10

SarbÁíúílod6

DESPACHO

A Sr.â.

PAUI.A DAIANNE LIMA LEAL
Secrêtária Municipal de Orçamento e Finanças.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
Nesta

ÀU Tii.r:;
IJ" PRCC

So

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem como a
classificaçáo orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa
requisitada nos autos do processo administrativo no 152207-0001 e demais declarações
de adequaçáo orçamentária.

Senhora Secretária,

Venho por meio desta, solicitar a 
. 
vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamerúária, bem como a cla§sificação orçamentário-íinanceira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 152207-0001
e declara(Ées de adequaçáo orçamentária, cujo objeto é a contratação de pessoa lurídica
para prestaçáo dos serviços de capacitação de servidores municipais lotados na

Secrêtaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de participação no curso'Manejo
das Síndromes Geriátricas na Atenção Primária e Especializada Baseado nas Melhores
Evidências', que será realizado nos dias 25 e 26 de julho de 2022, em Dom Pedro - MA.

O valor total para execução do objeto, com base nas Propostas de Preços
enviada pela Empresa, é de R$ 348.840,00 (Trezentos e quarenta e oito mil

oitocentos e quarenta reais).

Para tanto, encaminhamos os aúos do processo administrativo acima
identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaçáo, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e AdministraÇão de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 18 de julho de 2022.

)'u* l- t.,lh
iIARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun.de Planejamento e Administração
Poft. OO4|2O21 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página l/1
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E§ANTOÁNTÔ

ilb Ant6nlo dot

SOLICITAÇÃO DE IDTAÇÃO ORÇAMETITT]{RIA

Ao

Ilrno Sf.

RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Cohtadoi Geral

Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Prezado Contador,
I

'I

Vçnhg por meio deste,,solicitar informações sobre a disponibilidade orçamenüíria,

báÀ,ôomo a classificação çrçarhentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa

refererite ao Processo Adrnlnistrativo n" 152207 -0001, que tem por objeto a conúatação de

pessoa jurídicp para pÍebtâção dôs serviços de capacitação de servidores municipais lotados na

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de participação no cuÍso "Manejo das

Síndromes Geriátricas na Atenção Primária e Especializada Baseado nas Melhores Evidências",

que será realizado nos dias 25 e 26 julho de 2022, emDomPedro - MA.

O valor total pam execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empres4 é de R$ 348.E40,00 (frezentos e quarentâ e oito nil oitocentos e quarenta reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de julho de 2022.

Atenciosamente,

C; G4
A A DAIAI\}{E LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças

PoÍ: n" 003/202{ - GPSAL

tf PRoC
FI

Avenidâ Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUâI]CIPAT DE SANTO
@ilr! 06.172.21Olm1-1O

PORTARIA NO OO3/202I. GPSÁ,L

Srrto rrúôdo d6
.J?11;:1ç

:.1: -';t:.)).1'tr,..

b'

Servitic

I l.l' PRoc

S3

:?i3ível

O PREFEMO DO MUNICTPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Maranhão. no uso das atribüçõcs que lhe confere a Lei orgânica do muoicípio de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Mrmicipal N. 02 de 27 de Janeiro Oe 20í7 quc
'Dispõe sobre a Reorganizaçito A&tinisffariva do Município de santo Ántônit» dos
Lopes, Esrado do Moanhão, cria cogos de provímenio em comissão e funçõesgratficodas, dfrne os reswctiws símbolos e .fixa os valores dos suhsídios
c,rre'pondenre§; atibui competências aos órgãos e ,.os seus dirtgenres e dd ourras
proridências, rcwga a Lei Mnicipal n" 03 de ll de Ágosto de 2010 e suas altercn:õe,r e
d à ou tras proúdê nc ias. .

R"ESOLVE

An. 10. Nomear PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portador dc RG 013-s92232000_4
SSP/MA e CPF 921.82i.%3_yl l* ocupar o cargo de S€crct{rle. Munieipat alcOrçemeato e Fioançes do municlpio de Sanro Antôniã dosLopes-MA.

Art. 2'. A Secretária Municipal de OryameúÍo e Finanças será ôrdenadora de Despesasdas coffss públicas. sendo responúvel pela Gestâo e Movimentaçâo das ContasBancrírias da Prcfbitura Municipal de Santo er,rOrio ao, Lopes _ \,Í,A., CNPJ N"06.172.720too01-to.

# j:ff[:"*"a enúará em vigor oa datade suapublicação. revogadas as disposiçôes

GABINETE DO.PREFEITO MLTNIC]PAL DE SÂNTO AN'TONIO DOSLOPES-MA. 04 de Janciro de 2021 .

í;/.!.
Éüitq7

o Munícipal Çí_):,,,

Cc

Ei-,",: 15 í.§f =-!)DL

Avenida Prêsidente VaíEas, Nc +Ce, Centro, Santo antônio dos Lopes-MA - CEp ôS.73O-OOO



ESTADO DO MA
PREFE]ÍURA
CPltlr: 06.172

I

MUí{TOPAI DE SAÍIITO A
.72Olooí,.t-üo§.lbÁnlirb.tú

EDITÂL DE PI,BLICAÇÃO FI

Pelo presente ÊDITAL DE PUBLIC.{ÇÃO, o prefeíto Municipalde SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maraüão, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRÂ no uso de suas afibuições previstas na Lei Orgâni ca do Municipio, faz sabera todos os habi tântes de SÂNTO ANTÔNIO DOS L S-MA, âs aüoridadesOPEmurucrParscestaduâ.is,ea rnteres§ar possa que, PIIBLICA a Portaria n. í!03_GPSAI
quem

de 04 de Janeiro dc 2021 que romeie PÁULA DAIA.IINE IJMÀ LEÁL,portador de RG 013592232 000-4 SSP/I!íA e CPF 921.82I.943{14, pers oeupâr ocargo de Secrelária Municiprl de Orçamento e Finaoçâs do município de ssn+.6A-utônio dos Lopos_MA setdoO rdenadora de Desposu dar dcrIals @Dt8s públicrs,sendo responsável pela Gcsúso c Movimeataç§o das Contes Baneíriac dâ prefeiturâMunicipal de Senüo Artôaio dos Lopes - À{A, para que doravalte passe a viger emseus efeitos legais. E. nhã,pat€ que, no an a !ão se alegue ígnor4ncia- faço púbiico opresente Edital que será aÍixado em local de costumê e de fácit acesso ao público epublicado no Diário OficiaI do Municípro de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou aPorÍaria n. 003-GP§AI- de O4 dc Jaueino de 2021 por publicada.

4UTUAÇÀ
rye ,Roc

LopEs, Esrâdo o" 
"*%HI,m"*",Y.jrtJIi 

DE sANro ÂI.rror.i;o Dos

ol
to Municipal

Maric Lia S ve e Silva
SEcrorária Mluúclbât .tê

Plarcjamento ç Admin ist_açào

o

Ceil:irco ílu{, t-1:i i
íi-lrl: -;,lgi:rai r.. .,:,- ,

Em;tÍ
---.r 

+

PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE
ç 1

ffi*;*
p'r'Íaria"-'..**ffi,gii,jff":ffi;,ft 

i:#:,iff ,,+"ld:.r,,;fiââfiff,ffiJ,l,,r"Tjr#

Sallto Antônio dos Lopes_MA, O4d€,*,q{§ip gq?!?I.

Avenida presidente VarBat Nr 446, Centró, Santo Arftônlo cÍos Lopes-MA - cEP 6s-1 onsável

t,

'
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.IJTUAÇÃO
ro PROC

Pühllciçlo;0§tu1I2Oã

WDiário Oficial EIe ronlco^ r

Prefeitura ltlunlcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
l, lu :Lr, 1,,. . ;1rr :d :,. j : tt? t a. t,) Ltt n!: (:)! Lrrj . .!t:, r i,t _,tlril

GabÍnete do F e "lt" 
,.:,, i:1: . , '-'- ,

PORTA:IIA N. MS/']O2í. GPSAL

O PRE|E;TO OO MUNIC,PIO OE SANÍO ANTOMO OOS LOFES, EíE dOMareí5to. tE uro oâ! úituiÉêr qire th. .onrre . Lei O.O","a U..iúr"rpr" iãSEôÀr^ÂrEFb dos Lop€+-àrÁ . . Lsi Mudcbd No 02 ô if O" *n"i. OdáiiqLr 'l,qpo€ $àrE a Rêo.!d,riz.6ô Attutiêtíettue h Munb.tpio dc S*b AtrtÃt.io
lo! lopea Eslado b ,tàa hào, êdc ca(los .tê provtííjêãto em cxlõi{,rto .fitn-çoas g,ülittcaalbs, daÍae os rBipect vos §ltiDoloa e nxa os vâlorês dos
:uI'- Gü'êqqr.$ 6uttd cútFrffis ffi, úetu e e^. *us cr6.rÁi
e @ otôas flwiHÍ).1lÉtogE a La ytlarry.t Ê Og r U * /grr'Ío C"fui,su$ at''..âJas 6 d, ot Lrs pô!,tE,Êê.Úd,

REAOLVE

ÀL 11 i,fom.* PÂULA OÂl fír{E LtÍ*r LEÂl- ponâdoía ô RG Ot3"yr2..rú++ssP/MÂ ô CpF s21.au .g.TU. 9âra oclpár o coTo dâ sEcR€IAR|A
M|TMCIP,cL DE ORçÂ ENTO E Ftr{^NçAS do nunt {pE ô Sanro Ântó^b d..

AÍr. 2.. A S.crêIáiâ Munlcbst de O,rêrncôlo ! Ftnán!5a iârá .oÍrsnádor. dâ

?-TfT d:s ryp qrTa5. sendo rssgoÍrÊóúd p€rs-o*u. ; uJi."ü"
5.rs_conÉ Eanaáxirll da pÍsÍ.Iürra irufl.igal da Sá,llo Àllôíb doa Lop.3 _ úÀcl\lPJ Í{P 06. í 72.r20moi-í o.

,!,ri 3'_ !56 FJ.ia4ir rdrsrá i,n yçoÍ ná qa|a ds Éua ?trDkaÉo. revogdag âadbpolha6 qÍn coítddo.'

clatlteTe oo paereEô MJNtctpÁL De s^t,rro aIToNto Dors LoFE$MA
Ôa ô Jriêio rh 11021:

Em.ou.l LiÍÍr€ dê OtÍvrtrr

PORÍAEA B' l)l,,fiX|z,I. OPAAL

o pREFEtro Do MuNlc,pto oE s^IÍro aNTot{o oos LopEs, EEt do doMarrúb. m uio da3 stÍihl9ólr qjâ {r. côâth.Ê â L.i Cigilni.! do municípto dG
Sanl. ,',:.ô.i! cõs ,ots!'-MA e a Lêi [tuniêtpal ]tô oz de n ô. Jànúo e m1t
qrrê Dirp6ê Bobrê à RcoÍEÉntzaç.o Ádrrihl.tÍso/a do MuntctHo d. sânto Ah1ônb
doi t"ôpos, Estado do l{a61háo, crts câr.oot dr provtlrtEnio ct-l coíLraào €
íunÇõ€! €El.fcãdsr. rt lin. o. íu§rx6ltvo5 rÍnbotos e Ír. os yatores doc

§,ubtdloa coÍrosFErdÇnGq uflbut ccíÍ1petüÉaa eôs ôTãês a aoc ssus dHgsnlrá
e é dIrBs FDvidê.xjss, ,wEgs a La Munrc+d í. G) À lt o" lco", a" ãiOi
su,8 dLraçô.3 ê dá drtrr D.ovidihde.-

RESOLVE

An. io. Norhcár MAR|Á LlÀ S|LVÀ E slLVAr prtqcoÉ d! RG 2SSO29.|2úO3-0
S,SP/UA € CPF O2?.,íJ3,09903, oara ocuorr o cãroo d. SÊCRETÁRn
MuNtctpat- oE pLÂr{EJ ríemo e mxllrsrnncÂo al municrro cs ssnüAÍrónb &s I Op€s-tíÀ

tuü 2:. A Se.raüáÍls líuniciú dê Eg|ehníío s Àdmhid.dçáo s.É OrrhnEdo.âde Oerp.râs daB cont.r púbticâs. scndo responsá;êt pstá cesião ôMovimenbç6o dâ6 C.ntâr gsncártas dE prêíoltura Municiprt oe Sa:rO ÁnUio{bs Lop.. - MÂ, CIF,J N. 06, 1 72. rZOd0Or.1ô.

1.1::: -E!ra 
PoÍE.â_TE-J,ú €m !r9o. na d.t! cc lua pub cáçào, Í€rrogadEs a€osGÇoes €ír coítrário.

GAAINETE OO PRÊFEIIO MUNICIPÂL DE 9ANIO ÀNTONIO OOS LÓFESMA,
o/t ct ünoilDda 2021.

E tlanlEl Lhre d. OúiiltÉ

Prafâlto ttuniopd

PoRÍARl^ . 005rro2í. GlPga!

o pREFEtÍo oc MuNrcrpro DE sA,o ÂNTo ,oi"a aoraa. ,",*o *Marediao- ío uso (h sotDrriÉci ql€ lh. conlblD a L€l OCànio O n .!|tlob Ã§lnto Aflonlo dG Lopla_Ii.tÂ ! a Lêt Dtunkjp.l N. 02 éâ 2? ô Xa.i.o d; mÍ7que _rlapoe sou. a R6oÍ!6nr?âÉo AdÍnhàtctJr/E dê fitroicipb ds s.nto &];;drÉ_Lopê3. E-n.do do lúo,ãnh!o. cria crrgca ae p,ori.dnro a- _-irleo ltunç5€§ oEliÍlcâdag. dêílnr o! rÊspectivo! 3Ímbo{rs ê fixe os ,slores OJero.,ob5 coÍcÉÊondãrtes; elxri cornpaiàdsr âoa á!âoi o aoa aàrs eieÍ6r
:= 11ntu 1-t.f*. -,,o9. . tâ: Muúlp.t n. rr3 o" . I oo 16o"ro ao áià J§:âE árEl áç0a6 e dÉ orrEâú ê,rri,rÉ|rci€s .

RESOLVE

Ârt- l{. N6rn€ar RJCARDO AUGUSTO OUÂRIE DOVER . portedor dê Rc4086320,t81 SEJUSP,|UÀ e CpF 9r6 gsg.TBx-:: pãr6 
" ";r;; 

;;PRoCURADOR DO itrMeipto rtâ saflE 
^nÀib 

d6 bpâE lta.
AÊ ?, Esn PoísÍis eú,.É.m vigor r,â drú d, suá oúíjéç!o. r.vEgaí€§ si
rrÉDo3içlrês Êír conüÉ1o.

GÂBINETE JO PRETEIÍO MUIICIPAI DE §ANTÔ ÂNIOiI'O DO§ LOFÉSMA.
aos qr.to Ohs do Íi& c,â JÍ.!D ô ,É d. dol3 l,rit ê ertê Ê m.
Êmêr!d LtÍrã de Ot$âtr.d

Prúlo lltractpal

PORTAiIa r{.00ô/20:H. cPS L

O PREFE,TO OCr Hu tclpto OE SAiÍrO ANÍOa.tlO OCX} LOPES. E5hdo doreleeíháo. no u.o dô5 rt-uíõ.. q|,9 lh6 cdrtEr . têi Ogãrb. ao;;úb ;santo_Àniinio dos LopâeMA. â Lei Müidp./ M Oz o" ã, o" ti-i. àãioii
!uê lDisÉ€.ot s r RêoEank ç5o Âdministrêtiva db tr,!,rnicip,o oo SenroÁ.rlnú
do§ Lopo!. Estsdo .lo Mârââtrlo. criã crÍgos dc o.oümBrto em co,,nrssâo;

úoíno Oa rêspecuy6 StfiDolos ê fir. os úalorB do!ÉtÉtia corrpdlcêcllq àlirii co?rpêBraú 6oô ólEÊo" 
" ".. arr" aiig..,t=. clá ourrG qoúdénciêB. riíogE . ,-át Munt tp*th.Otrlr14dr \!,o6to -,F àrO e

suês àttê.âçt § ê óa ouü€E pÍovld6Í)c!â8,,

RESOLVE

An. Íc. Nom.âr SÃMARA CARVÁIHO SOUZA DlÂS, *iao-, * *o

O Diliâ Oft*í Elótr6H8 Co Uur.tpto ao Sento lntqrfo.dôiiúBs i M^
crrado pdâ L.r t§ 0Í6.6-«t dâ o@rbÍ6 de 2or?, €}áur,;uüL J,rúrj
deÍün e. é ulh8 guDldÉo dá /.Úrnhisréç.o D'êi.d;àB Uunte'Fio. I 

: i :

*-ãÉoo u*t"on ia *,* o.*.}i*rro* fd,opra"rao*con.'rtâdus utÍ.vái ds htêIÉ.r, ioqr oeÉ oà'rdiiirúc ;rdi,içor
htlpÍr,ldom.st6snbnt «r.l6f €Êrna.gE r-ú,
PrÍc D6lquirr.poÍ Rqltqu€Í t.Íiro . uUt,a.do O9, 0hrct; :à;aü;
hlts3r!(bíÍl.stoÊhEtirdnlT.+mr4ov.ar.-Ar erlg]lai çirsC!,,,aiF e Aorinid
Y_0: :5s§o srôturb € eÉ€pêndml, dà iic.q-Er irdàfiD. i. . -,E'{Íullât
irrirt-"-cd,0" **ià,,a oor r-ooo. uÃl ' .
qNPJ: 0ôt zZZàOÍXil-tq prEftfr ÊrriEt.i'6idc ô!tà..r rÉDtul
EÍÉ!írço: Àv. PÍ!.td.htê.Vri+. .a{!. 

.Ceoh, §ab nnrarii"iii iji- ..
t'rlrtliíhão - CbP:657:l(l{@ .'
T6lêlÍ10: (S) 366&, ,191 ônt*
Slbi ,!eÚ,nt

ATOS OFI CIAIS DO PODER IXECUT'VO fu1UNI CIFAL

P.etoi&E MunlipÊ d€ S.nb AÍrbírto dos LopÊs. MÂ, Âv, Pr6§lderto Varlr$ 440, Cdnto, Sán,o áfltonio cos LDpei _ Ma|lÍhlo. CEp: ?573GOOO

D;ú, oirrsr ErÉrnidco do u,."a. - a-","n'ffi,ffiffiffiffiXr,,n r, . - 0".@sroónlonboosrope.Ínr.s.!.o.
Eú!& no 

'2úal
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JüroMiú
ESTADO DO MARANHÃO
?REFEITURA MUNICIPAT DE

cNPJ: 06. 172.720l00O1-10
SANTO ANTÔNro Dos

GERTIDÃO N'20812022

AÇAO

FI

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador ceral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas ãtÍibuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Goúplemenla'r Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 2Í de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotração orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para i

atênd.ef ao presente objetoi cujo gasto estima-sê no valor de R$ 348.840,00 (Trezêntos 6 .'

iuàrenta e: oito mil oitocêntos ê quárenta Íeais) a ser empenhado, conforme quadio
abaixo:

I Classificação Otçamentaria:

órgão 06- Sec. Mur. de Saúde e Saneamento
Unidade orçamentária 06.02- Fundo Municipet de de saúde -FMS 

>-
funçâo 10 - Sâúde
Sub-'Função 301 - Âterção bárica
Programa 0171 - Gestâo d€ Po[tica de Sâúde Pubüca
Proj€to Atiüd.de 2.014 - Capâcitrçio dê Servidores - PAB
ClâsiÍicrÉo Econônica 33.9039.00 - Outros Sêry. Terc. Pessoa Jurídlca
Fonte de Recürsos 15001002q, - Receita de lmpostos e Transf - Saude

16«XlOO(xr0 - TÍansÍerência SUS Bloco de Manúenção

Orgão 06- §ec. Mün. de §aúde e Sân€âmento
Unidrde Orçrmentária 06.02- Ftrndo Mrniciprl de de saúde _FMS ,/
Funçáo l0 - Saúde
Sub.Função 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorlal
Programa 0l7l - G€stiio de Pollticâ de Sâúde Publica
Projeto Átiüdrde 2.01 3 - Cap.citaçilo de Servidores - MAC
ClassiÍicsÉo Ecotrômics 33.90.39.00 - Outros Sery, Terc. Pessoa Juridics
trorte de Recurios 1500100200 - Receita de lmpostos e TÍansf - Saude

160ül0dXXl -Transferencia SUS Bloco de Manutenção

( . ) Reforçâdo mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRh

objeto a contratação de pessoa jurídica para prestaÉo dos serviços de capacitaçâo
servidores municipais lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO por meio de participação no curso "Manejo das Síndromes Geriátricas
na Atenção Primária e Especializada Basêado nas Melhores Evidências", que será
realizado nos dias 25 e 26 julho de 2022, em Dom Pedro - MA.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

i_,V
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE

CNPJ: 06.172.720lüX)1-10
SANTO AilTÔN lo Dostrtaoffidc

CERTIOÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRh

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2O22, está incluída no Plano Plurianual 202212025, nâ Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do conente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de Julho de 2022

Ê
Rubem w. PROc

Contador Geral
CRC/MA n.e 010202/O- 0

R

r---r:-- f'

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA '



ESTÁDODO
PREFEIIUNÂ MU{IICIPAL DE SAÍ'TTO

:cPirr: 06.tr22.2ol0001-10
$üúffiár

PORÍÂN,IA ITI" O21IIQ2I- GP§ÁL

UtUAÇ4"
N" PROC

FI
a,

t,

O PREFETTODO M-UNICÍPIODE §ANTO ANTONTO DOS 
'h"',Maranhão, oo uso ds6 stÍihdções qrr lhe oortfrre a l,ei,Orgânica rlo município de Santo

Antóniô dos I opes-MA e a Lei Muoicipal N" 02 de 27 de Janeito de 2017 que 'Dispõa

sobre a Reorganizqtto Ádintnkrrdi,iva do Muntcipio de Sanlo Anrônio tbs lapes, Esrado

do Mgrenhào, crta cargos & prorifrrefito gm comi§siiD e fimçôes gqttficados, define os

res4ectiws sknb:olos e faa os. Daloies dor subsídioi cqtrespodeúes: stiibui
cornpetenciai @§ ó8dos e ui seus diigenla e dá outra* .prwidênclas, tuvoga ü Lei
'Municipal n" 03 de 14 ita'Agosto & 201Ü e iurr rittêrações. e da oara.t Wovidências'-

RE§OLVE

Art. l". Nomear RUBEM FRANCISCO BRÁGA SOUSA, portador rde, RC
00010089s698-5 S§P/MÂ e CPF 0l 8. 57a. 83 3.32, p* *up* s 

"".-goide 
DIRETOR DO

DEPARTAMEMO DE COI.ITABILIDADE de §ântoAntônio dos Lopeq-MA.

Art. 2" Esa Portaría eatranô crn vigor na data de zua assinàluÍa, Gvogadas as disposiçôes
em contrário.

GABTN"TiTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.

P ./i I I t"il ,

/Wr#",fi #;ã.'üoi[rí;'*
' f,refeito Mrrnicipal

CONFERE COM O ORlGltl4\''

CertiÍico que esla fotocópia é r';proürtvjc

iiel db original que me fei exibido

en:/Ltit-JW-
SeÍvldor esFonsávcl

Av€nida Presid€nte Vãrgae, N4 446, Centro, §anto AntôÍliô dos Lop€B-MA - CÉP 6s.730-000
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ESTÂDO DO

PREFETTURÂ MIJNÍCIPAI'DE NBilÍO

GPRJ: (E.17ZZOImO1-10

EDITÀLDEPUBLICAÇÃO

Sllvae Silta
L MunlçIPal cc

PlanejüiEnto s ÂdÍoinisEEção

Saolo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Jaaeiro de 2021 .

Sdtbá.ífilo&.
!i.
* AUÍUA(i'

tf PRoc-
Ft.

Pelo ptesente EDITAL DE PUBLICÀÇÃO, o Prefçito

de S,4NTQ Â,NToNlO DOS LOPES' Estado do Maranhão, EMANtJEL A. DE

OLIVEIRA, nouso de suas aribui$es DÍeusta§ nÊ

Àr.nOmo
t,ei Oigânica do MunicÍpio, faz sabet

a tados os habitmtês de SANTO DO§ LOPES-MA, à§ súolidãdes

muflr§tpíus e estadrraiq e a qwm interessr Possaque' PUBLICA a Portarh n'021 de

lX de JaneiÍ., do 20?1, qü€ nomeia RÜBEM FIRÂNCISCO BRÀGA SOUSA,

Por_trdor'de RG 000100895698' 5 §'§P/MÀ e CPE 0ft.574Â33-32, Prra ocuptr o

cffigÍt de DIRETOR IX} DEPABT AI}íENTO DÉ C0FÍTABTLIDADE de santo

Autônio dos Lopce-MÀ Paríi que doravant pase â vlgEÍ em seus efeios legais. E, Para

qrre, no amaiüã" nío §e Êlegue ignorância, faço público o preseÉte Edital que setá aiixado

tocd ae costumc e de fáÊil âc€sso ao públicg 9 publicedo no .Diario Ofioial do
em

dos Lopqs-MÁ. Dou a Portariá ro frtl-GP§AL de ll4 dc
MunicíPlo de.Santo. Àrtônio
Janslro de 2o21 por Púlicada

LOPES. Estado do Maraohão; M de Janeiro de 2021 '

PI.JBLIQtIE.SE

RECISTRE.SE

CUMPRÂ-SE

frq{@o'*
CERTIFICO, que nestâ dara publiquei e Íegistlei a pfse!-t]e

Portarla no 021-GFSAL de 0rl dç ieneiro do 2021, poÍ meio de 
"61to1. 

lsndo sido

afixado ruo oxémplar no dlrizm do Pridio da Prpfêituta Münicipal, publicado no Diârio

ôfúJ d. Munióípio de g*1a; 41rtôíio dos Lopes-MA e demais locaís de âcesso ao

CONFEBÍ. L.,. .r 'ljrtlGlll;'-'

CertiÍico que esta lotocópra ó íeproduç:i

íiel do oÍiglnal quà me fol exibido

e^,/-L r-Ú.J@'

Avênida Ptesldente VaÍgas, Ne 4á6; Centro, sanio Arnônto dos LoP€s'MA
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Iário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

E(PEO|Ei{ÍÉ .

o DÉflo OÍaãl Eldrr oo do iltlititb da Sai'tlo âríonlo Óc LoP€s - MÀ

Cr,ado eela Ld tP Oí6 d€ 09 d. OuÚàrc dà 2Ot7. ddtívrnrrlá iã r-má
iãã;á;í- ;*;é. dã Àdrr*lcciiDfdà àcü i{ua.íPro. ,

^CERVO 
' :

as éiioÕe3 do OiáÉ oficiC El€!àrit, de SÚE AÚ.üo d6 LoDtie PEdíl5 6'r

"o"euigar. 
átravés da lntcmet, pÜ.ííalo do. sslulntÊ 

'nd€Í'çohlo6:nrro.í..tomEí#.GmriFlbÍ. i
pera pàsquise pôi qudqircr tEÍmo . uliliaácâà d!- fitt.ost:'acq!É
htl6rlíomcbdEnLrd6kçs§ jltls gpv:Dr. Ai caaÚlÉ., D-{Úe € dosiod
úo oe aocso 9Írtiocind-otid.rf!4ê Tdirr.rd.dt, ::- . " "
ÊxÍrD BÉ
PÉlúü.rlrÀÍl.+aldest5Á'lbl56§LiTe.lla .:..
CNPr. 06 irzTzomml:lo. H€ittiElfs,Id.tlitúdeo{Í(iq(Eau) .

EndoÍ.{or Av. PírcÍl€íte V..g.., 444' C.nlrD..9rinlô Ântsnlo do8 Lopal '
rvlâÉínb - C€P 657xNloo

Arr 10. No'Íâ, ALAh KÁASIO LIMA LEÂI, 90íâdoú dê RG 0166583220Ô15

SSP/MÁ e CPF 023.039.'1ols5, Pâre ocupar ô caígo dE DIRETOR DE

DEPARÍAI,ENTO OE RECURSOS HUUA,.IOS E FII{ANÇAS dâ SAMO fuEnio
dó top6-ttl

Aí. 2' Esiâ Ponrdt ênr,_aÉ 6m vigor ôs datr dô suâ ÊÊsinsturá. r6Ú€adas âc

disrsiç6G €m .DnlÉrio,

GABINETE DO PREEEIÍO MUIÚõPAL DE

04 .b Jslêiío d€ 20ã.

Em.ntrc Llnâ dê Ollwhâ

PORTÀRI^ rF m:nca- Gp§t-

NOÀIEIÂ O PREOOEIRO É A EOUIPE DE

O OOS LOP€gMA.

ÂtlTUAÇ'.'
lf PROC

Ft.

:.lêfonâ: {S) 3f,6&Í15Í êfl5l1: ÚàÍÍ€€io€íiDnhÚ.Éra9Ért .gwtE':

Sltôirrr.vr.stoánlÉíúoddaaoF-s:llú.cd.!í r,,,..:, -,:'-_

Gabinete dô Frefeito
PORTAFüA ÀI' 021T421. GPSAL

o PREFETTo Do iar,rNrcíPlo oE SÂr{ÍO al{Íol{o oos LoP€s. E.Ldo do

Msr.írtrtu, no u6o das al,ihr(5aG q.É llE aoÍrltlr e Lei OíiÜlicâ óo mJniciÊo dê

sânTl, Antànio dos LopGs-MA c . L6l líúldpd Íf 02 da n dê Jâ,neúo ô. m17
que 'Dr9ô. loàie e RêoÍgriv,,rá çb AdtihNúlva 6 drtlpb de sáÍ1to Arllóttlo

do,t Lopês, e3tacto.to M.Ehhro, úi. dryor.lê pto'rirD.nto eM @ isÉrlo s

tunçées g.atin.,,dos, derinê os Esqa,llYos aidtholos a 
',tá 

o§ valo'D§ do6

',rbs:Ln(§ 
ccx:,€voádant.' ,: alr,tr, drfaÍrsi§ ão5 irt!Éo6 e ,os *l/Ú í,Í,lld'bs

a dà outes ./,ovEetaol o:ytf, e Lei ,rrticbd 1'o3 & 11 de tlgdo .L 2010 o

taa. .ã6!o&. ê cÉ o,atÚ ptü,t&tt iÊC .

RESOLVE

er r.. loncri RUBÊM FR^IIC|SCO BRAGA SOUltA, Fíládo? dr RG

000'1008958S&5 SSPÁ|A â CPF 01E.574.833-32, pâís ocupe. o catlo de

OIRETOR DO DEPARÍAMENÍO OE OONÍABILIDADE d! SAhtO AhIôNb dOS

Âít ? EEts Pon ds lrÍlrsrá êíi Úgo. hâ dâL dê Êu€ tÉait.tr., rd',ogêdat âs

d6posçG ô'n cDntádo.

ôAS|NETE DO PREFEIÍO MUNIçIPAL DEs^NTo ÂNÍoNlo oos LoFE$MA
Bt d. JÊnéiü dê ãI21 .

Ltcl
N^ MOOÂUOÂDE PREGÃO (PRESENCIÂT E,OU ELEÍRôNtco) No ÂMBlro
OO POOÉR E}ECUTNO DO MUNICF1O DE SANTO ANTONIO DOS LOPES E

DÁ ourRÁs PRovtoÊNctÀ9.

O FEEFEITO DO MI.'NICIPIO DE SÀNTO ÂNÍONIO DCS LOPES- E§IEdO dO

Mãr.Êôáo, m lBo dâ. ruitúlÉG! qu€ ltÉ conlcíê â L6i Ot!âricê do trx,/6icl9o dê

s:âí{o Ântô.b dor LoFeltA,

REsoL'/É

At r'. NOMEAR HERNÀNE LOPES aLENCAR lílEct'rto í1o C.dásbo lleÉional dã

Pa€6o6 Fl€ c. - CPE §{ô o nr 035.264.60}89. qG 6db o N' O1323AZ22G0O'5

ssPÁ,[a, pdâ 6r.rc.r â ftnçÊó d. PÉgoêío.

E írnu.I Lh. dc Oüvcií.

Prefslto MlnhlPal

PORÍARIA N' M2021- GPS?L

o PREFE|ÍO DO MUNICÍP|O OE sÂtlTo ANTONIo DG LoPEs, EEIÍo do

McÍà.úão, m !ú dta ínbul@. qr! lh! Gonlttô o Lel OEa .â do Ínunlolplo dê

S.nlo Antôdo do. LoFês-UA ê . Lêr MunÉrP.l lf 02 h 27 dc Jenúo d' m17
gu! 'oi§rE .(É/ú o rrcd!Í.n".rc ^cr*qrnn 

do EúGEb c' ê'd6 
^n'ôat'

áõs LoÉ., EslE,do do ual€ahaa, *lâ c.rgo. .to F*ímnno 3m conkúo e

tonçôJs qratili|Jdes. ltafrt'. oa ttspectilos siôboloc a OtE oa vâlottt cloa

Aúbjí.,rts cô'ÉtEodê,!&l.; aldwi @fip.ernú eú ügb, ê .o! soi,6 d,íthilts
. .L oua$e r,ofuÉi*, rat4Ea . Ld r,'/lftb.l É Oi da 11 dc Nasb da 2O1O E

süs ,r.errÉlbt, df ouÍtta qrcv*tdnf'jat.

RESOLVE

AÍL 2'. DESIGNAR o€ ..rvidoÍêc Jllllo MÂRINHO DA SILVA, peílêneênlâ ED

gu.d.o lêÍÍÍr.n nt dãt lvtr^blpr, {conc}E 162 @3-Agdo) ií.úito rc CPF 3ob

o no 489,494.033120, 6 m RG &ô o n". 1.55s.136 SSP/MA ! t'ltLENÀ MELO
glvÂ. pêítêrcanta so qraaLD pêmÊíÉnb tb§tê l riciÊlo (conarrÍlda). nrcaE
no CPF 6t)ô o ro OO7.G&a.75150, ô rlo RG sob o n'. 019662672m24 SSPrllÀ
prí, axe@rem á fun9ào d. hanb'Es da €g'rlpe dê apolo. íe bmâ de Lál n'.
'r 0. t,0/?002.

AÍt 3'. O PÍrêpeiío s Equirê d. AtDio dr P.eíL'.hrô Muôiopol dG SBnlo Aítônio
dos lóp€s-lrlA tam r íúnçlo de rôdizrr 06 9.Es*sos lrrtalüioE Íêlâtryo3 á3

licil!çõê! Éhliôa! ná.nod,.lidádê P€gâo (PEcrndc do! dol'ónico) e P'€.k í ôê

dêhal€ âE s6b â égrde dâ tll É 10.520m2 . .ubêldiàdlrlârtã, nd qu. coúeí,
...lispciçôcad. Léi n" 4668. dê 21(llàlr,lho d. ígs3€ ít l.9ó€5 p.áldlo.ôr.
b€m coano dêrÍÉia l€€Elâ9óês 6 ln§tn çaaa nftirti\,õ do ÍriÚaal a,ô Conl.8 do

Esta(b (b lraranliao ql. tebh Úi nÉtlÉ.

Aê 4', C€b6 !ú Pr€eoâlm Ê contuSáo do PtÊgào e à Equips de AÊÉb .urltá_ls
Gm ioóa5 I fÉ€5 & FH§6o lldtsbÍp.

AÍ! 5'. Âo PíqodÍo cáíâ, ún ÉFÊcld'

L CooÍíên!Éo do píoca$o liciH.íio;
ll. Conduçáo dos tsáballro. da equip€ d€ ãPoio. dá sessão pública do
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pdr debráçáo do €dlC:
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i# ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANÇAS .JÍUAÇAO
.-fioc

ll

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do

inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que a despesa especificada nos autos do Processo Administrativo no

152207-0001, tendo por cujo objeto a contratação de pessoa jurídica para a

capacitação de servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento por meio de participação no curso "Manejo das Síndromes Geriákicas

na Atenção Primária e Especializada Baseado nas Melhores Evidências", que será

realizado nos dias 25 e 26 de julho de 2022, em Dom Pedro - MA, possui

adequação orçamentária.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de julho de 2022

PAU IA EL LEAL
Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Portaria no 003/2021-GPSAL

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ONçAUEUTÁRN E FINANCEIRA

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centío, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 'l /'l
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PREFEITURA I'UNICIPAL DE SANTO
CPI{J: 06.í72.720O001.í0Srtto 
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JUSTIFICATTVA / RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR N' PROC
Fl.

FORNECEDOR : ALVAASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA- ME

OBJETO :PAGATENTO DE INSCRIçOES NO CURSO COilI O TEilA:
" anejo das Síndromes Geriátricas na Atenção Primária e
Especaalizada Baseado nas Melhores Evidôncias".

PROCESSO AOil|N|STRATIVO No í52207{00'l

I. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Justifica-se a Íazáo da escolha do prestador pretendido dos serviços de
treinamento e aperfeiçoamento, consideÍando a relevante necessidade de capacitação
existente dos servidores municipais da área da saúde, lotados e vinculados à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento dêste município para participarem do curso "Manejo

das Síndromes Geriátricas na AtenÉo Primária e Especializada Baseado nas Melhores
Evidências', que será realizado nos dias 25 e 26 de julho de 2022, no auditório do Fiori
Palace Hotel, em Dom Pedro - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes/MA- Convém ressaltar que a
empresa ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, é uma empresa sediada
em São Luís - MA, que visa, de forma dinâmica e personalizada, oferecer serviços
especializados em câpacitaÉo e treinamento, assessoÍia e consultoria de gestores,
públicos e privados, com abordagem completa e atualizada sobre conteúdos
relacionados à Saúde, Educação, Assistência Social e outros tantos segmentos voltados
a excelência na execução de polÍticas públicas dos Estados e municípios brasileiros com
propósito de oportunizar melhor atendimento e desempenho para profissionais da saúde
através de conhecimento compaÉilhado.

Neste trabalho de capacitação, a ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO

LTDA - ME, concentra seus esforços na cuidadosa eleição de conteúdos programáticos,

seleçáo e exposição de professor/palestrante conceituado na área, com metodologia e

material de apoio exclusivo, bem como utilizaçáo de recursos tecnológicos que auxiliam e

favorecem a melhor assimilação dos conteúdos apresentados, em ambientes

apropriados, tendo por principais objetivos a especialização e a constante elevação dos

níveis de conhecimento de seus clientês.

Se observarmos o conteúdo programático do curso, concluímos que a

capacitaçáo em questáo é ímpar/singular no mercado, tendo em vista que se dedica,

exclusivamente, ao tema 'Manejo das Síndromes Geriátricas na Atenção Primária e
Especializada Baseado nas Melhores Evidências'.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamênto

I
t

Rua do lmÉrio ín Centro - Santo Antonio dos Lopês-Maranhão

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAilTO

CPt{J: 06.í72.720/0íXll-10

AUTUÀÇÀo
N' ?ROC

Fl

Com relação ao palestrante que desênvolverá o curso: Dr. Wctor Moreira de S
CRM SP 127.132, verifica que se trata de profissional renomado, conÍorme segue:

Graduação em Medicina pela Universidade Federal de Juiz de Fora. Médico de

Família pela Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade. Especialista

em Geriatria e Gerontologia. Especialista em Cuidados Paliativos. Médico Geriatra em

Unidade de Referência da Saúde do ldoso/SP. Professor do curso de Medicina da

Faculdade Santa Marcelina/SP.

Outrossim, quando comparamos o custo, observamos que a contratação é
vantajosa, considerando o desconto de 1Qo/o (dez por cento) concedido pela empresa,
uma vez que o proÍissional é altamente gabaritado e notadamente reconhecido, bem
como o fato de acontecer nas proximidades desta Municipalidade, reduzindo, assim, os
gastos para a Administração em descolar os servidores públicos aos locais
consideravelmente distantes. Oportuno frisar que os eventos oconerão na cidade de Dom
Pedro/MA, cujo se encontra próximo deste município.

Um dos principais fatores que dificultam a prática da interdisciplinaridade no
trabalho dâs equipes é a formação dos profissionais de saúde, que prioriza

conhecimentos técnicos adquiridos e desconsidera práticas populares da comunidade na
qual a equipe é inserida. Além disso, privilegia o trabalho individual em relação ao
coletivo, o que prejudica a integraÉo da equipe e a aplicação da prática necessária.

Conceituar a interdisciplinaridade náo é tarefa fácil, pois se trata de um assunto
vasto e complexo, o que dá margem para múltiplas formas de interpretação. Esta
diÍiculdade acentua-se ainda mais na prática. O que ocone nos serviços de saúde, na
sua maioria, são encontros multidisciplinares, em que os profissionais pêrmanecem com
suas práticas individuais, distanciando-se do trabalho interdisciplinar.

Portanto, o curso em comento busca tomar o profissional apto a reconhecer
situações de emergência potencialmente fatais, oferecer subsídios para compreensão
das Síndromes Geriátrica de modo sêguro, oportuno e eficaz estando habilitado para

identiÍicar as doenças, como diagnosticar, avaliar, tratar e acompanhar os pacientes que

sofrem com as mesmas, no âmbito tanto da atenção primaria quanto especializada.

il. JUSTTFICAT|VA DO PREÇO

TABEIá DE REFERÊNC|A PARA INSCRIÇÃO INDTVTDUAL

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

2

Serviço Quantidade
Participantes

Valor por
módulo

Desconto Valor Final*

Maneio das Síndromes

Rua do lmpério s/n Centro - Sento Antonio dos Lopes-Maranhão
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE SAilÍO

CPilJ: 116.í 72.7Nl1t001 í 0

TABELA DE REFERÊNCN PARA GRUPOS ESPECIAIS

Justifica-se o valor dos serviços a ser contratado, tendo em vista que o praticado

no mercado é de R$ 3.230,00 (três mil duzentos e trinta reais), por inscrição, em um

ambiente de excelência e conforto situado no Auditório do Hotel Fiori em Dom Pedro-MA,

o que totaliza R$ 387.600,00 (trezentos e oitenta e sete mil e seiscentos reais),

considerando 120 (cento e vinte) inscriçôes disponibilizadas aos servidores da área da
saúde do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Todavia, será fornecido um desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor bruto,

no qual totalizará o valor final de R$ 348.&40,00 (Trezentos e quarenta e oito mil

oitocentos e quarenta reais). Logo, se contabilizarmos o valor do desconto, verifica-se
que a Administração Pública possibilitará o não dispêndio de R$ 38.760,00 (Trinta e oito

mil e setecentos e sessenta reais), possibilitando garantir economicidade aos cofres
públicos, o que justifica também ser um dos fatores que Íundamenta a viabilidade

econômica das inscriçôes.

Por fim, é importante salientar que, em deconência da proximidade geográfica

entre os municípios de Santo Antônio dos Lopes/MA e Dom Pedro/MA, onde será

realizado o evento, não será efetuado o pagamento de diárias aos participantes do curso
que custaria em média R$ 160,00 (Cento e sessenta reais) por pessoa, durante os 02
(dois) dias, sendo que, multiplicado pela quantidade de inscritos, resultaria no dispêndio

aos cofres públicos no valor de R$ 19.200,00 (Dezenove um mil e duzentos reais). Assim,
pode-se constatar que a rcalizaÉo do curso em questão, resulta em uma economicidade

à Administração Pública, uma vez que g€ra um benefício financeiro e de capacitaçáo
profissional dos seus servidores.

Iil. DA CONVTçÃO DISCRICIONÁRn E DO INTERESSE PÚBLICO PARA A
CONTRATAçÃO

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamen
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Geriátricas ne Atençáo
Primária e
Especializada Baseado
nas Melhores
Evidências.Turmalell

1 RS 3.230,00 R$ 3.230,00

Serviço Quantidade
Participantes

Valor por
módulo

Desconto Valor Final*

Manejo das Síndromes
Geriátricas na Atençáo
Primária e
Especializada Baseado
nas Melhores
Evidências.Turmalell

120 RS 387.600,00 10o/o R$ 348.840,00

Rua do lmÉrio s/n Centso - Santo Antonio dos Lopes-Maranháo



l.

5 bÂnrüúdo'
PREFEITURA IúUI{ICIPAI DE SANTO

CPt{J: 06,1 72.72llllX}0í -10

AUÍUÀQÀO
dYroc

FI,
Referindo-se aos aspectos da necessidade de capacitação dos profissionais

área da saúde no campo do aprimoramento singular e especializado nas abordagens
curso "Manejo das Síndromes Geriátricas na Atenção Primária e Especializada Bas
nas Melhores Evidências", ofertado pela empresa, ALVA ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO LTDA - ME, justificamos que esta Administração Pública, e não em
contrário, todas as outras em geÍais de nosso País, apresentam especiais demandas
permanentes na área de capacitaçáo de servidores públicos, principalmente no que tange
a necessidade de conhecimentos a@rca do atendimento a ser empreendido em processo
de trabalho nâ atenção básica no Brasil.

O curso "Manejo das Síndromes Geriátricas na Atençáo Primária e
Especializada Baseado nas Melhores Evidências" destinado aos profissionais desta área,
tem o objetivo de qualificar a assistência à saúde da populaçáo com base nas diretrizes
do Sistema Único de Saúde: descentralização, integralidáde e controle social, sendo
importante para o desenvolvimento de uma prática interdisciplinar, que geralmente não
recebe a ênfase necessária nos cursos de graduação.

Trata-se de um curso de imersão, isso significa que, durante o período do curso,
o âluno vivencia a experiência do programa em tempo integral, enfatizando as situações
práticas do cotidiano hospitalar e demonstrando as técnicas indispensáveis a serem
utilizadas. Dessa forma, o aluno passa por aulas teóricas e exercícios práticos em
sequência direta, facilitando a compreensão da relaçáo entre a teoria e sua aplieçáo.

O curco em comento busca destacar que as dificuldades encontradas para que

se tenha um trabalho multiprofissional e interdisciplinar são muitas, principalmente se
considerarmos a necessidade de romper com uma prática ainda Íragmentada, fruto de
formação disciplinar e de valorização das especializaçôes, bem como da própria forma
como o trabalho na área da saúde tem se estruturado.

Ao considerarmos que a disciplina se constituiu ao longo da história, e tem
modelado a forme de organizaçáo das profissôes bem como do trabalho, com um modelo
fragmentado em que cada profissional realiza parcelas do trabalho sem integraÉo com
as demais áreas envolvidas, há que se buscar um trabalho mais integrador, visando a

abrangência do cuidado em saúde. lsto se deve a necessidade dos vários olhares dos
profissionais, inclusive para atender ao que preconiza o Sistema Único de Saúde, ao

apontar a integralidade como um dos pilares de sustentação da atençáo à saúde.

A partir desta perspectiva, há um novo redesenho no trabalho em saúde, com

vistas à multidisciplinaridade, considerando-se que estudos apontam que na área da

saúde os profissionais foram levados a reconhecer a insuficiência do conhecimento

fÍagmentado e a necessidade do trabalho das diversas profissões para um cuidado mais

integral, eficaz e eficiente. O trabalho em equipe multidisciplinar surge como uma

estratégia para redesenhar o trabalho e promover a qualidade dos serviços. Em relação

ao corpo técnico, entendemos que devido o cuftio a ser ministrado por um profissional

atuante na área de saúde sendo Especialista em Geriatria e Gerontologia, haja vista que

vem se emprênhando na área de saúde há muito tempo, sendo conhecedor da realidade

Secreteria Municipal de Saúde e Saneamen
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hospitalar em todo Brasil, conÍigurando-se como o especialista mais adequado e de mai
relevância para a instruçáo do referido curso.

Convém ressaltar quer, não existe na localidade, bem como nas sua
adjacências, outro fomecedor do conteúdo do curso selecionado e que tenha previsáo de
realizar curso, neste caso, a realização da capacitação nos dias 25 e 26 de julho de 2022,
se amolda à imperiosa necessidade da preparação técnica dos servidores da saúde
deste município.

Assim, conclui-se que o conteúdo do curso, cuja contrataÉo é pretendida,

atende adequadamente à necessidade pública identificada pela prefeitura de Santo
Antônio dos Lopes,/MA, bem como pelos seus profissionais da área da saúde, no qual

beneficiará diretamente a população do município.

IV. DA NECESSIDADE DE INVESTITÚENTO NA CAPACTTAçÃO E

APERFEIçOATENTO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE DO TIUNICíPIO
DE SANTOANTÔTP OOS LOPES/UA.

lntegralidade é um conceito que evoca uma diversidade de sentidos. Pode ser
entendida como um conjunto articulado e contínuo das açóes e serviços preventivos e

curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada câso em todos os níveis de
complexidade do sistema. Pode também ser vista como um conjunto de atributos
presente na prática dos profissionais de saúde que se observa pela não reduçáo do
paciente ao órgáo ou sistema que produziu a doença.

A partir desta perspec{iva, há um novo redesenho no trabalho em saúde, com

vistas à multidisciplinaridade, considerando-se que estudos apontam que na área da

saúde os proÍissionais foram levados a reconhecer a insuficiência do conhecimento

fragmentado e a necessidade do trabalho das diversas pÍofissóes para um cuidado mais

integral, eficaz e eÍiciente. O trabalho em equipe multidisciplinar "surge como uma

estratégia para redesenhar o trabalho e promover a qualidade dos seÍviços".

Outro fator que tem influenciado na reorganização do trabalho em saúde é a
própria Política Nacional de Humanizaçào (PNH), que surge em deconência de vários
problemas que refletem no âtendimento à população, como a desvalorizaçáo dos

trabalhadores de saúde, a precarizaçáo das relações de trabalho, o baixo investimento na

educação perman€nte e modelos de gestão verticalizados ê centralizados que distanciam

os trabalhadores do seu próprio processo de trabalho.

A PNH constitui-se como uma estratégia que visa à qualificação da atençáo e da

gestão, a atençáo integral, equânime e com responsabilização e vínculo, a valorização

dos trabalhadores e o avanço da democratização da gestáo e do controle social

efetivamente participativo. Adota com um dos princípios norteadorês o Íortalecimento de

trabalho em êquipe multiprofissional, estimulando a transdisciplinaridade e a grupalidade.

Neste sentido, a PNH propõe novos modos de vivenciar o trabalho em saúde com

valorizaÉo dos profissionais, com estÍmulo ao diálogo e com a participaÉo ativa dê

todos os atores nos processos de cuidado e de gestão, de modo a romper, pelo menos
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O estímulo à experiência multiprofissional e interdisciplinar propicia a ampli
do campo de competência através de troca de saberes, levando a um notório ganho em
termos de qualidade na atenÉo à saúde, sêm que necessariamente se percam as
especificidades e saberes próprios de cada profissão ou especialidade.

Pensando no prooesso de trabalho em saúde, poÉanto, temos uma gama de
profissionais (a grande ârea da saúde comporta 14 profissões), que geralmente
trabalham de forma fragmentada e desarticulada, paúados na especializaçáo e com uma
pequena articulação. Mesmo com a Política Nacional de Humanizaçáo - PNH, ainda há
muito que se construir, há um longo caminho a percoÍrer no sentido de uma prática
efetivamente multiprofissional e interdisciplinar, em que o respeito às diferenças, às
especificidades, não seja algo a impedir a complementaridade das açôes, a articulação
dos saberes e integralidade da assistência.

Nessa perspectiva, no Brasil, o Programa Saúde da Família (PSF) Íoi criado em
1994, com o objetivo de promover a equidade no atendimento à saúde e combater
desigualdades no acesso aos serviços. Em virtude do seu potencial para a reestruturação
da Atenção Básica e a construção de novos processos de trabalho, em 1997, passou a
ser identificada como Estratégia Saúde da Família (ESF).

A ESF, por sua vez, promoveu inovação e profundas mudanças na organização
da atenção primária, em deconência principalmente da inclusão dos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) e da atuaçáo de equipes multiprofissionais, além de
permitir conhecer e atuar sobre os principais determinantes sociais de saúde da
populaçáo residente em sua área de abrangência. Esse novo cênário permite, embora
náo de maneira homogênea, a criação de vínculo entre os proÍissionais de saúde e a
população da área de abrangência, fortalecendo assim o compromisso no
acompanhamento da populaÉo e a crÍresponsabilizaçáo dos mesmos.

O modelo proposto para a ESF é constituÍdo por equipes multiprofissionais,
compostas por enfermeiro e médico, generalistas ou especialistas em saúde da família,
técnico de enfermagem e profissionais de saúde bucal (cirurgião dentista generalista,

técnico e/ou auxiliar em saúde bucal). Esses profissionais têm como alicerce fundamental
de sua atuação os princípios da integralidade e multidisciplinaridade, um dos principais
percalços para a atençáo primária, já que a não incorporação de ações em conjunto
resulta em uma assistência em saúde fragmentada, centrada na doença e não no

indivíduo. Além disso, a própria formaçáo dos profissionais pode constituir baneira para o
bom desenvolvimento do trabalho em equipe, uma vez que a graduaçáo nem sempre
consegue preparar os graduandos para o desenvolvimento de habilidades de interação

com outros profissionais.

lmportante destacar que, em 2008, com o objetivo de ampliar a resolutividade da

atenÉo primária foram inseridos outros profissionais nesse contexto, por meio do Núcleo

de Apoio à Saúde da FamÍlia (NASF). Este é constituído por profissionais de distintas

áreas do conhecimento (educador fisica, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista,
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terapeuta ocupacional, entre outros) que atuam em articulaçáo com as equipes da
ESF/atenção básica, e em iniciativas como o consultório na rua e nas equipes ribeirinhas
e fluviais.

A equipe da ESF é tida como multiprofissional, pois é composta por diferentes
profissionais atuando em um mesmo local de trabalho. Elas também sáo
interprofissionais, principalmente por haver integrâçáo por meio da interâção entre o
trabalho de diferentes proÍissionais, a fim de potencializar os resultados da equipe. Estes
aspectos são empregados nos serviços de saúde, em especial, na atençáo primária, com
o objetivo de garantir a qualidade da assistência por meio da integralidade e continuidade
dos cuidados.

De modo geral, para que o trabalho em equipe aconteça é necessário que haja
colaboração entre seus membros, que exista troca entre os diferentes saberes e a
complementaridade nas atividades, conforme relatado pelos participantes deste estudo.
Pressupôe ainda relações que promovam a colaboraçáo e a comunicaçáo a fim de
contribuir para o desenvolvimento do trabalho, pautando nas relaçóes dialógicas e
horizontalizadas. Essa colaboração interprofissional e multiprofissional caracleriza
aspecto impoÍtante na realização de melhorias na qualidade da assistência oferecida aos
pacientes.

Com efeito, em viÉude de tais considerações, torna-se imprescindível que a
possibilidade de experienciar o trabalho em equipe multiprofissional e a
interdisciplinaridade capacitam os profissionais para a mudança no modelo assistencial,
tanto os que já atuam no serviço público, quanto os que ainda não. Tal objetivo só poderá

ser atendido por meio de capacitação e aperfeiçoamento dos profissionais da saúde, haja
vista ser essa alternativa mais eficaz e indispensável para atingir interesse público
primário, aquele a que se deve sempre destinar esta Administraçáo Pública, pois este
interesse alcança o interesse da coletividade e possui supremacia sobre o particular,

ocasionando efeitos positivos permanentes a populaçáo de Santo Antônio dos LopesftlA.

Náo obstante, a efetivaÉo do princÍpio da eficiência e do interesse depende da
atuaÉo de servidores públicos plenamente capacitados em suas específicas áreas de
atuação, para exercício, com excelência, das atribuições de seus cargos públicos, sendo
que para que os servidores públicos profissionais da saúde possam conferir efetividade
ao princípio da eficiência, em especial, no qual se faz necessária sua suficiente e
permanente capacitação.

Atente-se que a Constituiçáo Federal atribui à capacitação permanente dos
servidores públicos uma posição de destaque ao estabelêcêr no artigo 41, § 1', lll, que
uma das formas de perda do cargo público em caso de servidor estável é a insuficiência
em avaliaçáo periódica de desempenho.

Ao instituir tal possibilidade de perda de cargo público por servidor estável o
legislador constitucional determinou ao seNidor o dever de se manter atualizado e
capacitado em relação às atribuições de seu cargo, mas também determinou à

Administraçáo Pública o dever de proporcionar aos servidores as oportunidades de plena

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
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capacitaçáo para o exercício de suas obrigaçôes funcionais, com eficiência

Ficou evidente, que muito há para fazer e aprender, a ideia é que,
proposta da educação permanente em saúde, haja melhorias na educação
profissionais, de forma a abarcar a aprendizagem signiÍicativa e melhorar a qualidade do
atendimento ao consumidor final dos serviços de saúde.

Todos os profissionais, nos diferentes graus, deverão estar centrados na sua
importância e responsabilidades ao atendimento em todos os níveis de saúde, pois

através desse atendimento pode-se diminuir o númeÍo precooe de óbitos e minimizar as
sequelas deconentes da má assistência prestada

Ademais, mereoem destaque que, devido aos custos, à falta de disponibilidade
de horários para o aprimoramento e oúros motivos relevantes, vários são os pÍofissionais

náo favorecidos pelos serviços oferecidos a nível de aperfeiçoamento, dificultando assim
os atendimentos e consequentemente será o paciente/vítima, sendo este o mais
prejudicado. Desta forma, queremos estimular os profissionais de saúde a participarem

de atividades que favoreçam a obtenção de novos conhecimentos, a Íim de melhorar e
aperfeiçoar esta no município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Assim, parece inegável que, ao tempo em que compete à Administraçáo Pública
prestar serviços públicos com eficiência, tem-se por evidente que tais serviços aos
públicos seráo prestados pelos agentes públicos, que devem fazê-lo com excelência.
Contrataçóes públicas de melhor qualidade produzem resultados mais eficientes sob
todos os aspectos e economia de recursos públicos.

PaÉe-se, portanto, da premissa de que ofertar possibilidade de capacitação
plena aos servidores públicos é de interesse público primário, por que se dêstina

beneficiar toda a coletividade, de modo a atingir efeitos futuros e duradouros a todos
aqueles beneficiados direta e indiretamente pelos serviços prestados pelos profissionais

em nosso Município. A capacitação dos servidores públicos é um objetivo a ser buscado

e efetivado pelo administrador público.

V. A Ii/IPORTÂNCN E O PAPEL DA FORilAÇÃO CONTINUADA/ TRE]NAÍIIENTO E

APERFEIÇOAÍÚENTO DE PESSOAL

A qualidade de vida no trabalho pode ser deÍinida como uma forma de
pensamento envolvendo pessoas, trabalho, e organizações, em que se destacam

aspectos importantes como: a preocupaÉo com o bem-estar do trabalhador e com a
eficácia organizacional; e a participaÉo dos trabalhadores nas decisões e problemas do
trabalho. Veriflca-se, nesse sentido que qualidade de vida no trabalho e capacitaçáo

encontÍam-se inter-relacionadas, ou seja, as duas coexistem.

No caso do servidor público municipal, este também deve estar capacitado para

o exercício de suas funçôes bem como para o convívio em equipe, buscando melhorar o

desempenho dos sbrviços prestados à comunidade contribuinte do seu município. Nesse

sentido, as prefeituras municipais, devem investir em programas de capacitaÉo

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
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continuada, oferecendo cursos, treinamentos e/ou oficinas direcionadas a TUAÇA o
especialidade profissional, assim como a qualidade de vida no trabalho N' PROC

Fr.

Mediante esse entendimento, cada órgão ou entidade pertencente ao P
Público precisa dotar-se de meios a que lhes permita cumprir essa missáo, promovend

ações de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal em caráter continuado, criando
programas de qualificaçáo proÍissional entre outras medidas. Para isso, por óbvio, deve
se servir da gama de serviços da área de ensino que o mercado oferece, todavia, não
será suficiente apenas planejar de forma coerente as ações de capacitação, haja vista
que será igualmente importante selecionar o prestador de serviços que atenda aos
anseios da AdministraÉo.

Segundo o Ministério da Saúde, a gestáo dos recursos humanos é uma das
dificuldades para implantação do Sistema Único de Saúde (SUS) desde a sua criação. A
falta de profissionais com perfil adequado, problemas de gestáo e organizaÉo da

atençáo sáo alguns dos principais obstáculos para a melhoria da qualidade da atenção e
para a efetividade do SUS. É necessária a formulaçáo de novas estratégias voltadas para

a transformação desses trabalhadores em proÍissionais comprometidos, capacitando-os
aos princípios de uma gestão humanizada e qualificada que compóem a nova ordem do
SUS. A necessidade de adequação profissional exige modificaçóos nas capacitaçóes,
pois muitas vezes os cursos, treinamentos e outras modalidades de educação ocorrem

desarticulados do contexto dos serviços e nem sempre respondem às necessidades dos
gestores e trabalhadores.

Os processos de capacitaçáo dos trabalhadores devem tomar como referência

as necessidades de saúde da populaÉo, da gestão e do controle social para qualificar as
práticas de saúde e a educaÉo dos profissionais e melhorar a atenÉo à saúde. A
integralidade deve ser o eixo norteador das capacitações em saúde, pois considera a

articulação dos saberes e práticas multiproÍissionais a partir de um conceito ampliado de

saúde que respeita a subjetividade do usuário mediante o acolhimento e a

responsabilização. Para atender a esta perspectiva, é fundamental estabelecer um

modelo de capacitaçáo que promova a atenção integral à saúde, alicerçado na

aprendizagem significativa: a Educaçáo Permanente em Saúde.

O Ministério da Saúde, através da Secretaria de Gestão do Trabalho e da

Educação na Saúde, definiu a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde

como aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao cotidiano

das organizações e ao trabalho. A educação contextualizada no procêsso de trabalho

agrega o saber científico àquele que emerge do campo para potencializar o
conhecimento a partir de açóes técnicas e políticas emancipatórias realizadas pelos

trabalhadores.

A educação permanente em saúde (EPS) propõe que a transformação das

práticas profissionais deve estar baseâda na reflexão crÍtica, em espaços coletivos. Em

'rodas" de discussáo, a partir da problematizaçáo da realidade do trabalho, são

identiÍicadas as necessidades de capacitação. Os espaços coletivos de EPS propiciam a

interação de usuários, trabalhadores gestores e representantes de formadores para a

Secreteria Municipal de Saúde e Seneaínento
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reflexão sobre a realidade dos serviços de saúde no qual estão inseridos, possibilitando

desenvolvimento de estratégias que possam conduzir a mudanças.

A educaçáo permanente no trabalho promove o encontro entre o usuário e a
equipe de saúde mediante o diálogo, considerando a integralidade. Esta consiste na

articulaÉo da prevenção e assistência para o atendimento ampliado às necessidades de
saúde da população em todos os serviços de saúde

A execução da EPS facilitará a aproximaçáo da gestão descentralizada do SUS,

o fortalecimento do controle social e o desenvolvimento da atenção integral,
características da educação em seÍviço buscando avançar em direçâo à integralidade e
humanização nos serviços de saúde.

Nesse sentido, os estudiosos apontam a necessidade de constante capacitação,
treinamento, educaçáo permanente em serviço para os profissionais, e ainda para leigos

no assunto, a fim de se ter uma assistência de qualidade. Ressalta-se que o
conhecimento acerca da temática em questão é de suma relevância para que se prestem

cuidados ancorados em boas práticas recomendadas por fortes evidências e que, dessa

maneira, culminem numa assistência segura e de alta qualidade.

Logo, tendo em vista a real e cres@nte necessidade da rápida qualificaÉo dos

servidores da saúde de Santo Antônio dos Lopes/MA, a realizaçá,o de um processo

licitatório iria demandar um longo tempo, haja vista que, a licitação divide-se em duas

fases bastante distintas, a fase interna (que é inviável prever de forma adequada quanto

tempo dura) e a fase externa, por sua vez, inicia-se com a divulgação das regras de

disputa e conclui-se com a seleÉo da proposta mais vantajosa e a adjudicação e
homologação do certame, estando a administraçáo em condiçóes de firmar o contrato.

Somando-se esses prÉzos ao período que usualmente se consome na fase intema, é
permitido verificar que o procedimento é realmente prolongado.

Por seu tumo, a inexigibilidade que está tipiíicada no art. 25 da Lei 8.666/93, que

institui a Licitaçáo e Contratos, trata-se de casos em que a disputa é inviável em Íazâo da

natureza especÍÍica do negócio jurídico visando os objetivos estipulados pela

AdministraÉo Pública, sendo o procedimento legal a ser adotado neste tipo de situação.

Assim, a inexigibilidade de licitação possui aplicaçáo obrigatória, pois não se configura

um alvedrio do administrador, mas dever seu em náo realizá-lo. lnsta salientar que, é

notável que as contÍataçóes procedidas de licitação são a regra e as contrataçóes diretas
(náo precedidas de licitaÉo) sáo exceções, na qual somente podem ocrÍrer, sob as

penas da lei, quando estiver provada a inviabilidade de instauraçáo de competição entre
potenciais fomecedores.

Nesse pressuposto, o curso pretendido, além de estar englobado no grupo de

açóes de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, atende aos anseios da

administração, bem como aos três requisitos para a contratação por inexigibilidade de

licitação, quais sejam:

a) Tratar de sêÍviço técnico

Secreteria Municipal de Saúdê e Saneamento
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Especificadamente no que tange a delimitaçáo do serviço técnico, observa
previsto no Art. 13, da Lei 8666/93:
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Art. 13. Para rins desÍa Lei, consideram-se servlços técnicos
profssrbnarb especializados os trabalhos relativos a:
(...)
Vl - treinamento e aperfeiçoamenúo de pessoa,
(...) (Destacado).

Diante do fundamento acima exposto, é coneto afirmar que o cut1so 'Manejo das
Síndromes Geriátricas na Atenção Primária e Especializada Baseado nas Melhores
Evidências', somado ao cenário desaÍiador, o qual requer pÍeparo destes profissionais e
entendimento sobre os cuidados relacionados a saúde dos idosos, para cuja contratação
será inexigível a licitaçáo, segundo o artigo 25, inciso ll da Lei 8666/93.

b) Serviço de natureza singular

. Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a singularidade do serviço, vale

anotar que tal característica deve estar relacionada às peculiaridades do serviço em si, e
não ao número de pessoas capazes de prestáJo. O legislador se referiu, assim, à

especificidade da natureza do serviço contratado, bem como a capacidade técnica do
prestador, com vistas a justificar a náo realizaçáo de licitação.

O serviço é singular, portanto, pois não é qualquer pessoa que pode prestá-lo,

exigindo um certo grau de complexidade maior que o normal. Quer dizer, para a

satisfaÉo da necessidade administrativa exige.se um componente específico e criativo

do prestador do serviço, envolvendo suas caraclerísticas especiais e habilidades
intelectuais.

No que tange aos serviços de treinamento, a apresentação, objetivos gerais e

específicos, público alvo, metodologia e , o conteúdo programático constituem

características técnicas do objeto, mas definitivamente não é seu núcleo. O objeto do
serviço de treinamento só se materializa com a aula (o fazefi. É por meio desta ação que

o professor/instrutor, fazendo uso da metodologia didático-pedagógica, utilizando os

recursos instrucionais e aplicando o conteúdo programático, realiza o objeto. Portanto, o

núcleo do serviço é a própria aula.

Ora, se é a aula, não se pode, em regra, considerar que seja um serviço usual

ou executado de forma padronizada, haja vista que cada uma revela-se de modo

diferente a depender da didática do instrutor, outrora, não se pode admitir que, quem

quer que seja o executor (o professor), desde que aplicando os recuÍsos acima, obtenha

os mesmos resultados. Afinal, como é próprio do humano, as pessoas são diferentes

entre si.

Cada professor possui sua técnica própria, sua forma de lidar com grupos, sua

empatia, sua didática, suas experiências pessoais, seu ritmo e tom de voz. Tudo isso

compõe um conjunto que os tomam incomparáveis entre si. Ademais disso, cada turma,

Secretiaria Municipal de Saúde ê Saneame
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porque é composta de pessoas, também possui características que distinguem uma
outra, o que toma cada aula diferente uma da outra. Um grupo maior sê compo
diferente de um com menos participantes; uma turma pode ser mais indagadora do que
outra; uma turma pode ser heterogênea em relaÉo à experiência e grau de escolaridade.

Tudo isso requer do profissional, a cada serviço, a necêssária adaptaçáo.
lnclusive o próprio professor será diferente a câda aula proÍerida, ainda que do mesmo
tema, pois em um curso houve uma pergunta de um aluno, que levanta uma questão não
imaginada, conduzindo o desenvolvimento do conteúdo a uma vertente não programada;
para outra turma, leu um livro ou artigo reém publicado que o leva a pesquisar

novamente o assunto tratado e, eventualmente, provocará mudança de visão e conceitos.
Quer dizer, as aulas sempre seráo diferentes, seja na conduçáo, seja no conteúdo, seja
na forma de exposição- Não há como negar que cada aula (cada serviço) é, em si,

singular, inusitado, peculiar.

Nesse entendimento, está consubstanciada a vertiginosa necessidade de

diminuição do índice de mortalidade em deconência de doenças respiratórias na região,

conforme dados do relatório apresentado pela principal unidade de atendimento

hospitalar do município. Assim sendo, é ímpar a oportunidade da prática do curso objeto

do presente processo, vez que é de difícil realização, haja vista que são raros os
proÍissionais qualificados e com a certificação necessária para a instruÉo do curso.

Nessa acepçáo, o curso pretendido existe a marca inconfundível do

PROFESSOR/PALESTRANTE, Dr. Wctor Moreira de Souza, com Graduação em

Medicina pela Universidade Federal de Juiz de Fora. Médico de Família pela Sociedade

Brasileira de Medicina de Família e Comunidade. Especialista em Geriatria e
Gerontologia. Especialista em Cuidados Paliativos. Médico Geriatra em Unidade de
Referência da Saúde do ldoso/SP. Professor do curso de Medicina da Faculdade Santa

Marcelina/SP. PoÍtanto, para a satisfação da necessidade administrativa exige-se um

componente específico e criativo do prestador do serviço, envolvendo suas

características especiais e habilidades intelectuais que é perceptível no pelestrante da

empresa ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME.

c) NotóÍia êspêcialização do profissional:

Notório especialista é o proÍissional (ou empresa) que núre entre seus pares, ou

seja, '...no campo de sua especialidade...' a partir do histórico de suas realizaçôes, quer

dizer '...deconente de desempenho anterior...ou de oúros requisitos relacionados com

suas atividades..." elevado grau de respeitabilidade e admiração, de forma que se

'...permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscúivelmente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato.'

Assim, considera-se requisitos idôneos para aferir se um profissional é ou não

notório especialista: "...desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,

organizaçáo, aparelhamento, equipe técnica...'.

Segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, outro questionamento de
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ordem prática que, é comumente suscitado, é o problema de se identificar se é a
empresa ou o profissional o detentor da notória especializaçáo. De um modo gêial,
raÍamente os profissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente cqEo
pessoa Íisica, mediante Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, dando preferêncã a
serem contratados por meio de empresas de organização de eventos. Assim o fazem em
rczão da disponibilizaçáo de estrutura (passagens aéreas, hospedagem, alimentaçáo) o
que seria previamente arcado pelo profissional €so ele fosse contratado como Pessoa
Física.

É o entendimento dominante na doutrina e do próprio Tribunal de Contas da
Uniáo que a lei não exige que o notório especialista seja famoso ou reconhecido pela
opinião pública. De acordo com o texto legal, o conceito do profissional, no campo de sua
especialidade, decone de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparêlhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades.

Mediante o currículo do profissional responsávêl pela palestra do curso,
observando desempenhos anteriores, estudos, experiências, e demais requisitos
relacionados com suas atividades, pode ser constatado o elevado grau de
respeitabilidade, de forma que o trabalho a ser apresentado é essencial e adequado à
plena satisfação do objeto do contrato.

É importante salientar que o palestrante do curso a ser ministrado pelo

PROFESSORyPALESTRANTE, Dr. Viclor Moreira de Souza CRM SP 127.132, e um
profissional de renome nacional, haja vista, Graduaçáo em Medicina pela Universidade
Federal de Juiz de Fora. Médico de Família pela Sociedade Brasileira de Medicina de
Família e Comunidade. Especialista em Geriatria e Gerontologia. Especialista em

Cuidados Paliativos. Médico Geriatra em Unidade de Referência da Saúde do ldoso/SP.
Professor do curso de Medicina da Faculdade Santa Marcelina/SP, o que conferem
àquele a qualificaçáo técnica e especializada, adequada à ministração do curso, ora em
comento.

Portanto, no caso em questão, a notoriedade do profissional pode ser
comprovada por meio do seu vasto currículo, outrora mencionado, que demonstra o
mesmo deter de ampla experiência, há muitos anos na suâ área de atuaÉo e que, por

certo, é objeto do curso de capacitaÉo a ser ministrado, tendo em vista que é destinado

aos profissionais na área da saúde.

vr. coNcLUsÃo

Assim sendo, com base no que foi aqui exposto justifica-se que o pagamento de

inscrições de servidores, que possibiliterá a realiza$o do serviço de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal, por meio do curso "Manejo das Síndromes Geriátricas na

Atenção Primária e Especializada Baseado nas Mêlhores Evidências", atende aos
princípios Constitucionais, ao interesse público, e aos deveres da boa administração, nas

mais variadas formas, considerando:

Secrêteria Municipal de Saúde e Saneamento
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a) Que o serviço possui características que o tomam de natureza singular, e
realizado por especialista de notório saber;

b) Que os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal encontram-se
discriminados no inciso Vl, do art. '13;

c) Que nos serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a determinação da
singularidade está relacionada ao núcleo do seu objeto, que é a aula, e como a aula
é uma atividade humana (não mecânica) e que o docente é de qualificação
incomparável, sempre que a intervenção deste for determinante para a obtenção dos
resultados pretendidos, o serviço é singular, como é o caso do curso pretendido;

Por Íim, pelas fundamentações de fato e jurídica, fica ratificada a justificativa de
que a contrâtaçáo desejada antes mesmo de ser caso de singularidade e de
demonstraÉo de notória especializaçâo é hipótese de inviabilidade absoluta de
competiçáo, o que toma inexigível a licitaÉo para inscrição de servidor em curso aberto,
com base no art. 25, ll, da Lei 8.666/93.

Submetemos os autos do Processo Administrativo n" 152207 -OO01 à
Procuradoria Municipal para quê se proceda com os epontamentos legais, através de
Parecer Jurídico.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de junho de 2022.

MARIA LIMA DA SI NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria no 01 0/2021 -GPSAL
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AO

EMENTA: CONTRATAÇÂO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE ruRÍDICA DE INSCRIÇÃO NO
CURSO DE "MANEJO DAS SÍNDROMES GERIÁTRICAS NA
ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESPECIALIZADA BASEADO NAS
MELHORES EVIDÊNCIAS", PROMOVIDO PELA ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME. SINGULARIDADE
DE CONTRATAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE MENSI]RAR O
oBJETO PROPOSTO PELO FORNECEDOR DE SERVrÇOS DE
CAPACITAÇÃO E APERIEIÇOAMENTO EM CRITERIOS
OBJETIVOS. NOTORIA ESPECI-ALIZAÇÃO DA EMPRESA E/OU DE
SEUS PROFISSIONAIS. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

1 RELATÓRIO

Os presentes autos foram encamiúados a esta procuradoria, para emissão de parecer
eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de inexigibilidade de
licitação na forma do art. 25, inciso II, §lo c/c o artigo 13, inciso VI da Lei Federal n" 8666/93, da
inscrição no curso aberto denominado "Manejo das Síndromes Geriátricas na Atenção Primiária e

Especializada Baseado nas Melhores Evidências", objetivando a capacitação e aperfeiçoamento
dos Servidores Públicos da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos
Lopes/IVÍA, que seú realizado na municipalidade de Dom PedroÀrÍA, nos dias 25 e 26 de julho do
coÍÍente ano, pelo renomado palestrante Dr. Victor Moreira de Souz4 promovido pela ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, empresa especializada em oferecer serviços
de capacitação e treinamento, assessoria e consultoria de gestores, públicos e privados, com
abordagem complela e al;ualizada sobre conteúdos relacionados à Saúde e outros tantos segm.entos
voltados a excelência na execução de políticas públicas dos estados e municípios brasileiros.

Em resuma síntese, é o relatório

INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.

PARECER ICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO No : I 52207 -0001.

INEXIGIBILIDADE N.o: 020 12022.

N" PROC
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2. DAANÁLISEPRELIMINAR
2"I SOBRE A AUTUACÃO E REGISTRO DO PROCESSO

Compúsando-se os autos do presente proc€sso administrativo, é possivel exfrair que

fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo

artigo 38, caput, c/c artigo 4o, todos da Lei n" 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram
sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4", da Lei no 9.784, de
1999.

2.2 SOBRE A DISPONIBILIDADE ORCAMENTÁRIA PARA GARANTIR A DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei no 8.666193, neúuma compra será feita sem a indicagão

dos recursos orçamenúrios para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 7o da

mesma lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo
38 do referido diploma normativo. No caso ora em análise, consta nos autos declaração da

existência de crédito orçamentário para atendimento da despesa em questão.

2.3 SOBRE AJUSTIFICATTVA PARAÀ DEFLAGRACÃO DO PROCEDIMENTO

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No
terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como,
por exemplo, o contido nos artigos 2o e 50 da Lei n' 9.784199, a decisão poÍ contratar esse ou
aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, sifuação que só é demonstrável

a paÍir da motivação ou justificativa do ato de conhatação.

Salienta-se que, em se fatando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as

razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir
qualquer tipo de anrílise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar tamHm para o

conúole social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios
sociais", pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Por fim, há que se ponderar, aind4 que justificar a abertura de um processo para

contatação sigrrifica demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas

quais a Administração esüí a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um camiúo em detrimento de outro.

3. II{EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A licitagão Íepresenta uma disputa entre interessados em estabelecer uma relação

patrimonial com a Administração, na qual será selecionada por esta, a proposta que lhe for mais
vantajosa. Segundo ALEXANDRINO (201 l, p.547), se o processo licitatório é caracterizado por
uma disputa, para que ela sej a possível deve-se existir mais de uma pessoa, fisica ou jurídica, capaz

de competir a fim de atingir o interesse da gest2Ío públic4 qual seja ele.

N'PROC
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Em conformidade com o entendimento supramencionado, o ilustre juri
Aatônio Bandeira de Mello (2006, p. 375) afirma que: FI

"(...) é pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidade de objetos e
pluralidade de ofertantes. Entretanto, se a Ádministrução deseja contrutü a prestação de um
seruiço que somente seja reali4ado por uma daerminada emptesa, e, se esta lor singular, serd
claro a realizpção do contrato diretamente com esta errqtresa, pois não há como cogitar de disputa
ou de melhor oferta neste caso". (Destacado).

Ademais, da leitura do caput do artigo 25 da Lei n. 8.666193 tem-se entendido que o
legislador, após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competição, se
preocupou em elucidar algumas hipóteses especiais del4 sem pretender exauriJas. Tratou de
dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o modo como o
agente administrativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo estabelece o
seguinte:

Art. 25. É inexieível a licitacão ouando houver inviabilidade de
ee Ep€lticão. em esoecial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam

ser fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivo, vedada a prefeÉncia de marc4 devendo a comprovação de
exclusividade ser feita atavés de atestado fomecido pelo órgão de registo
do comércio do local em que se re alizaria alicitação ou a obra ou o serviço,
pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas

entidades eqüvalentes;

II - para a contratacão de serricos técnicos enumerados no art. 13
desúa Lei. de na singular. con profissionais ou empresas de
notória especializacão. vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;

t...I

§ lo Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, deconente de desempeúo
anterior, estudos, experiências, publicações, organizaçáo, aparelhamento,
equipe técnic4 ou de outros requisitos relacionados com suas atiyidades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. (Destacado).

Isto posto, a Lei Geral das Licirações cuidq em seu artigo 25, das hipóteses de
impossibilidade jurídica de licitação, o qual reúnem situações descritas genericamente como de
inüabilidade de competição, e, prevê que, ao inexistir viabilidade de competição, podeú efetivar-

Avenida Presidente Yargas, N' 2146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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direta, ainda que nâo se configurem situações expressamente constantes do eleScao,
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do artigo 25.
N'PROC

Fl.

A impossibilidade jurídica de competição, para Hely Lopes Meirelles (2006,

"Decorre da nat.Íeza específica do negócio ou dos objetivos üsados pela Administração,
cabendo pretender-se melhor proposta quando so um é proprietário do bem desejado pelo Poder

Público ou reconhecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado conúato".

Os casos, exemplificados no referido artigo 25, são: Fomecedor exclusivo, vedada a

preferência de marca; b) contratação de serviços técnicos profissionais especializados, d e natweza

singular, vedada a inexigibilidade para servigos de publicidade e divulgação; c) contratação de

artistas consagrados pela crítica ou pelo público. A inexigibilidade de licitação deve ser

expÍessamente motivada, com apontamento das causas que levaram a Administração a concluir
pela impossibilidade de competição (AÍt. 26, Lei 8.666193).

A professora Flávia Cristina Moura de Andrade (201 l, p. 67) ressalta que "não se deve

confirndir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A primeira

sempre gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendedor na

praça de comércio em que se esteja realizando a licitação".

Sistematizando o art.25,II,daLei n. 8.666/93, vemos que a inexigibilidade é possível

na contratação de (I) sewiços técnicos enumerados no aÍ. 13 da l-ei 8.666193, (II) de natureza

singular, (III) com profissionais ou empÍesas de notória especializzfio. Nesse sentido estabelece

a Súmula 252 do TCU:

"A inviabilidade de competição para a contÍatação de serviços técnicos, a
que alude o inciso II do art. 25 da Lei n. 8.66611993, decorre da presença

simultânea de três reqüsitos: serviço úécnico especializado, entre os

mencionados no aú. 13 da referida lei, natureza singular do serviço
e notória especialização do contratado." (Destacado).

Dessa forma considerando os requisitos legais e o entendimento dâ doutrina e do TCU
sobre o assunto, a inexigibilidade de licitação com fundamento no inciso ll aÍt.25 da Lei de

Licitagões está vinculada à conjunção dos três dos requisitos legais: (I) serviços técnicos

enumerados no art. 13 da Lei 8.666/93, (ID de natureza singular, (III) com profissionais ou

empresÍs de notória especialização. Não sendo atendido algum desses pÍessupostos, incabível a
contratação com fulcro no referido dispositivo legal.

Quanto aos requisitos legais, passamos para análise:

a) Serviço Técnico

Quanto ao primeiro reqüsito, o aÍt. 13, VI, da Lei n" 8.666/93 prevê que o
"aperfeigoamento e treinamento de pessoal" é qualificado como servigo técnico. Desse modo,

analisando-se o caso hipotético, pode-se concluir que o serviço do palestrante, Dr. Victor Moreira

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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de Souza, no curso denominado "Manejo das Síndromes Geriátricas na Atenção Primária e
Especializada Baseado nas Melhores Evidências" enquadra-se como de aperfeiçoamento e

treinamento de pessoal, satisfazendo, assim, o requisito legal em tela.

b) Serviço de Natureza Singular
Em relação ao segundo reqúsito, qual seja a singularidade do serviço, vale anotar que

tal característica deve estar relacionada as peculiaridades do serviço em si, e não ao número de

pessoas capazes de prestáJo. O legislador se referiu, assim, à especificidade da natureza do serviço

contatado, bem como a capacidade técnica do prestador, com üstas a justificar a não realização

de licitação. AUTUÀÇAO
N' PROC

FI

O mestre Marçal Justen Filho (2012) aduz sobre a singularidade:

Í.--1 a nalurezt sinsalan deve ser entendida como urna caracte
esoecial de alsamos confialacões de servicos técnicos proÍissionais

esoecializados'. [...'l a natureza sineular resuha da coniugacão de dois

elemcntos. entre si relacianados. Am deles é a *cepcionalidade da
necessidade a ser satisfeita O o é a ausência de viabilidade de seu

atendimento oor oarle de um oro frs s ion a I es o e c ia lizt do o aú õo. Portanto,

a viabilidade de competição não pode ser avaliada apenas em face da

necessidade estatal, mas tambem depende da verificação do mercado. É
perfeitamente imaginável que uma necessidade estatal excepcional e

anômala possa ser atendida sem maior dificuldade por qualquer

profissional especializado. @eslacado).

In casu, quanto ao primeiro aspecto, a singularidade se revela pela necessidade de

capacitação dos profissionais da saúde de Santo Antônio dos Lopes/MA a fim de contribuir
significativamente paÍa os índices da saúde do município.

É importante destacar que a comunicação no âmbito da saúde pública não é um mero

"opcional", um "extra", mas é um componente vital, inerente e necessário, razão pela qual no

cnrrículo de formação dos profissionais de saúde cada vez mais se inclú o aprofirndamento de

questões relacionadas à comunicação. O desempeúo da comunicação eficiente é condição

determinante na qualidade do vínculo empático em todas as instZincias do atendimento, desde a
porta de entrada do SUS, na Atenção Primríria à Saúde (APS).

Deste modo, em virnrde dos dados supramencionados, deve-se aliar à oportunidade de

realização do curso neste período, com destaque a notória capacidade técnica do palestrante,

comprovada por meio do seu vasto currículo, descrito nos autos, demonstrando a sua singularidade
por meio de sua ampla experiência na iírea objeto do curso de capacitação a ser ministrado.

A propósito de singularidade de bens e serviços, merece destaque o ensinarnento cliássico

de Celso Antonio Bandeira de l§dello, in verbis:

Avenida Presidente VaÍgas, N' 446, Cento, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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"Os bens singulares não são licitiíveis. Um bem quali
quando possú indiüdualidade tal que o toma inassimilável a quaisquer

ou[os. Esta individualidade pode provir de o bem ser singular (a) em

sentido absoluto, (b) em razão de evento extemo a ele ou (c) por força de

sua natureu íntima. a) singular em sentido absoluto é o bem de que só

existe uma unidade...b) singular em razão de evento extemo é o bem a que

se agrega sigrificação particular excepcional...c) singular em ruzão da

natueza íntima do objeto é o bem em que se substancia a rcalizaçdo

artístic4 técnica ou científica caracterizada pelo esilo ou cuúo pessoal

de seu autor...Serviços singulares são os que se revestem de anrílogas

características. De modo seral são sinsulares todas as producões

intelectuais. realizldas isolada ou coniuntamcníe - oor eouioe -. semore

oue o trabalho a ser orodazido se defina oela marca oessoal. exoressada

em caraclerhticas científrcas. técniras ou ardsticas imoortantes oara o
weenchimenlo da necessidade administrativa a ser suorida..
Todos estes serviços que se singularizam por um estilo ou por uma

orientação pessoú. Note-se oue a sinsulari
signiíica que oaÍrus ndo oossam realizar o mesmo servíco. Isto é. são

sineulares. emboru nõo seiam necessafiamente únicosn.l (Deslacado).

O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no bem analisado,

traços e caÍacterísticas que não estão presentes em outros bens de mesma natureza" o que toma a
comparagão impossível. Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler alegam,

no caso da contratação direta por licitação inexigível, o entendimento abaixo:

De toda sorte, o tema abordado no presente estudo foi contemplado por
uma das hipóteses elencadas nos incisos do art.25 da Lei no 8666193. O
inc. II indica a inexigibilidade de licitação pública para a contratação dos

serviços técnicos profissionais especializados, enumerados no art. 13 da

própria Lei n' 8666193, desde que esses serviços sejam de natureza

singular e que os profissionais ou empresas teúam notória especializagão.

Perceba-se que a inüabilidade de licitação não decorre da ausência de

pluralidade de pessoas ou objetos para a competição, como ocorre no inc.

I do mesmo artigo, mas sim a ausência de critérios objetivos pma a

comparação enüe os potenciais interessados. 4_gê4!9gg9g!!9j ílq
há como realizar uma avaliacâo comparativa entre oroÍissionais
técnicos com notória esoecializacão. Esses orofissionais destacam-se

dos demais iustamente Dor terem experiência e conhecimentos
ue inviabiliza o estabelecimento de crit obo

Dâm comDaracão. Assim, como não há possibilidade de fixação dos

critérios de comparação entre os diferentes interessados, a competição

t Cuno de Direito Administrativo. 3t'ed. São Paulo: Malheiros,2014, p. 553.
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toma-se inviável, o que firlmina a ruzÃo de ser do certame
(Destacado).

Conforme posicionamento unânime da doutrina, singular não sigrifica único. O curso
que se pretende contratar, certaÍnente não é o único no mercado que poderia atender à necessidade

adminisúativa. PoÉm, tal afirmação não é entrave para que possa haver a contratação direta. O
que tem relevância iurídica é o fato de que embora não seia único. é doúado de características

o

técnico-cientíÍicas oue os tornam incomna a outros cursos eventualm te existentes no
mercado,

Em virtude dessas considerações, a Advocacia Geral da União já firmou entendimento
pela Orientação Normativa no 18, no sentido de que a inscrição em cursos abertos, desde que

caracteizada a singularidade do objeto e verificado tratar-se de notório especialist4 caructeiza
hipótese de inexigibilidade de licitação, em síntese:

Justificativas acatadas [... no aual se decidiu 'considerar que as

coníratacões de Dtofessores, conferenchtos ou insffuÍorcs Dara
minhÍrar cursos de tre,inamenlo ou aperfeicoamcnto de oessoal. bem
como a inscrtcão de servidores Dara particioacão de cun bertos a
terceiros. enouadram-se na hipótese de in de licitacão
prevista no inciso II do arí 25, combinado com o in W do arl 13 da
Lei n. 8.666/1993'. Podem ser acatadas, portanto, as justiJicativas dos
responsáveis acerca desse ajuste ern particular. AC-1247-25/08-P.
(Destacado) .

Mais recentemente, a Corte de Contas exarou decisão substancialmente esclarecedora
para determinar que singularidade não implica existência de apenas um pÍestâdoÍ dos serviços
pretendidos :

Nas contratações diretas por ineúgibilidade de licitação, o conceito de
singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade,
exclusividade, ineditismo ou raridade, O fato de o obieto ooder ser
executado Dor oatros orofíssionais ou emaresas não impede a
contratacão direla amDarada no arí 25. inciso II. da Lei 8.666/93. A
inexisibiliddde am0arada nesse dispositivo lcsal. decorre da
imoossibilidade de se fixar critérios obietivos de iuleamento. [...]. Em sua

análise, a unidade técnica consideÍou que uo conceiío de sineultridade de
oue írata o arl 25. inciso da Lei 8,666/1993 não estaâa vinculado à
ideia de unicidade, mas de comokxidade e esoec e. Dessa forma.
a nd.tuteru sinsular não deverta ser com"Dreendida como ausêncfu de

oluralidade de suieilos em condicões de executar o ma§ stm como

2 Contràtação de Serviços Técnicos Especializados por Inexigibilidade de Licitação Pública. Curitiba: Z,Ênite,2015,
P. 87.
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1...). Ácórdão 2616201 tio, AçA.
relalor Ministro Benjamin Zymler, 21.1
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vel as caÍ as doNo caso em
programático e do obi toma singular. ainda oue não o único curso voltado ao

entendimen
to de e existentes n Reitere-se nae

to do Tribunal de Contas da União oue sinsular não siorrifica único e exclusivo -
embora se ssa mesmo arsumen oue pelo fato de ÍeaIizados no Municíoio de Dom
Pedro/MA- nas datas fixadas são m sinsulares em senti absoluto - não haveni nas mesmas
datas- ouer a no MunicíDio de Pedro/lvlA. Santo o dos Looes/lVÍA e gião. cursos
com conteúdo similares à sicão da Administracão.

Portanto, o objeto da contatação, inegavelmente, é singular na acepção adotada pelo
Tribunal de Contas da União, bem como pelos entendimentos dos doutrinadores
supramencionados. Todavia, resta aferir se a empresa e os profissionais que atuarão na execução
contratual são detentores de notória especialização.

c) Notória Especializâção
Pois bem, presentes paÍa a contÍatação os requisitos acima destacados, ainda não se

toma possível a inexigência de licitação, pois necessfuio, ainda que o profissional ou empÍesa que
se pretende contratar seja de notória especialização.

Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que define o motivo de contratação direta, por
notória especialização, náo é taxativo e sim exemplificativo, pois se trata de um ato discricionário
o qual está vinculado ao administrador.

Deve-se demonstrar que a empÍesa e/ou profissional ofertante é dotada de notória
especialização, nos termos do disposto no art.25, § lo da Lei no 8666193, in verbis:

Art.25, § 1o Considera-se de notória esoecializacão o profasional ou
emoresa cuio conceito no camoo de sua esoecialidade, deconente de
desempeúo anterior, estudos, experiências, publicações, orgxizzção,
apmelhamento, equipe técnic4 ou de outros reqüsitos relacionados com
suas aüvidades, ueo é essencial
indiscutivelmeníe o mais adeouado à olena satisfacão obieto do
conl!4lg(Destacado).

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a
notória especializaçtío pressupõe:

A caoacitacão conttatado decor?e da reunião das aoíidões e

aaaliÍicacões drias oara o aÍendimento dos uliaridades do

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEp 65.730-000
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seniÍo. tanto aptidões subjetivas (de natureza pessoal, como o
coúecimento, o estudo, a habilidade e a capacidade) quanto aptidões

objetivas (como a organização, os instrumentos, o quadro de pessoal ou
outros elementos que levem à viabilidade do atendimento e à consecugão

dos Íins pretendidos. @estacado).

Em virnrde dessas considerações, verifica-se através do currículo do Dr. Victor
Moreira de Souza, palestrante do curso, através dos seus desempeúos anteriores, estudos,

experiências, e demais reqúsitos relacionados com suas atividades, o seu elevado grau de

respeitabilidâde, de forma que o trabalho a ser apÍesentado é essencial e
satisfação do objeto do contrato.

a$"t*ao à plena

AUTUAÇÀo
N" PROC

FI
Segundo o mestre Lucas Rocha Furtado (2015):

"No §1" do art. 25, a lei buscou definir o perfil conceitual da no

especialização ao prescÍever que "se consillera de notóila esoe

o oroftssional ou emoresa cuio conceilo no camoo de sua esoecialidade.

decorrente de deser,rpenho anlerior. estados. experiêncfu. publicacões,

organizacõo. aoarelhamento. eouioe lécnica ou de oufros reouisitos
relacionados com saú, atividades. oermiÍa inferir oue seu trabalho é
essencial e indiscúivelmenle o adeoaado à olena satisfacão do
obieto contratado" O legislador procttrou fomecer paámetros
minimamente objetivos para disciplinar e conter dentro de limites
razoáveis o grau de subjetividade inerente a esse dispositivo. (...) Se esses

parâmetros podem ser considerados razoavelmente objetivos, ainda assim

reservam gtande margem discricionária para a definição da notória
especialização. (...) A não ser diante de casos em que fique flagrantemente

carucleizada interpretação abusiva do art. 25 da Lei de Licitações, a

escolha do contratado pelo administrador, desde que demonstrados os

requisitos objeüvos necessários ao enquadramento no permissivo legal,

deve ser considerada legítima". (Destacado).

No que conceme à prova de notória especialização da empresa a ser contratad4 foram
juntados no processo administrativo em presente anáise, documentos que revelam o conceito da

empresa no campo de sua especialidade, decorrente de desempeúo anterior, bem como do
palesEante do curso, com intuito de atender os reqüsitos de prova de aptidEto subjetiva.

Cumpre observar ainda que, segundo o Professor Lüz Cláudio de Azevedo Chaves,

outro questionaÍnento de ordem pútica que, é comumente suscitado, é o problema de se identificar
se é a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral, raÍamente
os profissionais (notórios especialistas) são contÍatados diretamente como pessoa fisic4 dando

prefeÉncia a serem contratados por meio de empresas de organização de eventos. Assim o fazem
em razÃo da disponibilização de estrutura o que seria previamente arcado pelo profissional caso

ele fosse contratado como Pessoa Física.

l\
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Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação aqui tratada se

impossibilidade de comparação objetiva das propostas por depender de critérios de
valorativa de cunho pessoal do agente competente (ato üscricionário). Teleologicamente é a
mesma origem do recoúecimento da inüabilidade de competição para contratação de
profissionais do setor artístico. Para este, o inciso III do afi.25 autot'rza a contratação do artista
não só por via direta, mas também "... através de empresário exclusivo...". Por analogia, a mesma
solução pode ser conferida à contratâção de professores, quando conhatados por intermédio de
empresas de organização de eventos. É de se recoúeceÍ que o docente atuaiá! nessa hipótese,
mediante intermediação, exatarnente como é comum na classe artística.

4. DA CORRESPONDENCIA ENTRE O CONTEÚDO PROGRAMATICO E OS

ãrvldor
na

, J:- |.

OBJETTVOS DOS CT]RSOS OT'ERTADO S PELA EMPRESA COMANECESSIDADE E
COM OS OBJETTVOS DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A anrflise do conteúdo programático do curso de capacitação e aperfeiçoamento revela
absoluta pertinência com a necessidade de capacitação e de treinamento dos profissionais da iírea
da saúde, e, certamente, podem contribüÍ para a eficiência adminisfativa e pam a valorização
proÍissional. Igualmente, se pode inferir dos objetivos dos cursos e do seu público alvo que tem
estreito vínculo com os objetivos pretendidos pela Administração e o público de servidores
públicos se enquadra no público alvo de ditos clrÍsos em exame.

Importante destacar que a capacitação não sera ofertada na modelagem fechaÁa (in
company), nos dias 25 e 26 dejulho de 2022, mas tão somente na modalidade de abertos ao público
em geral, mediante inscrições.

A fundamentação da Orientação Normativa no 18, de l" de abril de 2009,
da Advocacia Geral da União (AGU), conforme já citada no corpo do parecer, haz, anda,
importantes referenciais para a identificação do que vem a seÍ a singularidade na contratação de
cursos abertos:

"(...) Parece pertinente, aind4 distinguir os denominados cursos abertos

dos fechados. Os curcos aberíos são aqueles oue Deruitem a particioacão

de oaaisauer interes,'sados. sendo fixados e Delo seu
realiztdor. São. 'rtanb. acessíveis a aadlauer interessada na
sua ptoposta. Os cursos fechados são voltados para grupos certos e

determinados de indivíduos, elaborados de acordo com metodologia e

honá.rios previamente fixadas pelo contratante. De conseguinte, não são

cessíveis a qualquer interessado, mas apenas àquelas integantes do quadro
de quem os contrata. (Destacado).

Assim, somente se enquadra na inexigibilidade firndada no ari. 25 , inc . II, combinado
com o art. 13, inc. VI, da Lei no 8.666, de 1993, a contralação de cursos abertos, sendo que os
cursos fechados devem ser objeto de licitação.
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Por fim, vale dizer que está descartada qualquer possibilidade de cpntratação dos
cunrcs paÍa sffcm ministrados apenas e exclusivamente tendo como destinatários os servi
área da saúde integrantes da Administração Pública Municipal. N'PROC

AÇA.

F

5. CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da rcalização das inscrições

curso "Manejo das Síndromes Geriátricas na Atenção Primária e Especializada Baseado nas

Melhores Evidências", objetivando a capacitação e aperfeiçoamento dos Servidores Públicos da

Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento do município de Santo Antônio dos LopeVMA, que

será realizado no município de Dom Pedro/MA, nos dias 25 e 26 de julho de 2022, a
Inexigibiüdade de licitação Íica demonstrada, com firndamento no art.25, inciso II, §lo,
combinado com o artigo 13, inciso VI da Lei Federal no8666/93, preconizado ainda o artigo 26 do
mencionado diploma legal, haja üsta que o objeto em questito obedece aos critérios legais para a

contratação direta, sem licitação, nessa modalidade, quais sejam: a presença do serviço técnico,
singularidade e notória especialização do profissional que ministrará o curso.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo adminishativo ora analisado.

Por isso, por se tratar de uma análise estática para um evento que permeia ao tempo, em especial
pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato, recomenda-
se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de regularidade fiscal do
contatado, proprietário do imóvel, como meio de se evitar qualquer inegularidade quanto as

normas de contratações públicas.

Portanto, opinamos favoravelmente oela oossibilidade iuúdica de inexicibilidade
Cgligllegfo-paÍa o fim reqúsitado de inscrições dos servidores públicos da Secretaria Municipal
da Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA, no curso "Manejo das Síndromes

Geriátricas na Atenção Primária e Especializada Baseado nas Melhores Eüdências", na forma da
proposta acostada nos autos.

Salvo Melhor Juízo, é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes, 19 de julho de 2022.

SÂMARA CARVALEO SOUZA DIAS - OAB/IVIA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 0062021-GP
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CONFERE COü O ORIGINAL

CerliÍico que estr íotocópir á reproduçãt

fiel do oÍiglnal que me íol exibido

Em;, t í

l

Municipal

Avênida presidente Ve rTas, Nr 446, Cêntío Santo Ântônio dos t-opês^MA - CEp 65.730-OOO
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Santu &üeú.h

ESTADO DO MARArúH
PREF€I?URA MUNIOPAI.
CNPJ: 06. 172.72OIOOOl-1

t, t,
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'.ti:x'.:al*"xr*lffiffi{H*-ffi #,LxniJr,';x
i:"Ãlú:J3lil":*"",à?ilT.,,

LoPES, Esrado d, 
",ffnfl 

uffi 

" 
H-,:ff.-r-JIo DE sANro amôNro oos

PUBLTQUE-SE

REGISTRE-SE

CIJMPRÁ.SE
t.!.

L/i,L**
t.

de veira
to Municipal

CONFERE COM O ORIGINAL
Ccrlitico qur esta Íotocópia é reproduçãc

íiel do oríginal quc mê foi exibido

Em:ll
á

Scwldo: Fcsponsávcl

í**J*#i':i'*à',.,á1":ffiI{#iifl*:lt,**;ao"***

Santo Áltônio dos Lopes-MA, 04 de Janeüo de 2021 _

tU{aria Lia Silvu c Sllv1-

^- 
§ccrstária MuniciDâl d€.,EroJErncnro e Àdn iltiitraÇão

Avênida Presidentê varBas, N- 4.4.6, Centro, 56nto Antônio dos Lopes-Me - cep erz30-ooo
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Práqir'. 1 rL a Dúrtô o6cá E.tôtlco Edlglô n'2D0Êl PUJ lc.çtd O5l0ír2ml

ÀUIUÁÇÀO

5e

\ !.. Diário Of cial Eletrôni g,
I

Prefeitura Munlcipal de Santo Antonio dos Lopes
jr:il!L'.i! r- r rl I :.:t:r r_1 r :'.r,-'r(,(r.,1_!t_r:. 11 l, :'1 :1,r,'l

EXPEUEITE ,: .. . ." ,l

O Oiádo Ol'clãl Eldr6nico do Muricl!,ir, d€ âãrE A;onrp irãé.úpe - l +
Cúdo p€la Lêi M 016 d. ô€ d. Ou!rh.g!ê 2ô17, Erduqülhantd É Íoíir'5
.làlrüi!ã.é Jt,a pub,íc.Co d. Àúnin3EáÉoDirdâ dêàb tút*rirb: : . .

ACERvO
As €d ç66 do Oiáno díHd Eiíiúnlio d. Sàiii, Ârlonb dc f.opó poó..b r..
cunsiJltãúa! atr.vés.la idcmet, pDr Eêio do sêguint. aâdarGío:
ht@r/dom.sloErElbdcÉlop€Áír3, gcv,bí.
Para 93.qui!ã por quálquaÍ taíraro a ütúEaçào ca liltrôlr €cê36c
hdr.://üoíÍ!6b.rbdodo&p-.ínaúv.k Ás (DtE{6. F.qrj.a! 6 üowrrod
s.to d. rc6so grrtulcÉ iú6EiiGüll da qrCqBiârtâA!. '; ::l-
PEÜ.ftJra lftrihiFl da Safib fnrorloita úqiaa - üÂ .
CrrP.I 6.17a7ã,lo(Xt t-to. Pl§ídlb Eírd,C_ lirÊ iíe ü1rdr iqoJ ) I

ÊndêrêçD: tvt]líd.ôr. vllllir Íf, cêhtÍb;.sàhto Âniànb.ddi lodó i
Àr.rafihão r r:EÉ: á57aOO0 :-

slEElos dr€aparúdrtaa; últirl coííÍEtêíds ú dí!Éo3 ô G 5â,13 dii0dtl*
6 dá (lJre ,.E!róêích.. rÊ!og. â Lêi MunicipC n. 03 dê 14 do Alosto dc 2010 e
6!Es dEegô§ . dá .irtÍr8 pÍot,idêÍdas'.

RESOLVE

ArL 1'. No.h€ar MARIÂ LIA SILVA E SILVA, portldolE d6 RG 256O2912m10
SSP/MA. CFF 027.a33.083-03, parâ ocup6. o cargo dc SECRETÀR|Á
MUNICIPAL DE PIANEJATTENTO E ADUINISTRÂçÀO Oo rrunlcÍCú de S.nb
Anbnio dos LôP8s-llA.

4Íl. 2!. A Soqdária Ml,tcipal d€ EEn€iED*tb. /AóniíirÍ!Éo 5!íÉ &cênadora
de Despcsa! ÍÍã5 aonta6 FiHicea, BânOo Íê3pon!árêl pêla Gêslào s
M6viínên'!çáo Car Cfitaa gârEaÍl€3 dá Pnaíâ túÉ Mun,ctpal dê Sánto Ânttno
ddr Lopes - uA, CiIPJ N' 08 I rZ72ol0o0l-10.

O PREFETTO DO MUT{ICIPIO DE SANTO ANÍoNIo oos ToPEs. Êgi.dÔ êô
?rla.anhâo. no uBo óa6 .flbulçbs que lhE con6lÊ e Lêt OTânicr dô mlricÍ9b ú,
Ssúô Adónio dq Lop€&MA ê Ê Lêl Muntctp€l N (U .ÍE ?7 dê JanôiÍo.da 2C1?
quê 'D;síÉ e soü, r E RÉo'Búri!.í.!+ íl,iúi9l GL ,n o" !.Fr !'j,1, - (tr iqrlb tu.ttirro_
dos Lopc5. E6Edo do MüÍrrhâo, cÍlÉ carEoa da rovimêalo À iorr'Éio e
Íunçõeg gralrficâda!, d.rine or r.§paôlvor 3tmb<íoa € tira o3 vàtdres dg!
$b§ídioa coÍarpondaílasi âÍibui comp€tárEiâs aos óroáos e sE6 Esuâ diÍ garúe6,
e (É qihá6 provldênclâ!, revogs â LeÍ Munichâl i. 03 dG t 4 da ÂEosto do 2ó1 O e
§râs alleraçõ6 ê (,1 crrlra. D.ovilktciâE.

RESOLVE

ÂrL le. NoÍneer RICAFDO ÂUGUSTO DúARTe OOVER.{ DôÍtádo. or RG
6oBô3204E1 SÊJUSP,IMÁ ê CpF gí6.998.780-72 para o cârgo de
PROêURáDOR Dô MUNlClPlo de Sento An6o€ dos Lop6s-MA

AÍt 2Í. E6L PodâÍi. âniraíá €m vt8o. E dí. do .u. publirção, .êvlgadÉ ..
düspGirÉês €ln conrado.Ârt. ?- A SecrêtÉn5 MuntdpÊl dc OrOâãEnro É Finaíç.. ..rá Oidon.dor. d.

Or$esás dã! ccn:as Frftricr6, 6êído l!apú16ávd !dâ Gêsüo c Movithantado
d!3 ContrE Baftánss 6â PEí€Iurs MurkÍEd dê S.nb Alrü)íll0 60! LopÉ - utA
CNPJ tY G. í TZ ?20000 r-.t 0.

OqEINETE OO PREFSTO MUNIOPAL D€ EANIO ÀNTONIO DO§ LOPE}MÀ
ôs qJalro de (h íl.s d. Jáneim do anr d. doê lr|tt ê ünro . m.

ErlItIêl Llí. d. Olilrürr

Gabinete do Prcfeito Púlto Âa,lupel

POBÍAIü  fl' OOÀ'ZOã. GPAÂL
FORTARIÂ i{. Oa&2021- 6PSAL

O PREFEITO OO MUNICI"IO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. E.I,.IO dO
Mãranhâo. nó uso das ôtÍitx.iç6!6 q!. lb conÍeíê á Lsi OÍOánic. do nirnictpto de
Sanlâ 

^rt5ni. 
1ês: I op,ls.MA ! s l-êl Municipât No 02 ds ll atc Jehêiío do ?íl1?

g"t u,alêl, ir),c à t<eorystz'açao Adnhn tíana do LtiJ,ttd,btt Sadlo r'ud]üah
.lo, Lopa4 Eslr.lo .lo Y.raiÀáo. êíla cê,Pc, ctê p,ovtna,Íib arn ooltürreo ê
Ltriçôês gráIiicáda§. delnâ os rcspaclitos ahrbolos e nxa os vêlorct cloâ
ruàsrd/os ca?espordenbs: sn tun c4,ttrÉGnêla3 a@ órg5oú e rs sa a dt tüttri
. dô oeías .rovkbncl€Á, 

'.tp8ê 
e La ,hlr*ipd tf B A U & Àgaslo da mfi o

auàl á/tálaç6es e dá ouraa prcvrdêrr*r!'

RESOLVE

A|L í!. i}ormÉr FÂULA DAíANI{€ Lli,t^ LEA|_ Fíâdor. d. RG 0í 3EO22rlOOl}4
8SP/MÁ ê CPF 921i82í.e43.0,í, para ocupãr ô.€roo da SECRETÁR|Á
MUNICIPÁL OE ORÇAMENTO E FINANÇÂS do muiacipo d. sánro Àrtônio 4rs

Emauel uÍm de Otiwirr
Àd, 3'. Ê3t6 PoalÉdâ êntranÉ €rn v,gor n! (hl. (b Eus puDlEeÉo. íâvogádaa s
dbpo3i9óê€ em contránlo.

GiIIINC 
= 

iIO FREFEITO MUNIC]PAL DE SAMTO ÂNTONIO DGS LOPE9MÂ,
04 dê .lâíâió dê 2ol'!

PORTARIA tf 0002021- OP8ÂL

A.t 3'. Eatâ Ponrúic ant'6Íá nÍr v gor ns dBtâ dô 6ua publtcáçáo. Í,eyo§sdss ês
dl9po§l(Éê6 em oontrênn

GASINETE DO PREFEITÔ MUMCIPAL DE SÂNTO ÂNTONIO JOS LÔPESMÁ.
04 do Janêio de 202í .

O PRÊFÉJTO oo MUNIcIPIo DE sANTo ÂNToNIo DoS LoT,Es. Eúâdo do
Mar€nhllo, no iJs, das EEibuiÇ6as que lhê conlêru ! L.i OÍ!ànca do mu iciÊo .1.
Sânto ÂÍrlónio dos Lop€}MA ô ô Lêi Múbipel Nr 02 do 27 de .j.ndrc d. 2)l?
cp€ lbrõê sobÍe á RêrgaÃi.rÉo ÁdminirEallv. ô Muíicrio o de Súrb A.t&ío
dos Lopo3, EaLdo óo Mer.Àhão, ciis 6.ÍÊ6 .lê provrãànrô .rh comisáo E
runçóer oÍa!ÍlcâõeE, dalne 6 rêapaêrvôa aianbôloc . Íi!â 6. vêlor.í dô.
6ubldiÉ.oí!ÉporÉanbr; .üibul EornFdÊtxüa ú óÍgâoa ê G râ6 fitgüú6
ê dli outr! p.ovldHâq rs,rolE r L.i MunEtsd n (r} Cê ra d. AsEero d. 2Oí0 c
§Es dlsroôaa e dá art.a 9íoviràtciÉ'.

Emrnual Llmâ.1ê o|lvairt

o PREFETTO OO MUN|CIP|O OE SÂNÍO ÁNTO |O DOS LOPES, E.r.ó dô
M.rânhb no !$ r!É rtõuçõ€. quo tx Erh.. â t.i CEâ.{c. dô dróiciri., d.
Sârro AíróÍulo dos Lôpê§-UA e a Loi Múü+!ú N. C2 ,l..27 óc JatÉtío dê m17
quê 05põ. sõàrE a R.oÍEânts {áo AdmiirlEü\/. do Muhhlpb.tr S.nlo Ántôlrb
dos Lopgr, Esládo do lvalinhão, cda clrlos d€ provi_rncôto cÍÍr ccyraiaô ô
í-'rçó.-s sraiilâaCê3 dÊnnÊ ÍJr rEsp€clvor sknbolos e ÍIa oE rêlol.s do!'

REAOL\E

ôÉ 'r1 NoÍí..Í SAM^F^ cAsyôL.lio. êtn 
iDu,q,:ry.tijo.F.d: â9

ATOS OFICIAIS NO PODER FXECL]TIVO (!LINICIPAL

P'elÉuE MunlcP.J d. S.r'rb Antonb do€ LrF€6 - MÀ 
^v. 

PÍê.ri'€dle vaÍ!a, iH6. @'rÍo, Sarto Árúonlo rbs loles - MaEnhlo . cEP: 85730.0@
rrw.doanbnb.bdc06.ru,gd,br

D,rk o O6od gsEónko cb lvllÍrblpb - SÉ€lar5 râ.rJclpl dc PlrlejeÍ'B.b e Âdm,,úEDÉo - ddhêÊtorntênbCodop-.rÉ.9ovrÍ
EdkJo !t2t*21

d+,t.



Púgh. 2 d. a
soTl6sg&7 SSPMÀ c CPF 745.107. ! 1147. párâ oârÉr o c.rEo dê DTRETORA
DO OEPARÍAMENTO Jt RÍDICO do rnudclp|o d. S€nto Ántônto dce Lop€6-MA

Árt 2ó. E;tà Port6ri6 €ití€íÉ êír üOor ná dsb dê sur puàtraaÇâo. íovogsôr 13
dispS(fr4 êm coatrárto,

GABINETE OO PREfEIO MU{ICIPAL DE SANTO ANTOiIIO OOS LOPE$MÂ,
04 aê Jâneiío dê 202'1.

É,iânuol Linr d. OllvelÍ.

PreêilD Múnidod

PORIAEÀ X' OO7NO2I. GPSAL

O PREFEITO OO MI,JNICíFIO T'E SANTO A TONIO OOS LOPE6. E5tÊrto dô
Mârânháo, no |50 das sftrlçôê. qu6 lhF rorfr|Ê â Lêl oígáni.a do ííuricÍÊo dê
Sai.â Âniánio do., Lop€É-MÀ ! a Lãt Municlpct hp (}2 dê 27 dê Jaftdro d€ 201?
qüê 'üspóê 3obrr d R€crgânização Ad ü{BlrEwâ óo Munttctplo d. Sâito Antôtio
do6 Lop€6, E6ledô dô Mârânhào, cna c.rEô. (b provimaíto en Éoni5sào a
íunçóo6 grauícadaâ. dcÍinê oa roGDlcttvoÉ strnbotos ê tlxa 06 valorls dor
§ibsÍdbc coíe.Frrl€nEi strDú cúíiTêEncb§ as órEaoa. ae !q6 dígaííêr
€ dé ougB provt lÉnac, re\ogê â Lí Í.r chd Íf 03 d. 14 dê A€ô.ro d€ 2O10 ê
3uâs cbÉç!c! ê clâ oubEs pÍovÉcítdÉ.

RESOLVE

Drjó àíGl.r Énciú'ió;Edilao r;
O PREFEITO DO MUN
Múürhão. no rÉo dla
S.nto Antõnio doa Lop&.MA

Emenud LlrÍr8 dê Oív€ie

PORÍ dA r{.010r:o2í- GPSAL

,4U?UAÇÃ o

P!ulc+&: oí)1,2Oã
O DOS LOPES, Eêredo do

qu€lhr a Lêl o&ãíka do muniobo c!ê
N' 02 d€ 27 õê JaíFlro d€ 2017

, ÊROC

FI

Cu. OisÊiê sobÍa , Rrc.E*iaçâo ÀdmüiíEü.re do l^'índaio d. San§ Á|ndnio
dos Lopes, EaDãdo do MaÍarúÉo. cfu csgoE de píovimsnlo am co.nbgâo B
funçôe6 gí6tÍcada!. dêÍinê os rBpactivot stmbolo§ e íixa 06 vdoÍâs (bs
su&íio§ comEpoíúantÉ, âtJibui @mpol.nôas eos óí!àoÊ € ao6 6êü3 óíqÉíllEs
r dá olrre8 píovidênclas. rrvDgB . Le Munldpál n 03 de Í,1 de A0Àr1D dé 2010 e
rusa dt*â9ôaá 6 cÉ ci,tlras ptE{d6ncha'.

RÊSôLVE

44. l'- De8i€nàr FR llClScA MARÍA SOUSÀ CARvaLHo OOS SANTÀS,
9dlâdoía de RG 1688:lm200l-Ê SSPTUA e CPF B2S_975 io].gt. 6ÉÍúCoÍa
hicgrántâ do qurdro aíGliuD Éo íÍilaiDipio, pêle ocupãÍ o csrüo Oa SECREÍÁRLA
DA I/n'JLIER do MuniclCo de Sánb Aitônb rbr Lop€s-MÁ"

ÂÍl f. E§tâ Ponade 6ílrrrá àm Ugor nâ drt. dê arra oúUic.CIo, rêvogáda§ às
di6p06i»êe êln contrárb.

GAAINETE DO F'RÊFEITO UI,CICIPAL DE SÂNTO ÂNTONIO DOS LOPES:MA
G flalro rla Co âtà dc jrEso do âno de doi6 Íí e ünre e um.

art 11 Nom.àr llÀOILLÁ OÂ SILVA CAMp,OS, poítâdoE do RG (B104ffi9:m0&2
SSP/MÂ e CPF 033.E91.513-38. p5lr oêupar o csrEê d. SECRETARTA
MUNICIPÀL DE ÂSSISTÊXCIA SOCIAL. JUVET{TUOE E TRAAÀ.HO dO

.inElpb dê Sá,ltô AnÉnio dos !_ÇcE-UÀ

Àri. 21 Â Seoãáíi! Muourâl dg fuís6ncla Sockt, Juvanüra,e O Trábãtho B.rá
Oíde,€Co.â d€ o€§pêsas do Fondo Múíicipal de Asêiltência Soott+MÂ.s,
conÍoímê srt 52. p.ÉgrsÍo único d. Lêi Municipãt qu. ,Dirp6. sob.ê o Sble,Ds
Un ço o'e A.ísbúíclâ Sodat no rxrndpto (b Sanb An6njo do3 LS6s ê dá oüã
PÍovirÉncÊ3.

A^. 3c. E!'la Pon ri€ 6rlrâá em úgd na úâtã de 6us pubtbeÉo' r.vtgedõ E6
dlÀpasiç6ôs ei-i.on6do.

GABINETE OO PREFEIIO MUNÍCIPAI DE SqNTO ANTONIO OOS LOPEST4A.
(X de Janaiío dB 2021.

Emanuel Llm8 rh OlivEtra

roàito M,rnidod

O PREFEITO OO MUNtCIptO DE SÁÀÍO ÀNTONlo DOS LOPES. Estãdo óo
ilaler.hiio, Í!o l,§p dr! atibuiçõ6 qlE th. aÉÍíár6 a Lêi Cr€ÀrÍ5 ô huíictpÉd!
S€,lto Antúni, doa Lopê+[tA ê a Ld Ltrrldpot N. 02 d€ 2Z dô Jaôehô.dâ 2017
quê D,bpóÉ.oôre á Reo€3,ni.qb Adninldibêtiva b tilnicipio d. Srntô Atfrnio
clú Lopoq E!t/,clo dô Harcnhím, ota @ryoa ch Naeinênlo am cofiissio 6
fitt &s grâ ncú6t, dallnê os têspecltws sinbo/os á tir, os vrio,€E iros
tíJbtiús íEnespo,,de,/tac: áinjuul cozpoatndrs .os óíEtÍor r, sol, §€us (*irari,ês
. dtà oúrs prffiftjE.1 têvüsa a L.i ún*id n" 03 ú 1 1 dc agÉb th m10 0
5r1ra âíbíaçõat a d, Oa'lrss ptotidi!,ÉiáÉ -

RESOLVE

Art. í'- NoínsEr MARIA L|MA DÀ SILVA NERES, pcírdoÍa d6 Rc
0000354â3095-3 SSPn A ê CpF 8go.í6t.703-79, para ocupâr o ç go de
SECRETÁRIA MUtiÍcIPAt DE SAÚoE E sÂÀEÂMÊNÍo oo iuniclp:o de.garo
an!ôdo doa LopBIVÀ

/qrl 2.. Â s.cr.Ért. Muâtc pd dê s.ú(b a §ân€áÍrsntc s€É ord9n6úoíat dq
Osrpâlas Oâs dànâis conla6 públicaa, a€ôóo responsávrl pâlâ Gêsláo e
Movúnentãçáo des Corrbr B.nédá§ d. prârêltura Í\rlrhl.tpst dâ Sân|o An!ônio
doB Lopc§/llA êNPJ n..06.172.720/m0i-,to e Fundo Municip.l d. Sãúde 3
S.rüô€r1ro. CNPJ tÍ.745.aogi0oo1-27.

arl, 30. Estâ PortaÍis €íiü.ârá em vigor na drlr dé Éu€ publicaçao, revú€lraâ§ as
úrp6iÉaá êín coflHÍ.o.

GAB}€TE OO PREFE|TO MUMCIPAL OE SANTO ANTONIÔ OOS LOPES.MÀ(x de i€iêi,o de 2021.

Errlint d ü,rE da Oltvrira

FORTÂRIA rf 0ííA02r- qPsal

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ÂTÍONIC DOS LOPES. E!tSCO dO
lvlârErhão. no r|!o dss áEbuções quo ltE @ilbre e L€i OÍrgânt.ã do Íni|kip|o ds
S€nU, António dos Lopê.-MA e a L€iMuntctEtN. 02 de 27 de Jân€ilo d62017
que 'Dísp'ô6 soÀre, reoorgürizoçá Nn{niúetiva b ttunicipk} d0 SaôÍo Antôhio
.los Lôp.€, Êêtndõ cto Marànháo, dia @ígos clc ptoyt nern, Ed eTrmissào ê
lúçÃes graliÍiêtlr,s, AAllnê os têspectivos síDbotaÉ s lixa o! vríOl.s atos
.sró§ldbc ao,€6Dord6íta§ aotbri comp.crroã, ão3 ólea§ o âoa .{{r3 d.ÍtEírhts
e.tà dtrés prol/iúí]cl*s, @utgê e Lêt U. iLÚ€t t1o O& de 14 d. Agú h ZO\O d
êurs âllêrãçalê.' € olá o!úãs ptwtíüt aC.

^rl. 
rô. NomB.. AÉC|O RAMOS §(,UÍtA. t|ôdádor dá RO O13t732ozooGt

SSP/MA c CPF Oo4.772.C73-6o, pa.r ocuprr o caíg. O. SECRÉTÁRIO
MUNICIPAL OE ÍRÀNSIÍC, TRÀNSPONÍES E MOBILIOAOE dO rruN ú,O dO
sríô Àn6á b cha tarêá-vâ.

^rt 
3.- Eet PoÉáíia .nr-ârÉ em viEor ââ d.lâ dc auE pubtiosrlo. Íevo!âdas ,!

PoRTÂ8A'{. 00t 202í- @SAL

O PREFEIÍO OO MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. E§rAdO dO
Mâ.âôháo, no u.o dâô srrhrjgoes que ha coírrêÍo a Lst OÍgântca dg Ínunicr.pb do
SanDo Anlôflio do. Lôpô§-MA € a Lêi t uâicipd t{õ Oa d€ 2Z d€ Jmdm d;2017
que DhpÕe so5.ê á Rêo.gêÍlzeÉo ÁdfihislrEtàrá do MunicJpto d€ Ssdo Ar,tónb
do! bpÊs, Esbdo do Ma.ênháo. criâ csrgE de p.ovi.nênto sn cá.nis!ão .
funÇóes gratifiaâdâs, d€fna ôs rBlpactiv6 símb&a 6 Íirs o! vstoÍ€s doa
SubsidiG6 coí?clpo.rdsrtes; enitll,ti compaÉ.@r G óEÉlra e aG aêt s üigaír6
ê (lá oulrô6 prúvidéhcias, Íêvoga ã Lcl Municip{Í r" (E de t4 da Àqoãto dc àtO ê
6uas ã1ts,ry6.c. dâ.ut Àê FíovldáíóIe,.

RESOLVE

Arr. 1.. Dês,gGr RÂ[ruNoÀ soUSÁ caRv^Lt-to NA,sctMENTo. portrdoÉ d.
RG 09738Oa:0090 SSFÂrA c CpF 433.r51.359Hx. §.,wrdix, irresráh !r,
qüadrD êÍêflo do fiurictpio. para ocrJÍ,ôr o crllo dê SÊCRÉr. ÁRt^ MUNICIPAL
DÊ EOUCÁÇÀo do mLnicípio d€ SaíÍro 

^n6rio 
dos Lop€s-lrrÀ

Art. 2ô- A SeclEtárie irunicipal de Educzçjo será OÍdenad(Úa de Oê3p63ei do
Fundo Muntctpal (b irânuteflção . Des6ovolvjmênto ds Edrrc.fão Bádca. dê
Vâloítzâção d6PrDfssionsisds EducâçácFUNDEB

An. ," EEla PoíErir efllrsnl êírl 
",goa 

nâ abtá dB sã pLàltaâÉo. r.vQgadaa eB
alspciÉéá eín do.rlrário.

GAAINETE OO PREfEITO UUNIC|PAI. OE §ÂNTOÁNÍON]O OO§ LôFEI!M^,
&Í de J.neiÍD dê m21-

E rEÍúl't trr rla ôlhl?E

et.r"no urnlàpa

PORTAEÀ ir. 00e/2021- (PSAL

P'úüno Munldírc dê §€nb AntDnlo do6 LoÍ,as . uA. Ây, F,rcideÀtl vü9.., aaô, canlÍo. slrro aíoftb dG rorÉ - Maranhro - cE p: 65730{00
rd{.6toanEriírlogor ms.goy-bÍ,olió Ot(ül ÊlôiiEo úr MuÍtoFlo - S..r€Etú MrÍrrr$d do Flj4ar..to o Ádt?liibr.açlo - Cor@!roánh.üod6top.!.8€ov-E

Eúd,o É 2r?n21



kdK ESTADODO
PREFEITTJRA MT]NICIPAL DE SA}ITOA}TTO I\[IODOS

CPNJ: 06.172.7201000r-10

un ACÁo

TERMo DE AUToRTzAÇÁo »r coNTRATAÇÃo nrnrr^L

CONSIDERÁNDO o recoúecimento da situação, prevista no inciso II do artigo 25 da Lei
Federal n' 8.666193 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.' 152207-0001.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Juridico do departamento
jurídico deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentiírios e

Íinanceiros;

AUTORIZO a contÍatação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa

jurídica ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME, inscrita no CNPJ:

21.930.49110001-40, para prestação de serviços de capacitação dos servidores municipais
por meio de participação no cuÍso "Manejo das Síndromes Geriátricas na Atenção Primriria

e Especializada Baseado nas Melhores Evidências", que sená realizado nos dias 25 e 26 de

julho de 2022, em Dom Pedro - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do município de Santo Antônio dos LopeVMA.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao art.26 da Lei Federal n'8.666/93, encamiúe-se, portanto, os

autos do supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da

AUTORIDADE SUPERIOR, para no juí2o da conveniência, oportunidade e legalidade, caso

entenda pela regularidade dos autos, RATIFIQUE o prcsente pÍocedimento de contratação
direta por Dispensa de Licitação e posterior autorização da despesa pÍeüst4 determinando o

respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a

IV, do parágrafo único, do aÍt.26,Lei Federal n' 8.666193. Proceda-se a devida publicação

do extrato dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n" 02012022 e sua ratificação nos

prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes - MA,

em l9 de julho de 2022.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06. 172.72Ol()()O1-10
E SANTO ANTÔN lo Dos

AÇÃO
MPROC

O IÚUNrcíPlo DE SANTO ANTONTO DOS LOPES, ESTATP DO TARANHÃO, AtrA
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informaçôes constantes no Pro@sso Administrativo n.o 152207-0001 ,

lnexigibilidade de Licitação 
^.o 

02012022, realizado nos moldes do art. 25, inciso ll, combinado com
o inciso Vl do art. 13, da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a contratação de pessoa
jurídica para prestaÉo dos serviços de capacitaçáo de servidores municipais lotados na Secretaria
Muhicipal de Saúde e Saneamento por meio de paÉicipaçáo no curso " aneio das Síndromes
GeriátÍicas na Atenção Primária e Espêcializada Baseado nas elhores Evidências", que será

- realizado nos dias 25 e 26 julho de 2022, em Dom Pedro - MA, de acordo com o que dispõe o art.

26 da Lei Federal &666/93 e suas alteraçóes;

CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico, documentos e despacho's contidos nos

autos do processo em epígrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de LicitaÉo no O2O|2O22, na contrataçáo da empresa ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAÍúENTO LTDA-ÍúE, inscrita no CNPJ n.o 21.930.49'l10001-40.

Essa ratiÍicaÉo Íundamenta-se no inciso ll do aÉ.25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de acordo
. com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O valor globál desta contrataÉo é de R$ 348.&O,00 (Trezentos e quaranta e oito mil
oitocentos e querênta reais), TURMA ,l e TURMA ll, que será pago conforme dotaÉo
orçamentária especíÍicâ e catêgoria econômica apropriada.

Providencie-se a celebraçáo do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que

couber, e o empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique'se o
presente ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratiÍicaçáo aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 20 DE JULHO DE 2022.

TERmO OE RATTFTCAçÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO no 02012022

É--fl'b'*{^e"^-
ETANUEL L]TA DE OLIVEIRA

Prêíelto tunicipal

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA

tit
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EXTRATO DE |NEX|GIBIL|DADE DE L|CITAÇ 
-AO n" OZOTZOZZ

Processo Adminlstrativo No 152207-OOO1. lirexigibilidade de Licitaçáo no O2O\2O22. í. PARTES:
MUNICÍPIO DÊ SANÍO ANTONIO DOS LOPES, ESTAOO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA
Secretaria Münicipal de Saúde e Saneamento do Municipal de Santo Antônio dos Lopes e empresa
ALVA ASSESSORIA ,E PLANEJAMENTO LTDA-ME, inscrita no CNPJ n.O 21.930.491/OOO14O.
2. OBJETO: contratação de ,pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitaÉo de
servidores municipais lôtados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de
participaçáo no curso . " anejo das Sindromes Geriátricas na Atenção Primária e
Especializada Baseado nas ltelhorês Evidências", que será realizado nos dias 25 e 26 julho
de 2022, em Dom Pedro .,, M4.3. VALOR TOTAL: R$ 348.840,00 (Trezentos e quarenta e oito mil
oitocentos e quarenta reais),4.RECUR§OS ORçAÍúENTÁRPS. Órgão 06- Sec. Mun. de Saúde
e Sanéamento Unidade Oçamentária 06.02- Fundo Municipal de saúde _FMS Função 10 -
Saúde SuFFunção 3O1 - Atençáo básica Programa 0171 - Gestão de Política de Saúde Publica
Projeto Atividaáe 2.O14 - Capacilação de Servidores - PAB ClassiÍicação Econômica 3.3.90.39.00

- Outros Selv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos e
Transf - Saúde 1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutençâo Órgáo 0F Sec. Mun. de
Saúde e Saneamento Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de saúde _FMS Funçáo 10

- Saúde SuFFunçáo 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial Programa 0171 - Gestão dê
PolÍtica de Saúde Publica Projeto Atividade 2.013 - Capacitação de Servidores - MAC
ClassiÍicação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos
1500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saúde 1600000000 - Transferência SUS Bloco de
Manutençáo.s.BASE LEGAL: Art. 25, inciso ll, combinado com o inciso Vl do Art. 13, da Lei
Federal n.o 8.666/93 e suas allerações posteriores.

Autorização em 1910712022 por Maria Lima da Silva Neres - Secretária Municipal de Saúde e
Saneamento.

v RatiÍicaçáo em 2010712022 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 20 de julho de 2022.

É*-{'b'*1,0",'*
EiiANUEL LtiIA DE OLIVEIRA

Preíeito uniclpal
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Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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cumprir o compmmisso, o órgáo gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovaDtes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegrufirr igual oportunidade de negociação.
6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogaçáo desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
'6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7:1. descumprir as condições da ata de registro
de preços; .

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento eqúvalente no prazo estabelecido pela
Adrninistração, seE j usti.Ecatiya aceitável;
6.7.3. Dão aceitar reduzir o seu preço Í€gistrado, na
hipótese deste se torEar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sançâo administrativa cujo efeito
torneo proüido de celebràr contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.7, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de hteresse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estâbelecidas no Edital.
7.1.1. As sançóes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, nào
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §10 do
Decreto no 10,024119.
7,2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto nq 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão pêrticipante a aplicação da penalidade (art..6JtÍUACAL
Paragrafo único, do Decreto ne 7.89212013r. . ,"o. -
7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao' lfE- ,

órgão gerenciador qualquer das ocorrências prêv-ista91$--/
no art. 20 do Decreto * 7.892t2073. da8flã""'*""Y
necessÍdade de instauração de procedimánto pàh--/
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçóes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDTTAL.

8.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitareE cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do Iicitante vencedor do certame, será
anexada a ôsta Ata de Registro dê PreÇos, nos tenÍros
do art. 11, §40 do Decreto u. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a prêsênte Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinadâ pelas pârtes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.
MARIA LI.A SILVA E SILVA
Sec. Muuicipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
VERO MEDICAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E
COMERCIO DE PRODTITOS MEDICOS LTDA
cNPJ. 44.328.371 t0007-72
Reprêsentânte: Pedro Henrique Martinez Ferreira
Emprêsa BoneÊciafia
MARI,A LIIúA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneâmento
Port. No 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

A[M,AÇÃo,
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TERMO DE RATIFICAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICMAÇÁO D9 O2OI2O22

O MUNICÍP]O DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais
previstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.0 1 52207-0001 ,

Inexigibilidade de Licitação D.o 02012022, realizado
nos moldes do art. 25, inciso II, combinado com o

Prêfoitu.a Municipâl de Sânto A.Dtonio dos topes . MA, Av. PrEsidente Vargâs, 446, CentÍo, Prêfeito Emânuel LiEa de Otiveira
Pàrâ coDsultar a veracidâdê da pubticâÉo acêsse https:/ Âl,vw.stoantoniodoslopes-me.gov.br/diâÍiooEciâ1./1184

Ediçâo Do À'138/2022
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inciso VI do art. 13, da Lei Federal n.e 8.666/93, que
tem por objeto a contrataçáo de pessoa jurídica para
prestaçáo dos serviços de capacitação de servidores
municipais lotados na SecrEtaria Municipal de Saúde
e Saneamento por meio de participação no curso
"Manejo das Sindromes Geriátricas na Atenção
Primária ê Especializada Baseado nas Melhores
Evidências", gue será realizado nos dias 25 e 26 julho
de 2022, em Dom Pedro - MA, de acordo com o que
dispóe o art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações;
CONSIDERÁNDO as informaçóes do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígnafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nc
02012022, úa contratação da empresa ALVA
ASSESSORLA E PLANEIAMENTO LTDA-ME, inscrita
no CNPJ n.o 21.930.491/0001-40.
Essa ratificação fundamenta-se no irciso II do art. 25V da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global desta conlratação é de Rg 348.840,00
(Trêzentos e quarenta e oito mil oitocentos e
quarenta reais), TURMA I e TURMA II, que será pago
conforme dotação orçamentária específica e.categoria 

econômica apropriada.
Proúdenciê-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamonto ügente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
ins de eflcácia da ratificaçáo agui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 20 DE JULHO DE 2022.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

lotados na Secretaria Muuícipal de Saú
Saneamento por meio de participação no curso
"Manejo das Síndrones Geriátricas na Atenção
Primária e Especializada Baseado nas Melhores
EvidêDcias", que será realüado nos dias 25 e 26 julho
de 2022, em Dom Pedro. M4.3. VAIOR TOTAL: R$
348.840,00 (Trezentos ê quarenta e oito mil
oitocentos e quarenta reais).4,RECURSOS
ORÇAMENTIIRIOS. Órgão 06- Sec. Mun. de Saúde e
Saneamento Unidade Orçamentária 06.02- Fundo
MunÍcipal de saúde _FMS Funçáo 10 - Saúde Sub.
Função 301 - Atenção básica Programa 0171 -
Gestáo de Política de Saúde Publica Projeto Atiüdade
2.014 - Capacitação de Servidores - PAB
Classiflcaçáo Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Sen.
Terc. Pessoa Jurídica Fotrte de Recursos 1500100200
- Receita de krpostos e Transf - Saúde 1600000000 -
Transferência SUS Bloco de Manutençâo Órgão 06-
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento Unidade
Orçamentária 06.02- Fuado Municipal de saúde
_FMS Função 10 - Saúde Sub.Fuação.302 -
Assistência Hospitalar e Amlulaüorial Pmgrama 0171
- Gestão de Política de Saúde Publica Projeto
Atiüdade 2.013 - Capacitaçáo de Servidores - MAC
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa JurÍdica Foute de Recursos 1500100200
- Rêceita de Impostos e Trarsf - Saúde 1600000000 -
Trausfêrência SUS Bloco de Manutenção.5. BASE
LEGAI: .Art. 25, inciso II, comlinado com o inciso VI
do Art. 13, da Lei Federal n,q 8-666/93 e suas
alteràções posteriores.
Autorizaçào em 1910712022 por Maria Lima da Silva
Neres - Secretária Municipal de Saúde e

Saneamento.
Ratificação efi 2OtO7l2O22 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prêfêito Munic.ipal.
Santo Antônio dos Lopes-MÀ 20 de julho de 2022.
EMANUEL UMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

qidrgo üondficâdol:
82ôdo0c0df ê670r0d8a360c8153b6226a8338 163993b€39fr cd596545d30badd7
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EXTRÂTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO NE

o20n022
Processo Administrativo No 152207-0001.
Inexigibilidade de Licitação ns 02012022. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARÂNHÀO, atravás da Secr€taria
Municipal de Saúde e Sansamento do Municipal de
Santo Antônio dos Lopes e empresa ALVA
ASSESSORIA E PLÂNEJAMENTo LTDA-ME, inscrita
no CNPJ n.o 21.930.491/0001-40. 2. OBJETO:
contratação de pessoa jurídica para prestação dos
sewiços de capacitação de servidores municipais

tü ),
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Prsfsttura Miuiplpal,de,Santa.ârtoaie do§
fuÉàEiIÚÀ

CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela l.ei N' 16 de 09 de
OutubÍo de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av- Prcsidento Vârgas, 446, Cenho

Telefotrer (99) 3666 1191

MUNICIPIODE
sANTO ÂNTol.llO

?idrBeaçãcÉ zlfr?Ee?

LoPEso6l 7272ó0 :f ffi Éf:::.

Prefeiturà Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidênlê Vargas, 446, Centro, PreÍeito Emanuel Lima de Ollveira
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